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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 019/2016 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, e tendo em vista o que consta na PCD 3867/2016, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento de RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA de Goiânia-GO a Brasília-DF, no período de 25 a 26/02/2016, bem como o
pagamento das diárias devidas. 
Motivo: ASSUNTOS GERAIS - Participar da cerimônia de posse do Presidente do TST e visitar a Prefeita de Valparaíso para tratar de assunto
referente à VT de Valparaíso. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 19 de fevereiro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL 
 

Portaria GP/DG/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 022/2016 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, nos termos previstos no artigo 36 da Lei 8.112/90, no artigo 20 da Lei n° 11.416/06, no Anexo IV da Portaria Conjunta nº 3/07, e na
Resolução CSJT Nº 110/2012, que dispõem sobre o instituto da remoção dos servidores dos quadros de pessoal integrantes da Justiça do
Trabalho, tendo em vista o Processo Administrativo nº 22186/2015, 
RESOLVE: 
Autorizar a remoção da servidora LAURA SEVERO RIBEIRO, Analista Judiciário, Área Judiciária, Oficial de Justiça Avaliador Federal, do Quadro
de Pessoal deste Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, para o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, por permuta, com o
servidor RENAN SILVA FIORUCCI, Analista Judiciário, Área Judiciária, Oficial de Justiça Avaliador Federal, do Quadro de Pessoal daquele
Tribunal, a partir de 22 de fevereiro de 2016. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e no Diário Oficial da União. 
Goiânia, 17 de fevereiro de 2016. 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 059/2016 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e tendo em vista o Processo Administrativo nº 3117/2016, 
R E S O L V E: 
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Exonerar, a pedido, a partir de 05 de fevereiro de 2016, a servidora MARIANA COSTA DE SANTANA MONTEIRO, do cargo da carreira de
Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Egrégio Tribunal, em consonância com o art. 34 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990. 
Publique-se no Diário Oficial da União e no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 18 de fevereiro de 2016. 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA  
Desembargador-Presidente

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 57/2016 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo Nº 4691/2013, 
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder pensão vitalícia à Senhora VILMA BATISTA CARDOSO FERREIRA DA COSTA, ex-companheira do servidor falecido VALDIR
FERREIRA DA COSTA, em valor correspondente a cem por cento do benefício, com fundamento nos arts. 215, 216, § 1º, 217, inciso I, alínea “c”,
218 e, 219 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, redação original; arts. 40, § § 2º e 7º, II, 8º e 18, da Constituição Federal, com a redação
dada pelas Emendas Constitucionais nº 20, de 1998 e nº 41, de 2003; arts. 2º, II e parágrafo único, 5º e 15, da Lei nº 10.887, de 2004. 
Art. 2º Aplicar o redutor estabelecido no art. 2º, inciso II, da Lei nº 10.887,de 18 de junho de 2004. 
Art. 3º Estabelecer que os efeitos financeiros da concessão vigorarão a partir de 4 de junho de 2013, data de falecimento do ex-servidor. 
Publique-se no Diário Oficial da União e no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 19 de fevereiro de 2016. 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente 

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 49/2016 
O DESEMBARGADOR DO TRABALHO NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista os Processos Administrativos – PA nº 847/2016 e PA nº 3536/2016, 
Considerando o teor do despacho da Diretoria-Geral do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região no Processo Administrativo – PA nº
847/2016, 
RESOLVE: 
Art. 1º Suspender os efeitos do art. 1º, da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 5/2016, de 15 de janeiro de 2016, que removeu o servidor FLÁVIO
CANGUÇU VISCONDE, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Segurança, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, da Secretaria de
Cálculos Judiciais para o Núcleo de Segurança, a partir de 15 de fevereiro de 2016, até a decisão do julgamento do Processo Administrativo – PA
nº 3536/2016. 
Art. 2º Suspender os efeitos do art. 2º, da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 5/2016, de 15 de janeiro de 2016, que dispensou o servidor FLÁVIO
CANGUÇU VISCONDE da função comissionada de Calculista, Código TRT 18ª FC-4, da Secretaria de Cálculos Judiciais, a partir de 15 de
fevereiro de 2016, até a decisão do julgamento do Processo Administrativo – PA nº 3536/2016. 
Art. 3º Suspender os efeitos do art. 3º, da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 5/2016, de 15 de janeiro de 2016, que homologou, nos termos do §
1º, art. 17, da Lei nº 11.416/2006, o pagamento da Gratificação de Atividade de Segurança – GAS ao servidor FLÁVIO CANGUÇU VISCONDE, a
partir de 15 de fevereiro de 2016, até a decisão do julgamento do Processo Administrativo – PA nº 3536/2016. 
Art. 4º Considerar revogada, a partir de 2 de fevereiro de 2015, a PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 411/2014, a qual designou a servidora
CIBELLE ROSANA SILVA CUNHA substituta eventual da titular do cargo em comissão de Assessor da Presidência, Código TRT 18ª CJ-2, do
Gabinete da Presidência, ocupado pela servidora BARBARA BARBOSA DAMASCENO. 
Art. 5º Considerar revogada, a partir de 15 de fevereiro de 2016, a PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 176/2015, a qual designou o servidor
SÓCRATES MARINHO LIMA substituto eventual da titular do cargo em comissão de Assessor, Código TRT 18ª CJ-3, do Gabinete da Magistratura
(Juíza Convocada Silene Aparecida Coelho – RA 063/2015), ocupado pela servidora BARBARA BARBOSA DAMASCENO. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente 
Goiânia, 18 de fevereiro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL

Portaria GP/NGTIC

PORTARIA TRT 18ª GP/NGTIC Nº 009/2016 E ANEXO
PORTARIA TRT 18ª GP/NGTIC Nº 009/2016 
Aprova a revisão 0.1 da norma Gerenciamento da Concessão de Senhas de Rede – PC02, a qual estabelece o processo para gerenciar a
concessão de senhas de rede. 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo Nº 6862/2015, 
Considerando a Portaria TRT18 GP/NGTIC nº 001/2016 e anexo “PO01”, que aprova a Revisão 1.1 das diretrizes da Política de Segurança da
Informação e Comunicação do TRT 18; e 
Considerando a Portaria TRT18 GP/NGTIC nº 002/2016 e anexo “PO02”, que aprova a Revisão 0.1 das diretrizes para gerenciar credenciais de
usuários e restringir o acesso aos ativos de informação do TRT18, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Aprovar a revisão 0.1 da norma Gerenciamento da Concessão de Senhas de Rede – PC02, instituída pela PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº
165/2015, a qual estabelece o processo para gerenciar a concessão de senhas de rede, conforme Anexo. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 165/2015. 
Art. 3º Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
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Goiânia, 18 de fevereiro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
DESEMB.  PRES. DE TRIBUNAL
 

PORTARIA TRT 18ª GP/NGTIC Nº 008/2016 E ANEXO
PORTARIA TRT 18ª GP/NGTIC Nº 008/2016 
Aprova a revisão 0.1 da norma Gerenciamento de Incidentes de Segurança da Informação – NO06, a qual assegura que eventos, incidentes e
fragilidades de segurança da informação sejam comunicados e gerenciados de forma consistente e efetiva, permitindo a ação corretiva em tempo
hábil e a redução de risco de incidentes futuros. 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo Nº 14484/2014, 
Considerando a Portaria TRT18 GP/NGTIC nº 001/2016 e anexo “PO01”, que aprova a Revisão 1.1 das diretrizes da Política de Segurança da
Informação e Comunicação do TRT 18; 
Considerando a Portaria TRT18 GP/NGTIC nº 007/2016 e anexo “DO01”, que aprova a revisão 0.1 do documento de Constituição da Equipe de
Tratamento e Resposta a Incidentes em Redes Computacionais (ETIR)  no TRT18; 
Considerando a Norma Complementar nº 08/IN01/DSIC/GSIPR, de 19/08/2010, que trata da gestão de ETIR e das diretrizes para gerenciamento
de incidentes em redes de computadores nos órgãos e entidades da Administração Pública Federal (APF); e 
Considerando a Seção 16 da norma ABNT ISO/IEC 27002:2013 (código de prática para controles de segurança da Informação), 
R E S O L V E: 
Art. 1º Aprovar a revisão 0.1 da norma Gerenciamento de Incidentes de Segurança da Informação – NO06, conforme Anexo. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria TRT 18ª GP/DG nº 379/2014. 
Art. 3º Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 18 de fevereiro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
DESEMB.  PRES. DE TRIBUNAL
 

PORTARIA TRT 18ª GP/NGTIC Nº 007/2016 E ANEXO
PORTARIA TRT 18ª GP/NGTIC Nº 007/2016 
Aprova a revisão 0.1 do Documento de Constituição da ETIR – DO01, o qual Institui a Equipe de Tratamento e Resposta a Incidentes em Redes
Computacionais (ETIR) no TRT 18ª Região. 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo Nº 3931/2016, 
Considerando a Portaria TRT18 GP/NGTIC nº 001/2016 e anexo “PO01”, que aprova a Revisão 1.1 das diretrizes da Política de Segurança da
Informação e Comunicação do TRT 18; e 
Considerando a Norma Complementar nº 05/IN01/DSIC/GSIPR, de 14/08/2009, denominada NC05, que trata da criação de Equipes de
Tratamento e Resposta a Incidentes em Redes Computacionais no âmbito da Administração Pública Federal, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Aprovar a revisão 0.1 do Documento de Constituição da ETIR – DO01, instituído pela PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 154/2014, a qual
Institui a Equipe de Tratamento e Resposta a Incidentes em Redes Computacionais (ETIR) no TRT 18ª Região, conforme Anexo. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria TRT 18ª GP/DG nº 154/2014. 
Art. 3º Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 19 de fevereiro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
DESEMB.  PRES. DE TRIBUNAL
 

Portaria SGP/SM

 
PORTARIA TRT 18ª SGP/SM Nº 045/2016. 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 3144 /2016. 
RESOLVE: 
CONCEDER à juíza WANESSA RODRIGUES VIEIRA, auxiliar-fixa da 2ª Vara do Trabalho de Anápolis, licença para tratamento de saúde, por  por
04 (quatro) dias, no período 31 de janeiro a 03 de fevereiro de 2016, nos termos do artigo 69, inciso I, da Lei Complementar nº 35, de 14 de março
de 1979. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 17 de fevereiro de 2016. 
Assinado eletronicamente 
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ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente 
 
 
PORTARIA TRT 18ª SGP/SM Nº 046/2016. 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 3143/2016. 
RESOLVE: 
CONCEDER à juíza SARA LÚCIA DAVI SOUSA, auxiliar-fixa da 8ª Vara do Trabalho de Goiânia, licença para tratamento de saúde, por 30 (trinta)
dias, no período 15 de fevereiro a 15 de março de 2016, nos termos do artigo 69, inciso I, da Lei Complementar nº 35, de 14 de março de 1979. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 17 de fevereiro de 2016 
Assinado eletronicamente 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente 
 
 
PORTARIA TRT 18ª SGP/SM Nº 047/2016. 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais e tendo em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 2705/2016. 
RESOLVE: 
CONCEDER à juíza MARCELA CARDOSO SCHUTZ DE ARAÚJO, auxiliar-fixa da 2ª Vara do Trabalho de Rio Verde, licença por motivo de
doença em pessoa da família, por 4 (quatro) dias,  para o período de 1º a 4 de fevereiro de 2016, nos termos do artigo 69, inciso II, da Lei
Complementar nº 35, de 14 de março de 1979, e artigo 83 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, aplicada subsidiariamente. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 17 de fevereiro de 2016 
(Assinado eletronicamente) 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente 
 
 
PORTARIA TRT 18ª SGP/SM Nº 051/2016. 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 8550/2014. 
RESOLVE: 
DEFERIR ao juiz RONIE CARLOS BENTO DE SOUSA, titular da 2ª Vara do Trabalho de Goiânia, a alteração das férias deferidas para o período
de 14 de julho a 12 de agosto de 2016 para fruição em 17 de julho a 15 de agosto de 2016, concernente ao 1º período de 2013 e do período de 12
de setembro a 11 de outubro para gozo em 16 de setembro a 15 de outubro de 2016, referente ao 2º período de 2013. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 18 de fevereiro de 2016 
Assinado eletronicamente 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Presidente do TRT da 18ª Região 
 
 
PORTARIA TRT 18ª SGP/SM Nº 052/2016 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, 
CONSIDERANDO que se trata de juiz volante regional; 
CONSIDERANDO o disposto no art. 4º da Resolução CSJT nº 155, de 23 de outubro de 2015; 
CONSIDERANDO os critérios da impessoalidade, a antiguidade na carreira, a necessidade do serviço e o interesse público; 
CONSIDERANDO, ainda, o preceituado no art. 17, inciso XXVI, alínea “a”, do Regimento Interno,  
R E S O L V E: 
Art. 1º Designar o Juiz do Trabalho Substituto KLEBER MOREIRA SILVA, Volante Regional, para responder pela titularidade da Vara do Trabalho
de Goiás, no período de 03 a 04 de março de 2016,  em virtude de participação da Juíza Titular da referida Vara e membro do Conselho
Consultivo da Escola Judicial desta corte, no CONEMATRA, Conselho Nacional da Escolas de Magistratura do Trabalho e férias da Juíza Auxiliar-
Fixa. 
Parágrafo único. Autorizar o deslocamento do referido magistrado, no período de 03 a 04 de março de 2016, no percurso Goiânia – Goiás –
Goiânia,  bem como o pagamento das respectivas diárias. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 19 de fevereiro de 2016 
Assinado Eletronicamente 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente do TRT da 18ª Região
 

SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL

Provimento

Provimento SCR

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PROVIMENTO TRT 18ª SCR Nº 1/2016 
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Define os critérios para aferição de atraso reiterado na prolação de sentenças, para fins de pagamento da Gratificação por Exercício Cumulativo de
Jurisdição aos juízes de 1º grau de jurisdição do Tribunal Regional do Trabalho da Décima Oitava Região, e dá outras providências. 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO que o artigo 7º, inciso VI, da Resolução CSJT Nº 155/2015 elenca atraso reiterado na prolação de sentenças como fato
impeditivo à percepção da Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ pelo magistrado; 
CONSIDERANDO a necessidade de se definir e regulamentar os casos em que o magistrado incorrerá em atraso reiterado; 
CONSIDERANDO que o controle estatístico-processual do movimento judiciário e da atuação jurisdicional dos órgãos e juízes de primeiro grau é
realizado por meio das informações mensais disponibilizadas nos sistemas Informatizados deste Regional, com presunção de veracidade das
informações neles disponibilizadas; 
CONSIDERANDO a Recomendação do CGJT nº 01/2013 para que as Corregedorias deflagrem a abertura de procedimento administrativo a fim
de verificar o descumprimento do prazo legal para a prolação de sentença quando excedido em 40 dias o lapso temporal trazido no inciso II, do
artigo 189, do CPC, e 
CONSIDERANDO a iminente vigência do novo Código de Processo Civil, instituído pela Lei 13.256/2016. 
RESOLVE: 
Das Sentenças em Atraso 
Art. 1º. Será considerado em atraso reiterado o magistrado que figurar nos relatórios de sentenças em atraso da Corregedoria Regional, extraídos
dos sistemas informatizados do 1º grau de jurisdição, por 2 (dois) meses seguidos, com as seguintes pendências processuais: 
I - 1 (um) processo com prazo superior a 60 (sessenta) dias; 
II – 10 (dez) ou mais processos com prazo superior a 30 (trinta) dias. 
§ 1º A Secretaria da Corregedoria Regional extrairá os relatórios de sentenças em atraso todo dia 15 de cada mês. 
§ 2º A referência do último relatório será a do mês imediatamente anterior ao exercício do acúmulo. 
§ 3º É de inteira responsabilidade do juiz a verificação dos processos que constarem em atraso nos relatórios extraídos dos sistemas
informatizados do 1º grau de jurisdição em seu nome, podendo determinar à Secretaria da Vara do Trabalho as retificações devidas nos casos em
que for identificada falha ou omissão no lançamento da decisão. 
Das Justificativas 
Art. 2º. Os atrasos que constarem indevidamente em nome do juiz nos sistemas informatizados do 1º grau de jurisdição, por falha ou omissão de
lançamento da conclusão ou da decisão prolatada dentro do prazo legal, poderão ser justificados perante a Corregedoria Regional. 
§ 1º Constatada a falha no lançamento de decisão e/ou de conclusão, referente a processo citado no relatório de atrasos, deverá ser encaminhada
justificativa de atraso à Secretaria da Corregedoria Regional, por meio de Processo Administrativo no SISDOC, no prazo de 10 dias. 
§ 2º As justificativas apresentadas serão apreciadas pela Corregedoria Regional que, ao final, dará ciência ao interessado acerca do resultado da
apuração. 
§ 3º As justificativas, caso acolhidas, terão o condão de expurgar os atrasos nos assentamentos funcionais do magistrado. 
Art. 3º. Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, fevereiro de 2016. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Breno Medeiros 
Desembargador-Corregedor do TRT da 18ª Região 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PROVIMENTO TRT 18ª SCR Nº 2/2016 
Regulamenta os procedimentos a serem adotados após o encerramento da instrução processual até a prolação da sentença O
DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO o direito fundamental à razoável duração do processo, nos termos do artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal; 
CONSIDERANDO o prazo de 1 (um) dia para remeter os autos conclusos e o prazo de 30 dias para a prolação de sentença, previstos no Novo
Código de Processo Civil (Lei 13.105/2015), cuja vigência é iminente; 
CONSIDERANDO que o artigo 769 da Consolidação das Leis do Trabalho permite a aplicação subsidiária do direito processual comum quando
houver omissão e desde que seja compatível com as normas do texto consolidado; e 
CONSIDERANDO que o artigo 850 da CLT fixa prazo para apresentação de razões finais orais. 
RESOLVE: 
Art. 1º. Concluída a instrução processual, sem que haja novas provas a serem produzidas, a Secretaria da Vara deverá providenciar, no prazo
legal, a conclusão dos autos ao magistrado para prolação da sentença. 
Art. 2º. A apresentação de razões finais não suspenderá o prazo legal para sentenciar, dada a sua apresentação em audiência. 
Parágrafo único. Excepcionalmente, quando a complexidade do caso recomendar, o magistrado poderá assinalar prazo, não superior a 5 (cinco)
dias, comum às partes, para a apresentação de memoriais, iniciando o prazo para sentença no próximo dia útil subsequente. 
Art. 3º. Encerrada a instrução processual, fica vedada a designação de audiência de tentativa de conciliação, antes da prolação da sentença, salvo
se requerida nos autos pelas partes. 
Art. 4º. Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, fevereiro de 2016. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Breno Medeiros 
Desembargador-Corregedor do TRT da 18ª Região 
 
 
 
 

DIRETORIA GERAL
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Portaria

Portaria DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 074/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 3776/2016, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento de PAULA BODANESE de Luziânia-GO a Cristalina-GO, no período de 24 a 25/02/2016, bem como o pagamento das
diárias devidas. 
Motivo: AUXILIAR VT - Secretariar as audiências da primeira etapa da Justiça do Trabalho Itinerante, na cidade de Cristalina. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 18 de fevereiro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 079/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 3750/2016, 
R E S O L V E : 
Considerar autorizado o deslocamento do servidor LUIZ FÁBIO BORGES de Anápolis-GO a Goiânia-GO, no dia 16/02/2016, bem como o
pagamento da diária devida. 
Motivo: CONDUÇÃO DE VEÍCULO - Dirigiu veículo que conduziu os servidores LEANDRO VINÍCIUS DE MAGALHÃES RODRIGUES e
LUCIVONE ALVES DE MORAIS E SILVA, lotados na 1ª Vara do Trabalho de Anápolis, para serem submetidos a perícia médica regular, tendo em
vista a condição de PCD, conforme solicitação do Setor Médico. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 19 de fevereiro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 080/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 4208/2016, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do RONALDO BARBOSA DA SILVA de Goiânia-GO a Águas Lindas de Goiás-GO, no período de 29/02/2016 a
03/03/2016, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: ASSUNTOS GERAIS - Instalar e efetuar manutenção nos equipamentos que serão utilizados na 2ª etapa da Justiça do Trabalho Itinerante
na cidade de Águas Lindas de Goiás. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 19 de fevereiro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 081/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 4077/2016, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento de RENATO DE OLIVEIRA REZENDE de Mineiros-GO a Goiânia-GO, no período de 24 a 25/02/2016, bem como o
pagamento das diárias devidas. 
Motivo: ASSUNTOS GERAIS - Convocação para avaliação de Junta Médica Oficial de pessoa com deficiência. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 19 de fevereiro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 082/2016 
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O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 4160/2016, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento de JOSÉ REIS CLEMENTE COSTA de Goiânia-GO a Valparaíso de Goiás-GO, no dia 26/02/2016, bem como o
pagamento das diárias devidas. 
Motivo: ASSUNTOS GERAIS - O servidor irá acompanhar o Tenente Coronel Bites na vistoria técnica na VT VALPARAÍSO DE GOIÁS. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 19 de fevereiro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 083/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 4157/2016, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento de FABIO NEVES MARTINS de Goiânia-GO a Itumbiara-GO, no dia 22/02/2016, bem como o pagamento das diárias
devidas. 
Motivo: ASSUNTOS GERAIS - O servidor irá acompanhar o Tenente Coronel Bites na vistoria das obras e VT´s Itumbiara, além de conduzir
veículo oficial. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 19 de fevereiro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 073/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta no Processo Administrativo nº 3381/2016, 
R E S O L V E: 
Autorizar o deslocamento do servidor Rodrigo Oliveira Ximenes, Analista Judiciário - Apoio Especializado Medicina, do quadro de pessoal desta
Corte, à cidade de Barretos-SP, nos dias 03 e 04/03/2016, para participar do Curso de Endoscopia Intervencionista Gastrointestinal - Endoscopia
GI/Teórico + Prático, sem ônus para este Tribunal. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 20 de fevereiro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 84/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista o que consta do Processo Administrativo nº 3350/2016, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação de que trata o Processo Administrativo nº 3350/2016, composta pelos seguintes
membros: 
I - Integrantes Requisitantes: HUMBERTO MAGALHÃES AYRES (titular) e ROGÉRIO MACHADO BUENO (suplente); 
II - Integrantes Técnicos: SÁVIO MENEZES DE SAMPAIO (titular) e CLÁUDIO ANTÔNIO DE ARAÚJO (suplente); 
III - Integrantes Administrativos: HILDÊTH CARDOSO FILHO (titular) e DIEGO HENRIQUE GALVÃO XAVIER (suplente). 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 20 de fevereiro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 075/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 3875/2016, 
R E S O L V E : 
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Autorizar o deslocamento do servidor HERLEI DE CARVALHO SILVA de Goiânia-GO a Goiás-GO, no período de 22 a 26/02/2016, bem como o
pagamento das diárias devidas. 
Motivo: ASSUNTOS GERAIS - Realizar manutenção predial nas Varas do Trabalho de Iporá, São Luis de Montes Belos, Goiás e Inhumas,
conforme P.A 3423/2016. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 19 de fevereiro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 076/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 4197/2016, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor SÉRGIO DIAS MARQUES de Goiânia-GO a Goiás-GO, no período de 22 a 26/02/2016, bem como o
pagamento das diárias devidas. 
Motivo: VISTORIAR OBRAS E REFORMAS - Realizar manutenção predial nas Varas do Trabalho de São Luis de Montes Belos, Goiás, Inhumas e
no Posto Avançado da Justiça do Trabalho de Iporá, conforme discriminado no P.A 3423/2016. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 19 de fevereiro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 077/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 4154/2016, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do Tenente-Coronel LUIZ ALBERTO SARDINHA BITES de Goiânia-GO a Itumbiara-GO, no dia 22/02/2016, bem como o
pagamento da diária devida. 
Motivo: ASSUNTOS GERAIS - Realizar vistoria técnica nas obras do Foro Trabalhista de Itumbiara. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 19 de fevereiro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 078/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 4155/2016, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do Tenente-Coronel LUIZ ALBERTO SARDINHA BITES de Goiânia-GO a Valparaíso de Goiás, no dia 26/02/2016, bem
como o pagamento da diária devida. 
Motivo: VISTORIAR OBRAS E REFORMAS - Realizar vistoria técnica na Vara do Trabalho de Valparaíso de Goiás. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 19 de fevereiro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL

Portaria DG/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 218/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, os Processos Administrativos – PA Nº 648/2016, Nº
1047/2016, e Nº 3540/2016, e 
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 414/2014 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de
agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE: 
Art. 1º Considerar designado o servidor LAURO LUSTOSA DE ALENCAR NETO, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª
Região, removido para esta Corte, para exercer a função comissionada de Assistente de Juiz, Código TRT 18ª FC-5, da Vara do Trabalho de
Valparaíso de Goiás, no período de 18 de janeiro a 5 de fevereiro de 2016. 
Art. 2º Considerar designada a servidora ANDREA ARRAIS LOUSA, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal,
para exercer a função comissionada de Secretário de Audiência, Código TRT 18ª FC-4, da Vara do Trabalho de Valparaíso de Goiás, ficando,
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consequentemente, dispensada da função comissionada de Assistente de Juiz, Código TRT 18ª FC-5, da mesma Unidade, a partir de 14 de
dezembro de 2015. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 20 de fevereiro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 261/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – PA Nº 2219/2016, 
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, de 7 de janeiro de 2015, alterada pela Portaria GP/DG/SGPe Nº 197/2015,
de 15 de junho de 2015, 
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora MARIA ANGELICA DE O. MACHADO VANJURA, à disposição desta Corte, para substituir a servidora
MARCELA GOMES DE LIMA LISBOA, titular da função comissionada de Chefe de Gabinete, Código TRT 18ª FC-5, do Gabinete da
Desembargadora do Trabalho Iara Teixeira Rios, no período de 11 a 20 de fevereiro de 2016, em virtude de férias da titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 20 de fevereiro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 262/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – PA Nº 1993/2016, 
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, de 7 de janeiro de 2015, alterada pela Portaria GP/DG/SGPe Nº 197/2015,
de 15 de junho de 2015, 
RESOLVE: 
Considerar designado o servidor JOSÉ DE FREITAS LIMA, à disposição desta Corte, para substituir o servidor RUBENS ANTÔNIO DELA SÁVIA,
titular da função comissionada de Chefe de Núcleo, Código TRT 18ª FC-6, do Núcleo de Compras, no período de 7 a 8 de janeiro de 2016, em
virtude do titular ter trabalhado no recesso 2011/2012, e no período de 11 a 20 de janeiro de 2016, em virtude de férias do titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 20 de fevereiro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 263/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – PA Nº 3668/2016, 
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, de 7 de janeiro de 2015, alterada pela Portaria GP/DG/SGPe Nº 197/2015,
de 15 de junho de 2015, 
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora EDILENE VOGEL, Analista Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir
a servidora LUCIANA MARIA BORGES CALLASSA SOARES, titular da função comissionada de Assistente Administrativo, Código TRT 18ª FC-3,
da Coordenadoria de Material e Logística, no período de 18 a 27 de janeiro de 2016, em virtude de férias da titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 20 de fevereiro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 264/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
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vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – PA Nº 2668/2016, 
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, de 7 de janeiro de 2015, alterada pela Portaria GP/DG/SGPe Nº 197/2015,
de 15 de junho de 2015, 
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora KELLEN SILVA MARTINS DE LUCENA, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para substituir o servidor MARCIONE ANTÔNIO BOMFIM, titular da função comissionada de Chefe de Seção, Código TRT 18ª FC-4, do
Núcleo de Gestão Processual, nos dias 18 e 19 de janeiro de 2016, em virtude de férias do titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 20 de fevereiro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 257/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – PA Nº 2549/2016, 
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, de 7 de janeiro de 2015, alterada pela Portaria GP/DG/SGPe Nº 197/2015,
de 15 de junho de 2015, 
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora BÁRBARA CRISTINA DA SILVA FERREIRA AMORIM, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, para substituir a servidora MARIA DAS GRAÇAS MUZZI DABUL CORRÊA, titular da função comissionada de Secretário
de Audiência, Código TRT 18ª FC-4, da Vara do Trabalho de Goianésia, nos períodos de 8 a 10 de dezembro de 2015 e de 15 a 19 de dezembro
de 2015, em virtude de licença para tratamento da própria saúde da titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 18 de fevereiro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 258/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – PA Nº 2556/2016, 
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, de 7 de janeiro de 2015, alterada pela Portaria GP/DG/SGPe Nº 197/2015,
de 15 de junho de 2015, 
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora CAROLINA BARRETO ROCHA MARTINS, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para substituir o servidor EDUARDO COUTINHO NEVES, titular da função comissionada de Assistente de Diretor de Secretaria, Código
TRT 18ª FC-5, da Vara do Trabalho de Goianésia, no período de 7 a 18 de dezembro de 2015, em virtude de férias do titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 18 de fevereiro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 277/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – PA Nº 4159/2016, 
Considerando o art. 3º, II, b, da Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 596/2015, o qual determina que os servidores ocupantes do cargo de Técnico
Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Segurança, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, que se encontram no exercício de outras funções
ou lotados fora da área de segurança, exceto os ocupantes de cargo em comissão, deverão retornar ao exercício das atribuições do respectivo
cargo nas unidades de segurança ou transporte, a fim de viabilizar o atendimento das determinações contidas nos incisos I e II deste artigo, 
RESOLVE: 
Art. 1º Remover o servidor KLAYTON ALBERTO DE SOUZA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Segurança, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, da 17ª Vara do Trabalho de Goiânia para o Núcleo de Segurança, a partir de 7 de março de 2016. 
Art. 2º Dispensar o servidor KLAYTON ALBERTO DE SOUZA da função comissionada de Secretário de Audiência, Código TRT 18ª FC-4, da 17ª
Vara do Trabalho de Goiânia, a partir de 7 de março de 2016. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
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Goiânia, 19 de fevereiro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL
 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

Resolução

Resolução Administrativa

 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 005/2016 
Altera o art. 9º e revoga o § 1º, transformando o atual § 2º em parágrafo único da Resolução Administrativa nº 65/2013. 
CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo
Desembargador Aldon do Vale Alves Taglialegna (Presidente do Tribunal), com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Breno
Medeiros (Vice-Presidente), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de
Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Paulo Pimenta, Daniel Viana Júnior, Geraldo Rodrigues do Nascimento e Iara Teixeira Rios e da Excelentíssima
Procuradora-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho Janilda Guimarães de Lima, consignada a ausência do Excelentíssimo Desembargador
Eugênio José Cesário Rosa, em gozo de férias, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo SISDOC nº 024747/2015 (MA-085/2015)
RESOLVEU, por unanimidade: 
Art. 1º O art. 9º da Resolução Administrativa nº 65/2013 passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 9º Compete à Escola Judicial formar quadro de Orientadores a ser composto por magistrados ativos, que contem com tempo de judicatura na
Região não inferior a 5 (cinco) anos e que demonstrem aptidão para a formação e o acompanhamento dos juízes vitaliciandos, bem como a
indicação do respectivo orientador para cada um dos juízes em processo de vitaliciamento. 
§ 1º (REVOGADO) 
Parágrafo único. Está impedido de atuar como Juiz Orientador o magistrado que for cônjuge, companheiro, parente consanguíneo ou afim, em
linha reta ou colateral, até o 3º grau, amigo íntimo ou inimigo do juiz vitaliciando.” 
Art. 2º Esta Resolução Administrativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Sala de Sessões, aos 16 dias do mês de fevereiro de 2016. 
original assinado 
Goiamy Póvoa 
Secretário do Tribunal Pleno 
 
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 006/2016 
Referenda a Portaria TRT 18º GP/SGP nº 095/2013, que regulamenta as atividades da Ouvidoria do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região. 
CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo
Desembargador Aldon do Vale Alves Taglialegna (Presidente do Tribunal), com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Breno
Medeiros (Vice-Presidente), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de
Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Paulo Pimenta, Daniel Viana Júnior, Geraldo Rodrigues do Nascimento e Iara Teixeira Rios e da Excelentíssima
Procuradora-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho, Janilda Guimarães de Lima, consignada a ausência do Excelentíssimo Desembargador
Eugênio José Cesário Rosa, em gozo de férias, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo SISDOC nº 014856/2015 (MA-067/2015),
RESOLVEU referendar a Portaria TRT 18ª GP/SGP nº 095/2013, que regulamenta as atividades da Ouvidoria do Tribunal Regional do Trabalho da
18ª Região, cujo texto, com as alterações propostas pelo Excelentíssimo Desembargador Elvecio Moura dos Santos, aprovadas por maioria pelo
Tribunal Pleno, vencido parcialmente o Desembargador Mário Sérgio Bottazzo, vai a seguir transcrito: “PORTARIA TRT 18ª GP/SGP Nº 095/2013
A DESEMBARGADORA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e Considerando a necessidade de aprimorar as atribuições e o funcionamento da Ouvidoria, regulamentada pela Resolução
Administrativa nº 107/2010, do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, para melhora dos serviços prestados; Considerando que fortalecer a
imagem da Instituição perante a sociedade é um dos objetivos a serem alcançados pelo Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região;
Considerando a necessidade de ampliar e facilitar o acesso do cidadão às informações, serviços e instalações, com vistas a elevar o nível de
satisfação social; RESOLVE, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno: Art. 1º Esta Portaria regulamenta as atividades da Ouvidoria do Tribunal
Regional do Trabalho da 18ª Região, definindo sua missão, estrutura, competência e funcionamento. Art. 2º A Ouvidoria do Tribunal Regional do
Trabalho da 18ª Região, órgão autônomo vinculado à Presidência, tem por missão assegurar um canal de comunicação eficiente, ágil e
transparente entre o cidadão, os servidores, os magistrados e a administração do Tribunal, visando orientar, transmitir informações e colaborar
para o aperfeiçoamento dos serviços prestados à sociedade.Art. 3º O Ouvidor e seu substituto serão eleitos pelo Tribunal Pleno, observado o
critério de antiguidade, assegurado o direito de não aceitação do encargo, dentre aqueles que ainda não o exerceram, excluídos os três mais
antigos que concorrerem aos cargos de Presidente e Vice-Presidente e de Diretor da Escola Judicial. § 1º –  Os cargos de Ouvidor e Ouvidor
Substituto serão exercidos por Desembargador do Trabalho. § 2º – Ao Ouvidor caberá a direção e a supervisão das atividades da Ouvidoria,
podendo baixar regras complementares acerca dos procedimentos internos, observadas as normas do Conselho Nacional da Justiça, do Conselho
Superior da Justiça do Trabalho e desta Portaria.§ 3º – A eleição dos Desembargadores que exercerão os cargos de Ouvidor e Ouvidor Substituto
será feita no mês de novembro dos anos pares. § 4º – O Desembargador-Ouvidor é membro nato do Conselho Consultivo da Escola Judicial.  §  5º
– O mandato do Ouvidor e de seu substituto será de dois anos, iniciando-se no dia 30 de janeiro dos anos ímpares ou, caso seja domingo ou
feriado, no primeiro dia útil subsequente. Art. 4º A Secretaria da Ouvidoria será exercida por servidor designado pelo Desembargador-Ouvidor.
Parágrafo único – São atribuições do Secretário da Ouvidoria:     I – organizar e coordenar o funcionamento administrativo da Ouvidoria; II –
controlar e acompanhar as solicitações e o retorno de informações à Ouvidoria, comunicando ao Ouvidor o descumprimento dos prazos
estipulados para atendimento; III – coordenar a elaboração e o encaminhamento das respostas às diversas formas de manifestação; IV – elaborar,
mensalmente, relatório que deverá ser encaminhado à Presidência do Tribunal e ao Desembargador-Ouvidor, com informações quantitativas e
qualitativas, divulgando em níveis diferenciados a atuação da Ouvidoria, mediante gráficos e análise de dados estatísticos do tipo de intervenção
ocorrida, unidades envolvidas e soluções adotadas; V – sugerir ações que visem ao aprimoramento e à racionalização administrativa, interagindo
construtivamente com as demais unidades; VI – auxiliar o Desembargador-Ouvidor em todas as suas atividades; VII – executar tarefas correlatas.
Art. 5º A Administração deverá adotar as providências necessárias para prover a Ouvidoria de estrutura permanente e adequada ao cumprimento
de suas finalidades. Art. 6º São atribuições do Desembargador-Ouvidor: I – promover o intercâmbio ágil e dinâmico entre o cidadão e a Justiça do
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Trabalho da 18ª Região; II – defender internamente os direitos do cidadão, em particular dos usuários dos serviços da instituição; III – receber e
investigar as reclamações e denúncias de cidadãos contra mau atendimento, abuso e erros de membros e servidores do Tribunal e, quando as
considerar procedentes, impulsionar as soluções e a eliminação das causas; IV – receber e encaminhar as manifestações dos servidores da
instituição; V – analisar os dados estatísticos das manifestações e respectivos encaminhamentos;    VI – esclarecer dúvidas e auxiliar os cidadãos
acerca dos serviços prestados pela Justiça do Trabalho; VII – propor alterações necessárias à presente Portaria. Art. 7º Compete à Ouvidoria: I -
receber e cadastrar, em Sistema Informatizado, pedidos de informações, sugestões, reclamações, denúncias, elogios e consultas com base na Lei
de Acesso à Informação; II - encaminhar as demandas e diligenciar para que as unidades administrativas competentes prestem informações e
esclarecimentos no prazo de até 15 (quinze) dias; III - informar ao interessado, com rapidez, clareza e objetividade, as providências adotadas,
excepcionados os casos em que a lei assegurar o dever de sigilo; IV - sugerir às unidades do Tribunal a adoção de medidas administrativas
tendentes ao aperfeiçoamento das atividades desenvolvidas, com base nas informações, sugestões, reclamações, denúncias, consultas com base
na Lei de Acesso à Informação e elogios recebidos; V - promover a apuração das reclamações acerca de deficiências na prestação de serviços,
abusos e erros cometidos por servidores e magistrados, respeitada a competência da Presidência e da Corregedoria Regional; VI -  encaminhar ao
Presidente do Tribunal relatório mensal das atividades desenvolvidas pela Ouvidoria; VII - fornecer informações de natureza administrativa e
institucional aos usuários, nos termos da Lei 12.527/2011; VIII - implementar projetos de excelência no atendimento ao público; IX – desenvolver,
em conjunto com a Secretaria de Gestão Estratégica,  mecanismos de aferição do nível de satisfação dos usuários para com os serviços
prestados pelo Tribunal; X - apresentar ações propositivas, estudos e medidas de aprimoramento e reformulação dos serviços prestados aos
cidadãos, com base em demandas que apontem reclamações ou sugestões reiteradas; Art. 8° Não serão analisadas pela Ouvidoria: I -
solicitações, reclamações, denúncias e sugestões referentes a órgãos estranhos ao Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região; II -  consultas
sobre direitos trabalhistas; III - demandas para as quais exista medida judicial ou administrativa específica ou que exijam providências ou
manifestações da competência de órgãos judicantes; IV -  reclamações sobre atos ou decisões de natureza jurisdicional;     Parágrafo único. 
Nessas hipóteses, a Ouvidoria informará ao remetente a impossibilidade de atendimento, com a devida justificativa e orientação sobre o seu
adequado direcionamento. Art. 9º As reclamações, sugestões, denúncias, elogios, e pedidos de informação recebidos pela Ouvidoria serão
classificados e autuados como Procedimento de Ouvidoria-PO. Art. 10 - As Unidades Administrativas do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª
Região terão o prazo de até 15 (quinze) dias para responder as manifestações encaminhadas pela Ouvidoria. § 1º O prazo referido no caput deste
artigo poderá ser prorrogado por até mais 10 (dez) dias, mediante justificativa expressa, da qual será cientificado o requerente. § 2º O Secretário
da Ouvidoria comunicará ao Desembargador-Ouvidor o descumprimento do prazo estipulado. Art. 11. O acesso à Ouvidoria poderá ser realizado: I
– por formulário eletrônico, disponível no sítio www.trt18.jus.br/ouvidoria; II – por ligação telefônica gratuita para o Disque-Ouvidoria constante do
sítio do Tribunal; III – pessoalmente, no horário estabelecido pela Administração para o funcionamento do Tribunal, na sede da Ouvidoria; IV – por
correspondência endereçada à Ouvidoria;     Parágrafo único. Os dados pessoais dos manifestantes serão necessários para assegurar o
encaminhamento das respostas, ficando sob a responsabilidade da Ouvidoria resguardar o sigilo das informações. Art. 12. As manifestações de
cunho difamatório ou calunioso contra autoridades e servidores serão encaminhadas ao Desembargador-Ouvidor, para adoção das medidas
cabíveis. Art. 13. A visão, valores e competência das unidades vinculadas, bem como os procedimentos internos serão definidos no Manual de
Atividades da Ouvidoria, por ato do Desembargador-Ouvidor Art. 14. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário da Justiça
Eletrônico da 18ª Região, revogando-se as disposições em contrário. Publique-se no Diário da Justiça Eletrônico da 18ª Região e no Boletim
Interno Eletrônico. Goiânia, 1º de outubro de 2013. ELZA CÂNDIDA DA SILVEIRA Desembargadora-Presidente.” 
Esta Resolução Administrativa entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala de Sessões, aos 16 dias do mês de fevereiro de 2016. 
original assinado 
Goiamy Póvoa 
Secretário do Tribunal Pleno 
 
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 007/2016 
Concede 31 (trinta e um) dias de férias ao Excelentíssimo Desembargador Daniel Viana Júnior, para fruição no período de 04 de abril a 04 de maio
de 2016. 
CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo
Desembargador Aldon do Vale Alves Taglialegna, Presidente do Tribunal, com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Breno
Medeiros, Vice-Presidente, Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de
Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Paulo Pimenta, Daniel Viana Júnior, Geraldo Rodrigues do Nascimento e Iara Teixeira Rios e da Excelentíssima
Procuradora-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho, Janilda Guimarães de Lima, consignada a ausência do Excelentíssimo Desembargador
Eugênio José Cesário Rosa, em gozo de férias, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo SISDOC nº 001522/2016 (MA 006/2016),
RESOLVEU, por unanimidade, conceder 31 (trinta e um) dias de férias ao Excelentíssimo Desembargador Daniel Viana Júnior, para fruição no
período de 04 de abril a 04 de maio de 2016. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Sala de Sessões, aos 16 dias do mês de fevereiro de 2016. 
original assinado 
Goiamy Póvoa 
Secretário do Tribunal Pleno 
 
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 008/2016 
Autoriza a Excelentíssima Juíza do Trabalho Rosane Gomes de Menezes Leite a residir em Ituiutaba-MG, fora dos limites de jurisdição da Vara do
Trabalho de Quirinópolis-GO, da qual é titular. 
CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo
Desembargador Aldon do Vale Alves Taglialegna, Presidente do Tribunal, com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Breno
Medeiros, Vice-Presidente, Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de
Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Paulo Pimenta, Daniel Viana Júnior, Geraldo Rodrigues do Nascimento e Iara Teixeira Rios e da Excelentíssima
Procuradora-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho, Janilda Guimarães de Lima, consignada a ausência do Excelentíssimo Desembargador
Eugênio José Cesário Rosa, em gozo de férias, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo SISDOC nº 024780/2015 (MA-089/2015),
RESOLVEU, por unanimidade, autorizar a Excelentíssima Juíza do Trabalho Rosane Gomes de Menezes Leite a residir em Ituiutaba-MG, fora dos
limites de jurisdição da Vara do Trabalho de Quirinópolis-GO, da qual é titular. 
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Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Sala de Sessões, aos 16 dias do mês de fevereiro de 2016. 
original assinado 
Goiamy Póvoa 
Secretário do Tribunal Pleno 
 
 
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 009/2016 
Recurso administrativo interposto pelos servidores Wellington da Conceição Gonçalves e Lauro Lustosa de Alencar Neto contra a determinação de
devolução de diárias pagas a maior. 
CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo
Desembargador Aldon do Vale Alves Taglialegna, Presidente do Tribunal, com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Breno
Medeiros, Vice-Presidente, Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de
Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Paulo Pimenta, Daniel Viana Júnior, Geraldo Rodrigues do Nascimento e Iara Teixeira Rios e da Excelentíssima
Procuradora-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho, Janilda Guimarães de Lima, consignada a ausência do Excelentíssimo Desembargador
Eugênio José Cesário Rosa, em gozo de férias, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo SISDOC nº 012652/2015 (MA-084/2015),
RESOLVEU, por maioria, dar provimento ao recurso administrativo interposto pelos servidores Wellington da Conceição Gonçalves e Lauro
Lustosa de Alencar Neto contra a determinação de devolução de diárias pagas a maior, vencidos os Desembargadores Presidente e Geraldo
Rodrigues do Nascimento, que lhe negavam provimento. 
Publique-se. 
Sala de Sessões, aos 16 dias do mês de fevereiro de 2016. 
original assinado 
Goiamy Póvoa 
Secretário do Tribunal Pleno 
 
 
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 010/2016 
Recurso administrativo interposto pelo servidor cedido Danyllo Dayan Rodrigues de Moraes contra decisão que indeferiu pedido de pagamento de
ajuda de custo e de indenização de transporte de mobiliário, de bagagem, pessoal e de dependente. 
CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo
Desembargador Aldon do Vale Alves Taglialegna, Presidente do Tribunal, com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Breno
Medeiros, Vice-Presidente, Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de
Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Paulo Pimenta, Daniel Viana Júnior, Geraldo Rodrigues do Nascimento e Iara Teixeira Rios e da Excelentíssima
Procuradora-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho, Janilda Guimarães de Lima, consignada a ausência do Excelentíssimo Desembargador
Eugênio José Cesário Rosa, em gozo de férias, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo SISDOC nº 006429/2015 (MA-079/2015),
RESOLVEU, por maioria, dar provimento parcial ao recurso administrativo interposto pelo servidor cedido Danyllo Dayan Rodrigues de Moraes
contra decisão que indeferiu pedido de pagamento de ajuda de custo e de indenização de transporte de mobiliário, de bagagem, pessoal e de
dependente, vencido em parte o Desembargador Presidente, que lhe negava provimento. 
Publique-se. 
Sala de Sessões, aos 16 dias do mês de fevereiro de 2016. 
original assinado 
Goiamy Póvoa 
Secretário do Tribunal Pleno 
 
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 011/2016 
Recurso administrativo interposto pelo servidor Jander Sousa Brito contra decisão que indeferiu pedido de correção de quintos incorporados. 
CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo
Desembargador Aldon do Vale Alves Taglialegna, Presidente do Tribunal, com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Breno
Medeiros, Vice-Presidente, Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de
Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Paulo Pimenta, Daniel Viana Júnior, Geraldo Rodrigues do Nascimento e Iara Teixeira Rios e da Excelentíssima
Procuradora-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho, Janilda Guimarães de Lima, consignada a ausência do Excelentíssimo Desembargador
Eugênio José Cesário Rosa, em gozo de férias, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo SISDOC nº 005386/2015 (MA-087/2015),
RESOLVEU, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pelo servidor Jander Sousa Brito contra decisão que indeferiu pedido de
correção de quintos incorporados. 
Publique-se. 
Sala de Sessões, aos 16 dias do mês de fevereiro de 2016. 
original assinado 
Goiamy Póvoa 
Secretário do Tribunal Pleno 
 
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 012/2016 
Referenda a Portaria TRT 18ª GP/DG nº 594/2015, que fixa o horário de funcionamento dos órgãos da Justiça do Trabalho da 18ª Região no
período de 7 a 20 de janeiro de 2016. 
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CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo
Desembargador Aldon do Vale Alves Taglialegna, Presidente do Tribunal, com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Breno
Medeiros, Vice-Presidente, Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de
Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Paulo Pimenta, Daniel Viana Júnior, Geraldo Rodrigues do Nascimento e Iara Teixeira Rios e da Excelentíssima
Procuradora-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho, Janilda Guimarães de Lima, consignada a ausência do Excelentíssimo Desembargador
Eugênio José Cesário Rosa, em gozo de férias, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo SISDOC nº 002618/2016 (MA-011/2016),
RESOLVEU, por unanimidade, referendar a Portaria TRT 18ª GP/DG nº 594/2015, que fixa o horário de funcionamento dos órgãos da Justiça do
Trabalho da 18ª Região das 8 às 15 horas, de segunda a sexta-feira, em caráter excepcional, no período de 7 a 20 de janeiro de 2016. 
Publique-se. 
Sala de Sessões, aos 16 dias do mês de fevereiro de 2016. 
original assinado 
Goiamy Póvoa 
Secretário do Tribunal Pleno 
 
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 013/2016 
Juiz do Trabalho Luciano Santana Crispim requer pagamento de Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição, instituída pela Lei nº
13.095/2015. 
CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo
Desembargador Aldon do Vale Alves Taglialegna, Presidente do Tribunal, com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Breno
Medeiros, Vice-Presidente, Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de
Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Paulo Pimenta, Daniel Viana Júnior, Geraldo Rodrigues do Nascimento e Iara Teixeira Rios e da Excelentíssima
Procuradora-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho, Janilda Guimarães de Lima, consignada a ausência do Excelentíssimo Desembargador
Eugênio José Cesário Rosa, em gozo de férias, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo SISDOC nº 0012815/2015 (MA
059/2015), RESOLVEU, por maioria, indeferir o pedido de pagamento de Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição, instituída pela Lei nº
13.095/2015, formulado pelo Juiz Luciano Santana Crispim, vencidos os Desembargadores Paulo Pimenta, Daniel Viana Júnior e Eugênio José
Cesário Rosa, que o deferiam. Obs.: O Excelentíssimo Desembargador Eugênio José Cesário Rosa, ausente nesta assentada, votou na sessão de
8/12/2015. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Sala de Sessões, aos 16 dias do mês de fevereiro de 2016. 
original assinado 
Goiamy Póvoa 
Secretário do Tribunal Pleno 
 
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 014/2016 
Aprova a Súmula nº 42, para compor a Jurisprudência do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região. 
CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo
Desembargador Aldon do Vale Alves Taglialegna (Presidente do Tribunal), com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Breno
Medeiros, (Vice-Presidente), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de
Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Paulo Pimenta, Daniel Viana Júnior, Geraldo Rodrigues do Nascimento e Iara Teixeira Rios e da Excelentíssima
Procuradora-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho, Janilda Guimarães de Lima, consignada a ausência do Excelentíssimo Desembargador
Eugênio José Cesário Rosa, em gozo de férias, tendo em vista o que consta do PJe IUJ – 0010342-25.2015.5.18.0000, RESOLVEU, por
unanimidade, admitir o incidente de uniformização de jurisprudência e, no mérito, por maioria, vencidos parcialmente os Desembargadores Aldon
do Vale Alves Taglialegna, Breno Medeiros e Geraldo Rodrigues do Nascimento e, in totum, o Desembargador Gentil Pio de Oliveira, com ressalva
de entendimento do Desembargador Mário Sérgio Bottazzo e votos parcialmente vencidos, quanto à redação, dos Desembargadores Elvecio
Moura dos Santos e Paulo Pimenta, aprovar a Súmula nº 42, para compor a Jurisprudência do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, com
a seguinte redação: 
SÚMULA Nº 42. "COMPETÊNCIA TERRITORIAL. ART. 651 DA CLT. FLEXIBILIZAÇÃO. Excepcionalmente, admite-se a flexibilização das regras
de competência territorial fixadas no art. 651 da CLT, a fim de permitir o ajuizamento de reclamação trabalhista no foro do domicílio do empregado,
desde que não seja prejudicado o acesso do réu/empregador a uma ordem jurídica justa e efetiva."  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Sala de Sessões, aos 16 dias do mês de fevereiro de 2016. 
ORIGINAL ASSINADO 
Goiamy Póvoa 
Secretário do Tribunal Pleno 
 
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 015/2016 
Aprova a Súmula nº 43, para compor a Jurisprudência do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região. 
CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo
Desembargador Aldon do Vale Alves Taglialegna, Presidente do Tribunal, com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Breno
Medeiros, Vice-Presidente, Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de
Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Paulo Pimenta, Daniel Viana Júnior, Geraldo Rodrigues do Nascimento e Iara Teixeira Rios e da Excelentíssima
Procuradora-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho, Janilda Guimarães de Lima, consignada a ausência do Excelentíssimo Desembargador
Eugênio José Cesário Rosa, em gozo de férias, tendo em vista o que consta do PJe IUJ-0010440-10.2015.5.18.0000, RESOLVEU, por
unanimidade, admitir o incidente de uniformização de jurisprudência e, no mérito, por maioria, vencido o Desembargador Mário Sérgio Bottazzo,
aprovar a Súmula nº 43, para compor a Jurisprudência do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, com a seguinte redação: 
SÚMULA Nº 43. “PROFESSOR. INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR. HORA-AULA. DURAÇÃO. LEI COMPLEMENTAR DO ESTADO DE
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PRESIDÊNCIA 1
  Portaria 1
    Portaria GP/DG 1
    Portaria GP/DG/SGPE 1
    Portaria GP/NGTIC 2

    Portaria SGP/SM 3
SECRETARIA DA CORREGEDORIA
REGIONAL

4

GOIÁS Nº 26/1998. APLICABILIDADE. É aplicável aos professores de instituição de ensino superior o disposto na Lei Complementar nº 26/1998
do Estado de Goiás que estabelece a duração da hora-aula em 50 minutos.” 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Sala de Sessões, aos 16 dias do mês de fevereiro de 2016. 
ORIGINAL ASSINADO 
Goiamy Póvoa 
Secretário do Tribunal Pleno 
 
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho SGPE

 
Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 831/2016 – SISDOC. 
Interessado(a): Adriana Dias Pereira 
Assunto: Licença por motivo de doença em pessoa da familia 
Decisão: Deferimento. 
 
Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 22591/2015 – SISDOC. 
Interessado(a): Geovane Foletto Lopes 
Assunto: Retificação de data de término do período de afastamento para curso de formação. 
Decisão: Deferimento. 
 
Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 28521/2016 – SISDOC. 
Interessado(a): Kelen Cardoso Borges. 
Assunto: Prorrogação de licença à gestante. 
Decisão: Deferimento. 
 
 
 
 

GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA

Acórdão

Acórdão GVPRES

PROCESSO TRT - PA - 11085/2015 (MA - 76/2015)
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
VICE-PRESIDÊNCIA 
PROCESSO TRT - PA – 11085/2015 (MA – 76/2015) 
RELATOR: DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO  
INTERESSADOS: SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL, ANTÔNIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA, CÉSAR SILVEIRA,
MARCELO NOGUEIRA PEDRA, MARILDA JUNGMANN GONÇALVES DAHER, ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS, SEBASTIÃO ALVES
MARTINS, SILENE APARECIDA COELHO e WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA 
ASSUNTO:  PROMOÇÃO PARA O CARGO DE DESEMBARGADOR DO TRABALHO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª
REGIÃO, PELO CRITÉRIO DE MERECIMENTO, EM VAGA DECORRENTE DA APOSENTADORIA DA DESEMBARGADORA ELZA CÂNDIDA
DA SILVEIRA
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Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região
Comissão de Segurança da Informação


Núcleo de Governança Corporativa de TIC
Setor de Segurança da Informação


Código: PC02


Revisão: 0.1


Vigência: (DATA DE PUBLICAÇÃO)


Classificação: PÚBLICO


Ato normativo: Portaria TRT 18ª 
GP/NGTIC Nº 009/2016 


GERENCIAMENTO DA CONCESSÃO DE SENHAS DE REDE


1 OBJETIVO


Estabelecer o processo para gerenciar a concessão de senhas de rede.


2 APLICAÇÃO


Aplica-se em conjunto com as normas de segurança da informação do TRT 18ª


Região (TRT18), sobre controle de acesso, que exigirem a utilização do presente


processo.


3 REFERÊNCIA NORMATIVA


3.1 Portaria TRT 18ª GP/NGTIC nº 001/2016 e anexo “PO01”, que aprova a revisão


1.1 das diretrizes da Política de Segurança da Informação e Comunicação do TRT


18ª.


3.2 Portaria TRT18 GP/NGTIC nº 002/2016 e anexo “PO02”, que aprova a revisão


0.1 das diretrizes da Política de Controle de Acesso do TRT18.


4 DEFINIÇÕES


Para efeito deste processo, serão adotadas as definições descritas nesta seção e no


documento PO02.


4.1 Certificado  Digital:  O  certificado  digital  ICP-Brasil  funciona  como  uma


identidade virtual que permite a identificação segura e inequívoca do autor de uma


mensagem ou transação feita em meios eletrônicos, como a web. Esse documento


eletrônico  é  gerado  e  assinado  por  uma  terceira  parte  confiável,  ou  seja,  uma


Autoridade  Certificadora  (AC)  que,  seguindo  regras  estabelecidas  pelo  Comitê


Gestor da ICP-Brasil, associa uma entidade (pessoa ou sistema informatizado) a um


par  de  chaves  criptográficas.  Os  certificados  contém  os  dados  de  seu  titular


conforme detalhado na Política de Segurança de cada Autoridade Certificadora. 
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4.2 ICP-Brasil:  Instituido pela Medida Provisória nº 2.200-2,  de 24 de Agosto de


2001,  a Infraestrutura  de  Chaves  Públicas  Brasileira  (ICP-Brasil)  é  uma  cadeia


hierárquica  e  de  confiança  que  viabiliza  a  emissão  de  certificados  digitais  para


identificação virtual de pessoas físicas, pessoas jurídicas ou sistemas informatizados


associados a pessoas físicas ou jurídicas.


4.3 Senha de rede:  informação secreta, de uso individual, utilizada para confirmar


(autenticar) a identidade de um usuário da rede de computadores.


5 PROCEDIMENTOS COM AS SENHAS


5.1 SOLICITAÇÃO


5.1.1 Quando  necessário,  o  usuário  solicitará  uma  nova  senha,  de  caráter


temporário, através de um dos canais de atendimento disponibilizados pela Central


de Serviços do Núcleo de Atendimento ao Usuário de TIC.


5.2 GERAÇÃO


5.2.1 A senha temporária será gerada aleatoriamente, com complexidade compatível


com a Política de Controle de Acesso do TRT18, terá validade de um dia e será


forçada a sua troca na primeira utilização seguinte à sua criação.


5.3 ENTREGA


5.3.1 A entrega  da  senha  solicitada  pelo  usuário  se  dará  por  um dos  seguintes


modos:


a) na  presença  de  um  gestor  de  acesso,  que  confirmará  a  identidade  do


solicitante por meio da verificação de documento legal de identidade com foto


recente  (RG  emitido  há  menos  de  cinco  anos,  carteira  de  motorista,


passaporte etc.);


b) remotamente, por meio de autoatendimento, através do portal web do TRT18,


desde que identificado e autenticado na página, utilizando certificado digital


próprio e válido no âmbito da ICP-Brasil.


5.3.2  A entrega da senha será imediata à sua criação.


5.3.3  Em caso de entrega presencial,  o  gestor  de acesso recomendará  a troca


imediata da senha por uma de conhecimento exclusivo do usuário.


5.3.4  No  caso  de  entrega  remota,  a  mesma  ocorrerá  em  sessão  segura


(criptografada) de comunicação de dados.


5.3.5  Em ambas as modalidades de entrega, o usuário deverá assinar um Termo de


Responsabilidade  pelo  uso  das  credenciais  de  acesso  a  ele  concedidas  e  pela
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confidencialidade de sua senha, que será arquivado pelo gestor de acesso.


6 RESPONSABILIDADES


6.1 SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO


6.1.1 Providenciar a implantação de infraestrutura para a gestão da concessão de


senhas de rede nos modos presencial e remoto.


6.2 NÚCLEO DE ATENDIMENTO AO USUÁRIO DE TIC


6.2.1 Disponibilizar informações sobre os canais de atendimento.


6.2.2 Agendar a solicitação de novas senhas para recebimento no modo presencial.


6.3 GESTOR DE ACESSO


6.3.1 Gerar e conceder senhas temporárias a usuários sob sua responsabilidade e


em sua presença, mediante:


a) confirmação de agendamento prévio realizado na Central de Serviços;


b) verificação da identidade do usuário;


c) recolhimento  de  assinatura  do  usuário  em  Termo  de  Responsabilidade,


conforme o modelo do anexo A da Política de Controle de Acesso;


d) arquivamento do Termo de Responsabilidade.


6.4 COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA E COMUNICAÇÃO


6.4.1 Manter e gerir as funcionalidades de solicitação, geração e entrega de senhas


de rede e assinatura de Termo de Responsabilidade eletrônicos do portal  web de


autoatendimento.


7 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS


7.1 O manuseio de senhas provisórias de usuários só será permitido a servidores e


magistrados em execício no TRT18, atuando no papel de Gestor de Acesso.


7.2 A simples troca de senha pode ser realizada pelo próprio usuário, a qualquer


tempo.  Para  isso,  ele  deverá  utilizar  as  opções disponíveis  nos mecanismos de


autenticação para acesso à rede.


7.3 O presente processo vigorará:


a) imediatamente à sua publicação, para a modalidade presencial, com a gestão


dos acessos centralizada no gestor do ativo de informação (rede);


b) após 12 meses da publicação, para as modalidades remotas e presencial,


com a gestão descentralizada dos acessos.


7.3.2 Este processo deverá ser revisado anualmente.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


VICE-PRESIDÊNCIA


PROCESSO TRT - PA – 11085/2015 (MA – 76/2015)


RELATOR :  DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO


FILHO 


INTERESSADOS    : SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL, ANTÔNIA


HELENA  GOMES  BORGES  TAVEIRA,  CÉSAR  SILVEIRA,  MARCELO


NOGUEIRA PEDRA, MARILDA JUNGMANN GONÇALVES DAHER, ROSA NAIR


DA  SILVA  NOGUEIRA  REIS,  SEBASTIÃO  ALVES  MARTINS,  SILENE


APARECIDA COELHO e WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA


ASSUNTO                :  PROMOÇÃO PARA O CARGO DE DESEMBARGADOR


DO TRABALHO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO,


PELO  CRITÉRIO  DE  MERECIMENTO,  EM  VAGA  DECORRENTE  DA


APOSENTADORIA DA DESEMBARGADORA ELZA CÂNDIDA DA SILVEIRA
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
PROCESSO TRT – PA  – 11085/2015 (MA – 76/2015)


ACÓRDÃO


Vistos e relatados estes autos, em que são partes as


acima indicadas.


ACORDAM os Desembargadores do Egrégio Tribunal


Regional  do Trabalho da 18ª  Região,  em sessão plenária  ordinária,  tendo em


vista  o  que  consta  do  Processo  Administrativo  SISDOC nº  011085/2015  (MA


076/2015),  formar  a  lista  tríplice  para preenchimento mediante  promoção pelo


critério  de  merecimento  de  cargo  de  Desembargador  do  Trabalho,  vago  em


decorrência da aposentadoria da Excelentíssima Desembargadora Elza Cândida


da Silveira, observados os critérios estabelecidos na Resolução nº 106/2010, do


Conselho Nacional de Justiça e na Resolução Administrativa nº 54-A/2013, deste


Regional. Para concorrer à vaga inscreveram-se, pela ordem de antiguidade, os


Excelentíssimos  Juízes  Titulares  de  Varas  do  Trabalho  SILENE  APARECIDA


COELHO,  MARCELO  NOGUEIRA  PEDRA,  ANTÔNIA  HELENA  GOMES


BORGES TAVEIRA, MARILDA JUNGMANN GONÇALVES DAHER, ROSA NAIR


DA SILVA NOGUEIRA REIS, WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA, SEBASTIÃO


ALVES MARTINS e CÉSAR SILVEIRA. Registre-se que a Excelentíssima Juíza


Wanda Lúcia Ramos da Silva deixou de ser avaliada por não cumprir uma das


condições  fixadas  pela  Resolução  Administrativa  nº  54-A/2013.  Realizada  a


escolha, em votação nominal, aberta e fundamentada, foi consignada a seguinte


pontuação quanto aos critérios contidos no art. 6º da citada RA nº 54-A/2013: (1)


O  Excelentíssimo  Desembargador  Platon  Teixeira  de  Azevedo  Filho  (relator)


atribuiu 96,50 (noventa e seis vírgula cinquenta) pontos à Excelentíssima Juíza


SILENE APARECIDA COELHO, sendo 20 (vinte) pontos no critério desempenho,


29  (vinte  e  nove)  pontos  no critério  produtividade,  22,50  (vinte  e  dois  vírgula


cinquenta) pontos no critério presteza no exercício das funções, 10 (dez) pontos


no critério aperfeiçoamento técnico e 15 (quinze) pontos no critério adequação da


conduta ao Código de Ética da Magistratura  Nacional;  95,66 (noventa e cinco


vírgula sessenta e seis) pontos ao Excelentíssimo Juiz MARCELO NOGUEIRA
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PEDRA,  sendo  20  (vinte)  pontos  no  critério  desempenho,  26,50  (vinte  e  seis


vírgula cinquenta) pontos no critério produtividade, 24,16 (vinte e quatro vírgula


dezesseis) pontos no critério presteza no exercício das funções, 10 (dez) pontos


no critério aperfeiçoamento técnico e 15 (quinze) pontos no critério adequação da


conduta ao Código de Ética da Magistratura Nacional; 94,50 (noventa e quatro


vírgula  cinquenta)  pontos  à  Excelentíssima  Juíza  MARILDA  JUNGMANN


GONÇALVES DAHER, sendo  18 (dezoito)  pontos  no critério  desempenho,  29


(vinte  e  nove)  pontos  no  critério  produtividade,  22,50  (vinte  e  dois  vírgula


cinquenta) pontos no critério presteza no exercício das funções, 10 (dez) pontos


no critério aperfeiçoamento técnico e 15 (quinze) pontos no critério adequação da


conduta  ao  Código  de  Ética  da  Magistratura  Nacional;  93,66  (noventa  e  três


vírgula sessenta e seis) pontos à Excelentíssima Juíza ROSA NAIR DA SILVA


NOGUEIRA REIS, sendo 18 (dezoito) pontos no critério desempenho, 29 (vinte e


nove) pontos no critério produtividade, 21,66 (vinte e um vírgula sessenta e seis)


pontos no critério presteza no exercício das funções, 10 (dez) pontos no critério


aperfeiçoamento técnico e 15 (quinze) pontos no critério adequação da conduta


ao  Código  de  Ética  da Magistratura  Nacional;  92 (noventa  e  dois)  pontos  ao


Excelentíssimo Juiz SEBASTIÃO ALVES MARTINS, sendo 18 (dezoito) pontos no


critério  desempenho,  26,50  (vinte  e  seis  vírgula  cinquenta)  pontos  no  critério


produtividade, 22,50 (vinte e dois vírgula cinquenta) pontos no critério presteza no


exercício das funções, 10 (dez) pontos no critério aperfeiçoamento técnico e 15


(quinze)  pontos  no  critério  adequação  da  conduta  ao  Código  de  Ética  da


Magistratura  Nacional;  95  (noventa  e  cinco)  pontos  à  Excelentíssima  Juíza


ANTÔNIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA, sendo 19 (dezenove) pontos no


critério  desempenho,  28,50  (vinte  e  oito  vírgula  cinquenta)  pontos  no  critério


produtividade, 22,50 (vinte e dois vírgula cinquenta) pontos no critério presteza no


exercício das funções, 10 (dez) pontos no critério aperfeiçoamento técnico e 15


(quinze)  pontos  no  critério  adequação  da  conduta  ao  Código  de  Ética  da


Magistratura Nacional; 91,66 (noventa e um vírgula sessenta e seis) pontos ao


Excelentíssimo  Juiz  CÉSAR  SILVEIRA,  sendo  18  (dezoito)  pontos  no  critério


desempenho, 27 (vinte e sete) pontos no critério produtividade, 21,66 (vinte e um


vírgula sessenta e seis) pontos no critério presteza no exercício das funções, 10
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(dez) pontos no critério aperfeiçoamento técnico e 15 (quinze) pontos no critério


adequação  da  conduta  ao  Código  de  Ética  da  Magistratura  Nacional.  (2) O


Excelentíssimo Desembargador  Aldon  do Vale  Alves  Taglialegna  acompanhou


parcialmente o voto do relator e atribuiu 96,50 (noventa e seis vírgula cinquenta)


pontos à Excelentíssima Juíza SILENE APARECIDA COELHO, sendo 20 (vinte)


pontos no critério desempenho, 29 (vinte e nove) pontos no critério produtividade,


22,50 (vinte e dois vírgula cinquenta) pontos no critério presteza no exercício das


funções, 10 (dez) pontos no critério aperfeiçoamento técnico e 15 (quinze) pontos


no critério adequação da conduta ao Código de Ética da Magistratura Nacional;


95,66 (noventa e cinco vírgula sessenta e seis) pontos ao Excelentíssimo Juiz


MARCELO NOGUEIRA PEDRA, sendo 20 (vinte) pontos no critério desempenho,


26,50 (vinte e seis vírgula cinquenta) pontos no critério produtividade, 24,16 (vinte


e quatro vírgula dezesseis) pontos no critério presteza no exercício das funções,


10  (dez)  pontos  no  critério  aperfeiçoamento  técnico  e  15  (quinze)  pontos  no


critério  adequação  da  conduta  ao  Código  de  Ética  da  Magistratura  Nacional;


94,50  (noventa  e  quatro  vírgula  cinquenta)  pontos  à  Excelentíssima  Juíza


MARILDA  JUNGMANN  GONÇALVES  DAHER,  sendo  18  (dezoito)  pontos  no


critério  desempenho,  29 (vinte  e nove)  pontos  no critério  produtividade,  22,50


(vinte  e  dois  vírgula  cinquenta)  pontos  no  critério  presteza  no  exercício  das


funções, 10 (dez) pontos no critério aperfeiçoamento técnico e 15 (quinze) pontos


no critério adequação da conduta ao Código de Ética da Magistratura Nacional;


93,66  (noventa  e  três  vírgula  sessenta  e  seis)  pontos à  Excelentíssima Juíza


ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS, sendo 18 (dezoito) pontos no critério


desempenho, 29 (vinte e nove) pontos no critério produtividade, 21,66 (vinte e um


vírgula sessenta e seis) pontos no critério presteza no exercício das funções, 10


(dez) pontos no critério aperfeiçoamento técnico e 15 (quinze) pontos no critério


adequação da conduta ao Código de Ética da Magistratura Nacional; 92 (noventa


e dois) pontos ao Excelentíssimo Juiz SEBASTIÃO ALVES MARTINS, sendo 18


(dezoito) pontos no critério desempenho, 26,50 (vinte e seis vírgula cinquenta)


pontos no critério produtividade, 22,50 (vinte e dois vírgula cinquenta) pontos no


critério  presteza  no  exercício  das  funções,  10  (dez)  pontos  no  critério


aperfeiçoamento técnico e 15 (quinze) pontos no critério adequação da conduta
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ao Código de Ética da Magistratura Nacional; 95,09 (noventa e cinco vírgula zero


nove)  pontos  à  Excelentíssima  Juíza  ANTÔNIA  HELENA  GOMES  BORGES


TAVEIRA,  sendo  19,09  (dezenove  vírgula  zero  nove)  pontos  no  critério


desempenho,  28,50  (vinte  e  oito  vírgula  cinquenta)  pontos  no  critério


produtividade, 22,50 (vinte e dois vírgula cinquenta) pontos no critério presteza no


exercício das funções, 10 (dez) pontos no critério aperfeiçoamento técnico e 15


(quinze)  pontos  no  critério  adequação  da  conduta  ao  Código  de  Ética  da


Magistratura Nacional; 91,66 (noventa e um vírgula sessenta e seis) pontos ao


Excelentíssimo  Juiz  CÉSAR  SILVEIRA,  sendo  18  (dezoito)  pontos  no  critério


desempenho, 27 (vinte e sete) pontos no critério produtividade, 21,66 (vinte e um


vírgula sessenta e seis) pontos no critério presteza no exercício das funções, 10


(dez) pontos no critério aperfeiçoamento técnico e 15 (quinze) pontos no critério


adequação  da  conduta  ao  Código  de  Ética  da  Magistratura  Nacional.  (3)  A


Excelentíssima  Desembargadora  Kathia  Maria  Bomtempo  de  Albuquerque


acompanhou in totum o relator e atribuiu 96,50 (noventa e seis vírgula cinquenta)


pontos à Excelentíssima Juíza SILENE APARECIDA COELHO, sendo 20 (vinte)


pontos no critério desempenho, 29 (vinte e nove) pontos no critério produtividade,


22,50 (vinte e dois vírgula cinquenta) pontos no critério presteza no exercício das


funções, 10 (dez) pontos no critério aperfeiçoamento técnico e 15 (quinze) pontos


no critério adequação da conduta ao Código de Ética da Magistratura Nacional;


95,66 (noventa e cinco vírgula sessenta e seis) pontos ao Excelentíssimo Juiz


MARCELO NOGUEIRA PEDRA, sendo 20 (vinte) pontos no critério desempenho,


26,50 (vinte e seis vírgula cinquenta) pontos no critério produtividade, 24,16 (vinte


e quatro vírgula dezesseis) pontos no critério presteza no exercício das funções,


10  (dez)  pontos  no  critério  aperfeiçoamento  técnico  e  15  (quinze)  pontos  no


critério  adequação  da  conduta  ao  Código  de  Ética  da  Magistratura  Nacional;


94,50  (noventa  e  quatro  vírgula  cinquenta)  pontos  à  Excelentíssima  Juíza


MARILDA  JUNGMANN  GONÇALVES  DAHER,  sendo  18  (dezoito)  pontos  no


critério  desempenho,  29 (vinte  e nove)  pontos  no critério  produtividade,  22,50


(vinte  e  dois  vírgula  cinquenta)  pontos  no  critério  presteza  no  exercício  das


funções, 10 (dez) pontos no critério aperfeiçoamento técnico e 15 (quinze) pontos


no critério adequação da conduta ao Código de Ética da Magistratura Nacional;
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93,66  (noventa  e  três  vírgula  sessenta  e  seis)  pontos à  Excelentíssima Juíza


ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS, sendo 18 (dezoito) pontos no critério


desempenho, 29 (vinte e nove) pontos no critério produtividade, 21,66 (vinte e um


vírgula sessenta e seis) pontos no critério presteza no exercício das funções, 10


(dez) pontos no critério aperfeiçoamento técnico e 15 (quinze) pontos no critério


adequação da conduta ao Código de Ética da Magistratura Nacional; 92 (noventa


e dois) pontos ao Excelentíssimo Juiz SEBASTIÃO ALVES MARTINS, sendo 18


(dezoito) pontos no critério desempenho, 26,50 (vinte e seis vírgula cinquenta)


pontos no critério produtividade, 22,50 (vinte e dois vírgula cinquenta) pontos no


critério  presteza  no  exercício  das  funções,  10  (dez)  pontos  no  critério


aperfeiçoamento técnico e 15 (quinze) pontos no critério adequação da conduta


ao  Código  de  Ética  da  Magistratura  Nacional;  95  (noventa  e  cinco)  pontos  à


Excelentíssima Juíza ANTÔNIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA, sendo 19


(dezenove) pontos no critério desempenho, 28,50 (vinte e oito vírgula cinquenta)


pontos no critério produtividade, 22,50 (vinte e dois vírgula cinquenta) pontos no


critério  presteza  no  exercício  das  funções,  10  (dez)  pontos  no  critério


aperfeiçoamento técnico e 15 (quinze) pontos no critério adequação da conduta


ao  Código  de  Ética  da  Magistratura  Nacional;  91,66  (noventa  e  um  vírgula


sessenta  e  seis)  pontos  ao Excelentíssimo Juiz  CÉSAR SILVEIRA,  sendo  18


(dezoito)  pontos  no  critério  desempenho,  27  (vinte  e  sete)  pontos  no  critério


produtividade,  21,66  (vinte  e  um  vírgula  sessenta  e  seis)  pontos  no  critério


presteza no exercício das funções, 10 (dez) pontos no critério aperfeiçoamento


técnico e 15 (quinze) pontos no critério adequação da conduta ao Código de Ética


da Magistratura Nacional.  (4)  O Excelentíssimo Desembargador Elvecio Moura


dos Santos acompanhou na íntegra o voto do relator e atribuiu 96,50 (noventa e


seis  vírgula  cinquenta)  pontos  à  Excelentíssima  Juíza  SILENE  APARECIDA


COELHO, sendo 20 (vinte)  pontos no critério  desempenho,  29 (vinte  e  nove)


pontos no critério produtividade, 22,50 (vinte e dois vírgula cinquenta) pontos no


critério  presteza  no  exercício  das  funções,  10  (dez)  pontos  no  critério


aperfeiçoamento técnico e 15 (quinze) pontos no critério adequação da conduta


ao  Código  de  Ética  da  Magistratura  Nacional;  95,66  (noventa  e  cinco  vírgula


sessenta e seis) pontos ao Excelentíssimo Juiz MARCELO NOGUEIRA PEDRA,
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sendo  20  (vinte)  pontos  no  critério  desempenho,  26,50  (vinte  e  seis  vírgula


cinquenta)  pontos  no  critério  produtividade,  24,16  (vinte  e  quatro  vírgula


dezesseis) pontos no critério presteza no exercício das funções, 10 (dez) pontos


no critério aperfeiçoamento técnico e 15 (quinze) pontos no critério adequação da


conduta ao Código de Ética da Magistratura Nacional; 94,50 (noventa e quatro


vírgula  cinquenta)  pontos  à  Excelentíssima  Juíza  MARILDA  JUNGMANN


GONÇALVES DAHER, sendo  18 (dezoito)  pontos  no critério  desempenho,  29


(vinte  e  nove)  pontos  no  critério  produtividade,  22,50  (vinte  e  dois  vírgula


cinquenta) pontos no critério presteza no exercício das funções, 10 (dez) pontos


no critério aperfeiçoamento técnico e 15 (quinze) pontos no critério adequação da


conduta  ao  Código  de  Ética  da  Magistratura  Nacional;  93,66  (noventa  e  três


vírgula sessenta e seis) pontos à Excelentíssima Juíza ROSA NAIR DA SILVA


NOGUEIRA REIS, sendo 18 (dezoito) pontos no critério desempenho, 29 (vinte e


nove) pontos no critério produtividade, 21,66 (vinte e um vírgula sessenta e seis)


pontos no critério presteza no exercício das funções, 10 (dez) pontos no critério


aperfeiçoamento técnico e 15 (quinze) pontos no critério adequação da conduta


ao  Código  de  Ética  da Magistratura  Nacional;  92 (noventa  e  dois)  pontos  ao


Excelentíssimo Juiz SEBASTIÃO ALVES MARTINS, sendo 18 (dezoito) pontos no


critério  desempenho,  26,50  (vinte  e  seis  vírgula  cinquenta)  pontos  no  critério


produtividade, 22,50 (vinte e dois vírgula cinquenta) pontos no critério presteza no


exercício das funções, 10 (dez) pontos no critério aperfeiçoamento técnico e 15


(quinze)  pontos  no  critério  adequação  da  conduta  ao  Código  de  Ética  da


Magistratura  Nacional;  95  (noventa  e  cinco)  pontos  à  Excelentíssima  Juíza


ANTÔNIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA, sendo 19 (dezenove) pontos no


critério  desempenho,  28,50  (vinte  e  oito  vírgula  cinquenta)  pontos  no  critério


produtividade, 22,50 (vinte e dois vírgula cinquenta) pontos no critério presteza no


exercício das funções, 10 (dez) pontos no critério aperfeiçoamento técnico e 15


(quinze)  pontos  no  critério  adequação  da  conduta  ao  Código  de  Ética  da


Magistratura Nacional; 91,66 (noventa e um vírgula sessenta e seis) pontos ao


Excelentíssimo  Juiz  CÉSAR  SILVEIRA,  sendo  18  (dezoito)  pontos  no  critério


desempenho, 27 (vinte e sete) pontos no critério produtividade, 21,66 (vinte e um


vírgula sessenta e seis) pontos no critério presteza no exercício das funções, 10
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(dez) pontos no critério aperfeiçoamento técnico e 15 (quinze) pontos no critério


adequação  da  conduta  ao  Código  de  Ética  da  Magistratura  Nacional.  (5)  O


Excelentíssimo Desembargador Gentil Pio de Oliveira  não enunciou na sessão


de julgamento os pontos atribuídos a cada critério utilizado para a escolha dos


magistrados que formarão a lista tríplice, fazendo-o pela soma total dos critérios,


conforme a seguir: 97 (noventa e sete) pontos à Excelentíssima Juíza SILENE


APARECIDA  COELHO;  95,80  (noventa  e  cinco  vírgula  oitenta)  pontos  ao


Excelentíssimo  Juiz  MARCELO  NOGUEIRA  PEDRA;  96,80  (noventa  e  seis


vírgula  oitenta)  pontos  à  Excelentíssima  Juíza  MARILDA  JUNGMANN


GONÇALVES DAHER; 96 (noventa e seis) pontos à Excelentíssima Juíza ROSA


NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS;  95,50 (noventa  e  cinco vírgula  cinquenta)


pontos à Excelentíssima Juíza ANTÔNIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA.


Registre-se  que  Sua  Excelência  o  Desembargador  Gentil  Pio  de  Oliveira  não


atribuiu  nenhum  ponto  aos  Excelentíssimos  Juízes  SEBASTIÃO  ALVES


MARTINS  e  CÉSAR  SILVEIRA.  (6)  O  Excelentíssimo  Desembargador  Mário


Sérgio  Bottazzo,  acompanhando parcialmente o  voto do relator,  atribuiu  90,50


(noventa vírgula cinquenta) pontos à Excelentíssima Juíza SILENE APARECIDA


COELHO, sendo 18 (dezoito) pontos no critério desempenho, 29 (vinte e nove)


pontos no critério produtividade, 22,50 (vinte e dois vírgula cinquenta) pontos no


critério  presteza  no  exercício  das  funções,  6  (seis)  pontos  no  critério


aperfeiçoamento técnico e 15 (quinze) pontos no critério adequação da conduta


ao  Código  de  Ética  da  Magistratura  Nacional;  88,66  (oitenta  e  oito  vírgula


sessenta e seis) pontos ao Excelentíssimo Juiz MARCELO NOGUEIRA PEDRA,


sendo 18 (dezoito)  pontos no critério desempenho, 26,50 (vinte  e seis vírgula


cinquenta)  pontos  no  critério  produtividade,  24,16  (vinte  e  quatro  vírgula


dezesseis) pontos no critério presteza no exercício das funções, 5 (cinco) pontos


no critério aperfeiçoamento técnico e 15 (quinze) pontos no critério adequação da


conduta ao Código de Ética da Magistratura Nacional; 88,99 (oitenta e oito vírgula


noventa  e  nove)  pontos  à  Excelentíssima  Juíza  MARILDA  JUNGMANN


GONÇALVES DAHER, sendo  18 (dezoito)  pontos  no critério  desempenho,  29


(vinte e nove) pontos no critério produtividade, 21,66 (vinte e um vírgula sessenta


e seis) pontos no critério presteza no exercício das funções, 5,33 (cinco vírgula
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trinta e três) pontos no critério aperfeiçoamento técnico e 15 (quinze) pontos no


critério  adequação  da  conduta  ao  Codigo  de  Ética  da  Magistratura  Nacional;


89,30 (oitenta e nove vírgula trinta) pontos à Excelentíssima Juíza ROSA NAIR


DA SILVA NOGUEIRA REIS, sendo 18 (dezoito) pontos no critério desempenho,


29 (vinte e nove) pontos no critério produtividade, 20,83 (vinte vírgula oitenta e


três)  pontos  no  critério  presteza  no  exercício  das  funções,  6,50  (seis  vírgula


cinquenta)  pontos no critério  aperfeiçoamento técnico e 15 (quinze)  pontos no


critério  adequação  da  conduta  ao  Código  de  Ética  da  Magistratura  Nacional;


86,99  (oitenta  e  seis  vírgula  noventa  e  nove)  pontos  ao  Excelentíssimo  Juiz


SEBASTIÃO  ALVES  MARTINS,  sendo  18  (dezoito)  pontos  no  critério


desempenho,  26,50  (vinte  e  seis  vírgula  cinquenta)  pontos  no  critério


produtividade,  21,66  (vinte  e  um  vírgula  sessenta  e  seis)  pontos  no  critério


presteza no exercício  das funções,  5,33 (cinco vírgula  trinta e três)  pontos no


critério aperfeiçoamento técnico e 15 (quinze) pontos no critério adequação da


conduta ao Código de Ética da Magistratura Nacional; 89 (oitenta e nove) pontos


à Excelentíssima Juíza ANTÔNIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA, sendo


18 (dezoito) pontos no critério desempenho, 28,50 (vinte e oito vírgula cinquenta)


pontos no critério produtividade, 22,50 (vinte e dois vírgula cinquenta) pontos no


critério  presteza  no  exercício  das  funções,  5  (cinco)  pontos  no  critério


aperfeiçoamento técnico e 15 (quinze) pontos no critério adequação da conduta


ao  Código  de  Ética  da  Magistratura  Nacional;  86,49  (oitenta  e  seis  vírgula


quarenta  e  nove)  pontos  ao  Exelentíssimo  Juiz  CÉSAR SILVEIRA,  sendo  18


(dezoito)  pontos  no  critério  desempenho,  27  (vinte  e  sete)  pontos  no  critério


produtividade, 20,83 (vinte vírgula oitenta e três) pontos no critério presteza no


exercício  das  funções,  5,66  (cinco  vírgula  sessenta  e  seis)  pontos  no  critério


aperfeiçoamento técnico e 15 (quinze) pontos no critério adequação da conduta


ao  Código  de  Ética  da  Magistratura  Nacional.  (7) O  Excelentíssimo


Desembargador Breno Medeiros acompanhou em parte o relator e atribuiu 93,16


(noventa  e  três  vírgula  dezesseis)  pontos  à  Excelentíssima  Juíza  SILENE


APARECIDA COELHO, sendo 18 (dezoito)  pontos no critério  desempenho, 29


(vinte  e  nove)  pontos  no  critério  produtividade,  22,50  (vinte  e  dois  vírgula


cinquenta) pontos no critério presteza no exercício das funções, 8,66 (oito vírgula
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sessenta e seis) pontos no critério aperfeiçoamento técnico e 15 (quinze) pontos


no critério adequação da conduta ao Código de Ética da Magistratura Nacional;


89,83  (oitenta  e  nove  vírgula  oitenta  e  três)  pontos  ao  Excelentíssimo  Juiz


MARCELO  NOGUEIRA  PEDRA,  sendo  18  (dezoito)  pontos  no  critério


desempenho,  26,50  (vinte  e  seis  vírgula  cinquenta)  pontos  no  critério


produtividade, 23,33 (vinte e três vírgula trinta e três) pontos no critério presteza


no exercício das funções, 7 (sete) pontos no critério aperfeiçoamento técnico e 15


(quinze)  pontos  no  critério  adequação  da  conduta  ao  Código  de  Ética  da


Magistratura  Nacional;  92,16  (noventa  e  dois  vírgula  dezesseis)  pontos  à


Excelentíssima Juíza  MARILDA JUNGMANN GONÇALVES DAHER,  sendo 18


(dezoito)  pontos  no  critério  desempenho,  29  (vinte  e  nove)  pontos  no  critério


produtividade, 22,50 (vinte e dois vírgula cinquenta) pontos no critério presteza no


exercício  das  funções,  7,66  (sete  vírgula  sessenta  e  seis)  pontos  no  critério


aperfeiçoamento técnico e 15 (quinze) pontos no critério adequação da conduta


ao Código de Ética da Magistratura Nacional; 93,32 (noventa e três vírgula trinta e


dois) pontos à Excelentíssima Juíza ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS,


sendo 18 (dezoito) pontos no critério desempenho, 29 (vinte e nove) pontos no


critério produtividade, 21,66 (vinte e um vírgula sessenta e seis) pontos no critério


presteza no exercício das funções, 9,66 (nove vírgula sessenta e seis) pontos no


critério aperfeiçoamento técnico e 15 (quinze) pontos no critério adequação da


conduta ao Código de Ética da Magistratura Nacional; 89 (oitenta e nove) pontos


ao Excelentíssimo Juiz SEBASTIÃO ALVES MARTINS, sendo 18 (dezoito) pontos


no critério desempenho, 26,50 (vinte e seis vírgula cinquenta) pontos no critério


produtividade, 22,50 (vinte e dois vírgula cinquenta) pontos no critério presteza no


exercício das funções, 7 (sete) pontos no critério aperfeiçoamento técnico e 15


(quinze)  pontos  no  critério  adequação  da  conduta  ao  Código  de  Ética  da


Magistratura  Nacional;  90  (noventa)  pontos  à  Excelentíssima  Juíza  ANTÔNIA


HELENA  GOMES  BORGES  TAVEIRA,  sendo  18  (dezoito)  pontos  no  critério


desempenho,  28,50  (vinte  e  oito  vírgula  cinquenta)  pontos  no  critério


produtividade, 22,50 (vinte e dois vírgula cinquenta) pontos no critério presteza no


exercício das funções, 6 (seis) pontos no critério aperfeiçoamento técnico e 15


(quinze)  pontos  no  critério  adequação  da  conduta  ao  Código  de  Ética  da
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Magistratura  Nacional;  90,99  (noventa  vírgula  noventa  e  nove)  pontos  ao


Excelentíssimo  Juiz  CÉSAR  SILVEIRA,  sendo  18  (dezoito)  pontos  no  critério


desempenho, 27 (vinte e sete) pontos no critério produtividade, 21,66 (vinte e um


vírgula sessenta e seis) pontos no critério presteza no exercício das funções, 9,33


(nove  vírgula  trinta  e  três)  pontos  no  critério  aperfeiçoamento  técnico  e  15


(quinze)  pontos  no  critério  adequação  da  conduta  ao  Código  de  Ética  da


Magistratura  Nacional.  (8)  O  Excelentíssimo  Desembargador  Paulo  Pimenta


acompanhou in totum o relator e atribuiu 96,50 (noventa e seis vírgula cinquenta)


pontos à Excelentíssima Juíza SILENE APARECIDA COELHO, sendo 20 (vinte)


pontos no critério desempenho, 29 (vinte e nove) pontos no critério produtividade,


22,50 (vinte e dois vírgula cinquenta) pontos no critério presteza no exercício das


funções, 10 (dez) pontos no critério aperfeiçoamento técnico e 15 (quinze) pontos


no critério adequação da conduta ao Código de Ética da Magistratura Nacional;


95,66 (noventa e cinco vírgula sessenta e seis) pontos ao Excelentíssimo Juiz


MARCELO NOGUEIRA PEDRA, sendo 20 (vinte) pontos no critério desempenho,


26,50 (vinte e seis vírgula cinquenta) pontos no critério produtividade, 24,16 (vinte


e quatro vírgula dezesseis) pontos no critério presteza no exercício das funções,


10  (dez)  pontos  no  critério  aperfeiçoamento  técnico  e  15  (quinze)  pontos  no


critério  adequação  da  conduta  ao  Código  de  Ética  da  Magistratura  Nacional;


94,50  (noventa  e  quatro  vírgula  cinquenta)  pontos  à  Excelentíssima  Juíza


MARILDA  JUNGMANN  GONÇALVES  DAHER,  sendo  18  (dezoito)  pontos  no


critério  desempenho,  29 (vinte  e nove)  pontos  no critério  produtividade,  22,50


(vinte  e  dois  vírgula  cinquenta)  pontos  no  critério  presteza  no  exercício  das


funções, 10 (dez) pontos no critério aperfeiçoamento técnico e 15 (quinze) pontos


no critério adequação da conduta ao Código de Ética da Magistratura Nacional;


93,66  (noventa  e  três  vírgula  sessenta  e  seis)  pontos à  Excelentíssima Juíza


ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS, sendo 18 (dezoito) pontos no critério


desempenho, 29 (vinte e nove) pontos no critério produtividade, 21,66 (vinte e um


vírgula sessenta e seis) pontos no critério presteza no exercício das funções, 10


(dez) pontos no critério aperfeiçoamento técnico e 15 (quinze) pontos no critério


adequação da conduta ao Código de Ética da Magistratura Nacional; 92 (noventa


e dois) pontos ao Excelentíssimo Juiz SEBASTIÃO ALVES MARTINS, sendo 18
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(dezoito) pontos no critério desempenho, 26,50 (vinte e seis vírgula cinquenta)


pontos no critério produtividade, 22,50 (vinte e dois vírgula cinquenta) pontos no


critério  presteza  no  exercício  das  funções,  10  (dez)  pontos  no  critério


aperfeiçoamento técnico e 15 (quinze) pontos no critério adequação da conduta


ao  Código  de  Ética  da  Magistratura  Nacional;  95  (noventa  e  cinco)  pontos  à


Excelentíssima Juíza ANTÔNIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA, sendo 19


(dezenove) pontos no critério desempenho, 28,50 (vinte e oito vírgula cinquenta)


pontos no critério produtividade, 22,50 (vinte e dois vírgula cinquenta) pontos no


critério  presteza  no  exercício  das  funções,  10  (dez)  pontos  no  critério


aperfeiçoamento técnico e 15 (quinze) pontos no critério adequação da conduta


ao  Código  de  Ética  da  Magistratura  Nacional;  91,66  (noventa  e  um  vírgula


sessenta  e  seis)  pontos  ao Excelentíssimo Juiz  CÉSAR SILVEIRA,  sendo  18


(dezoito)  pontos  no  critério  desempenho,  27  (vinte  e  sete)  pontos  no  critério


produtividade,  21,66  (vinte  e  um  vírgula  sessenta  e  seis)  pontos  no  critério


presteza no exercício das funções, 10 (dez) pontos no critério aperfeiçoamento


técnico e 15 (quinze) pontos no critério adequação da conduta ao Código de Ética


da  Magistratura  Nacional.  (9)  O  Excelentíssimo  Desembargador  Daniel  Viana


Júnior, divergindo parcialmente do relator, atribuiu 96,50 (noventa e seis vírgula


cinquenta) pontos à Excelentíssima Juíza SILENE APARECIDA COELHO, sendo


20 (vinte)  pontos no critério desempenho, 29 (vinte e nove)  pontos no critério


produtividade, 22,50 (vinte e dois vírgula cinquenta) pontos no critério presteza no


exercício das funções, 10 (dez) pontos no critério aperfeiçoamento técnico e 15


(quinze)  pontos  no  critério  adequação  da  conduta  ao  Código  de  Ética  da


Magistratura Nacional; 95,66 (noventa e cinco vírgula sessenta e seis) pontos ao


Excelentíssimo Juiz MARCELO NOGUEIRA PEDRA, sendo 20 (vinte) pontos no


critério  desempenho,  26,50  (vinte  e  seis  vírgula  cinquenta)  pontos  no  critério


produtividade, 24,16 (vinte e quatro vírgula dezesseis) pontos no critério presteza


no exercício das funções, 10 (dez) pontos no critério aperfeiçoamento técnico e


15  (quinze)  pontos  no  critério  adequação  da  conduta  ao  Código  de  Ética  da


Magistratura  Nacional;  95,10  (noventa  e  cinco  vírgula  dez)  pontos  à


Excelentíssima Juíza  MARILDA JUNGMANN GONÇALVES DAHER,  sendo 18


(dezoito)  pontos  no  critério  desempenho,  29  (vinte  e  nove)  pontos  no  critério
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produtividade,  23,10  (vinte  e  três  vírgula  dez)  pontos  no  critério  presteza  no


exercício das funções, 10 (dez) pontos no critério aperfeiçoamento técnico e 15


(quinze)  pontos  no  critério  adequação  da  conduta  ao  Código  de  Ética  da


Magistratura Nacional;  93,66 (noventa e três vírgula sessenta e seis) pontos à


Excelentíssima  Juíza  ROSA  NAIR  DA  SILVA  NOGUEIRA  REIS,  sendo  18


(dezoito)  pontos  no  critério  desempenho,  29  (vinte  e  nove)  pontos  no  critério


produtividade,  21,66  (vinte  e  um  vírgula  sessenta  e  seis)  pontos  no  critério


presteza no exercício das funções, 10 (dez) pontos no critério aperfeiçoamento


técnico e 15 (quinze) pontos no critério adequação da conduta ao Código de Ética


da  Magistratura  Nacional;  92  (noventa  e  dois)  pontos  ao  Excelentíssimo  Juiz


SEBASTIÃO  ALVES  MARTINS,  sendo  18  (dezoito)  pontos  no  critério


desempenho,  26,50  (vinte  e  seis  vírgula  cinquenta)  pontos  no  critério


produtividade, 22,50 (vinte e dois vírgula cinquenta) pontos no critério presteza no


exercício das funções, 10 (dez) pontos no critério aperfeiçoamento técnico e 15


(quinze)  pontos  no  critério  adequação  da  conduta  ao  Código  de  Ética  da


Magistratura  Nacional;  95  (noventa  e  cinco)  pontos  à  Excelentíssima  Juíza


ANTÔNIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA, sendo 19 (dezenove) pontos no


critério  desempenho,  28,50  (vinte  e  oito  vírgula  cinquenta)  pontos  no  critério


produtividade, 22,50 (vinte e dois vírgula cinquenta) pontos no critério presteza no


exercício das funções, 10 (dez) pontos no critério aperfeiçoamento técnico e 15


(quinze)  pontos  no  critério  adequação  da  conduta  ao  Código  de  Ética  da


Magistratura Nacional; 91,66 (noventa e um vírgula sessenta e seis) pontos ao


Excelentíssimo  Juiz  CÉSAR  SILVEIRA,  sendo  18  (dezoito)  pontos  no  critério


desempenho, 27 (vinte e sete) pontos no critério produtividade, 21,66 (vinte e um


vírgula sessenta e seis) pontos no critério presteza no exercício das funções, 10


(dez) pontos no critério aperfeiçoamento técnico e 15 (quinze) pontos no critério


adequação  da  conduta  ao  Código  de  Ética  da  Magistratura  Nacional.  (10)  O


Excelentíssimo Desembargador Geraldo Rodrigues do Nascimento acompanhou


integralmente o relator e atribuiu 96,50 (noventa e seis vírgula cinquenta) pontos à


Excelentíssima Juíza SILENE APARECIDA COELHO, sendo 20 (vinte) pontos no


critério  desempenho,  29 (vinte  e nove)  pontos  no critério  produtividade,  22,50


(vinte  e  dois  vírgula  cinquenta)  pontos  no  critério  presteza  no  exercício  das
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funções, 10 (dez) pontos no critério aperfeiçoamento técnico e 15 (quinze) pontos


no critério adequação da conduta ao Código de Ética da Magistratura Nacional;


95,66 (noventa e cinco vírgula sessenta e seis) pontos ao Excelentíssimo Juiz


MARCELO NOGUEIRA PEDRA, sendo 20 (vinte) pontos no critério desempenho,


26,50 (vinte e seis vírgula cinquenta) pontos no critério produtividade, 24,16 (vinte


e quatro vírgula dezesseis) pontos no critério presteza no exercício das funções,


10  (dez)  pontos  no  critério  aperfeiçoamento  técnico  e  15  (quinze)  pontos  no


critério  adequação  da  conduta  ao  Código  de  Ética  da  Magistratura  Nacional;


94,50  (noventa  e  quatro  vírgula  cinquenta)  pontos  à  Excelentíssima  Juíza


MARILDA  JUNGMANN  GONÇALVES  DAHER,  sendo  18  (dezoito)  pontos  no


critério  desempenho,  29 (vinte  e nove)  pontos  no critério  produtividade,  22,50


(vinte  e  dois  vírgula  cinquenta)  pontos  no  critério  presteza  no  exercício  das


funções, 10 (dez) pontos no critério aperfeiçoamento técnico e 15 (quinze) pontos


no critério adequação da conduta ao Código de Ética da Magistratura Nacional;


93,66  (noventa  e  três  vírgula  sessenta  e  seis)  pontos à  Excelentíssima Juíza


ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS, sendo 18 (dezoito) pontos no critério


desempenho, 29 (vinte e nove) pontos no critério produtividade, 21,66 (vinte e um


vírgula sessenta e seis) pontos no critério presteza no exercício das funções, 10


(dez) pontos no critério aperfeiçoamento técnico e 15 (quinze) pontos no critério


adequação da conduta ao Código de Ética da Magistratura Nacional; 92 (noventa


e dois) pontos ao Excelentíssimo Juiz SEBASTIÃO ALVES MARTINS, sendo 18


(dezoito) pontos no critério desempenho, 26,50 (vinte e seis vírgula cinquenta)


pontos no critério produtividade, 22,50 (vinte e dois vírgula cinquenta) pontos no


critério  presteza  no  exercício  das  funções,  10  (dez)  pontos  no  critério


aperfeiçoamento técnico e 15 (quinze) pontos no critério adequação da conduta


ao  Código  de  Ética  da  Magistratura  Nacional;  95  (noventa  e  cinco)  pontos  à


Excelentíssima Juíza ANTÔNIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA, sendo 19


(dezenove) pontos no critério desempenho, 28,50 (vinte e oito vírgula cinquenta)


pontos no critério produtividade, 22,50 (vinte e dois vírgula cinquenta) pontos no


critério  presteza  no  exercício  das  funções,  10  (dez)  pontos  no  critério


aperfeiçoamento técnico e 15 (quinze) pontos no critério adequação da conduta


ao  Código  de  Ética  da  Magistratura  Nacional;  91,66  (noventa  e  um  vírgula
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sessenta  e  seis)  pontos  ao Excelentíssimo Juiz  CÉSAR SILVEIRA,  sendo  18


(dezoito)  pontos  no  critério  desempenho,  27  (vinte  e  sete)  pontos  no  critério


produtividade,  21,66  (vinte  e  um  vírgula  sessenta  e  seis)  pontos  no  critério


presteza no exercício das funções, 10 (dez) pontos no critério aperfeiçoamento


técnico e 15 (quinze) pontos no critério adequação da conduta ao Código de Ética


da Magistratura Nacional. (11) O Excelentíssimo Desembargador Eugênio José


Cesário  Rosa  acompanhando  integralmente  o  voto  do  relator  atribuiu  96,50


(noventa  e  seis  vírgula  cinquenta)  pontos  à  Excelentíssima  Juíza  SILENE


APARECIDA COELHO, sendo 20 (vinte) pontos no critério desempenho, 29 (vinte


e nove) pontos no critério produtividade, 22,50 (vinte e dois vírgula cinquenta)


pontos no critério presteza no exercício das funções, 10 (dez) pontos no critério


aperfeiçoamento técnico e 15 (quinze) pontos no critério adequação da conduta


ao  Código  de  Ética  da  Magistratura  Nacional;  95,66  (noventa  e  cinco  vírgula


sessenta e seis) pontos ao Excelentíssimo Juiz MARCELO NOGUEIRA PEDRA,


sendo  20  (vinte)  pontos  no  critério  desempenho,  26,50  (vinte  e  seis  vírgula


cinquenta)  pontos  no  critério  produtividade,  24,16  (vinte  e  quatro  vírgula


dezesseis) pontos no critério presteza no exercício das funções, 10 (dez) pontos


no critério aperfeiçoamento técnico e 15 (quinze) pontos no critério adequação da


conduta ao Código de Ética da Magistratura Nacional; 94,50 (noventa e quatro


vírgula  cinquenta)  pontos  à  Excelentíssima  Juíza  MARILDA  JUNGMANN


GONÇALVES DAHER, sendo  18 (dezoito)  pontos  no critério  desempenho,  29


(vinte  e  nove)  pontos  no  critério  produtividade,  22,50  (vinte  e  dois  vírgula


cinquenta) pontos no critério presteza no exercício das funções, 10 (dez) pontos


no critério aperfeiçoamento técnico e 15 (quinze) pontos no critério adequação da


conduta  ao  Código  de  Ética  da  Magistratura  Nacional;  93,66  (noventa  e  três


vírgula sessenta e seis) pontos à Excelentíssima Juíza ROSA NAIR DA SILVA


NOGUEIRA REIS, sendo 18 (dezoito) pontos no critério desempenho, 29 (vinte e


nove) pontos no critério produtividade, 21,66 (vinte e um vírgula sessenta e seis)


pontos no critério presteza no exercício das funções, 10 (dez) pontos no critério


aperfeiçoamento técnico e 15 (quinze) pontos no critério adequação da conduta


ao  Código  de  Ética  da Magistratura  Nacional;  92 (noventa  e  dois)  pontos  ao


Excelentíssimo Juiz SEBASTIÃO ALVES MARTINS, sendo 18 (dezoito) pontos no
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critério  desempenho,  26,50  (vinte  e  seis  vírgula  cinquenta)  pontos  no  critério


produtividade, 22,50 (vinte e dois vírgula cinquenta) pontos no critério presteza no


exercício das funções, 10 (dez) pontos no critério aperfeiçoamento técnico e 15


(quinze)  pontos  no  critério  adequação  da  conduta  ao  Código  de  Ética  da


Magistratura  Nacional;  95  (noventa  e  cinco)  pontos  à  Excelentíssima  Juíza


ANTÔNIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA, sendo 19 (dezenove) pontos no


critério  desempenho,  28,50  (vinte  e  oito  vírgula  cinquenta)  pontos  no  critério


produtividade, 22,50 (vinte e dois vírgula cinquenta) pontos no critério presteza no


exercício das funções, 10 (dez) pontos no critério aperfeiçoamento técnico e 15


(quinze)  pontos  no  critério  adequação  da  conduta  ao  Código  de  Ética  da


Magistratura Nacional; 91,66 (noventa e um vírgula sessenta e seis) pontos ao


Excelentíssimo  Juiz  CÉSAR  SILVEIRA,  sendo  18  (dezoito)  pontos  no  critério


desempenho, 27 (vinte e sete) pontos no critério produtividade, 21,66 (vinte e um


vírgula sessenta e seis) pontos no critério presteza no exercício das funções, 10


(dez) pontos no critério aperfeiçoamento técnico e 15 (quinze) pontos no critério


adequação da conduta ao Código de Ética da Magistratura Nacional. Concluída a


votação,  realizada  nos  termos  do  que  dispõem a  Resolução  nº  106/2010  do


Conselho Nacional de Justiça e a Resolução Administrativa nº 54-A/2013 deste


Regional, apurou-se como resultado final o seguinte: Juíza SILENE APARECIDA


COELHO com o total de 1.052,66 (mil e cinquenta e dois vírgula sessenta e seis)


pontos; Juiz MARCELO NOGUEIRA PEDRA com o total de 1.039,57 (mil e trinta


e  nove  vírgula  cinquenta  e  sete)  pontos;  Juíza  ANTÔNIA  HELENA  GOMES


BORGES  TAVEIRA  com  o  total  de  1.034,59  (mil  e  trinta  e  quatro  vírgula


cinquenta e nove) pontos; Juíza MARILDA JUNGMANN GONÇALVES DAHER


com o total de 1.034,55 (mil e trinta e quatro vírgula cinquenta e cinco) pontos;


Juíza ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS com 1.027,93 (mil e vinte e sete


vírgula noventa e três) pontos; Juiz SEBASTIÃO ALVES MARTINS com o total de


911,49  (novecentos  e  onze  vírgula  quarenta  e  nove)  pontos  e  Juiz  CÉSAR


SILVEIRA com o total de 910,76 (novecentos e dez vírgula setenta e seis) pontos.


Em seguida,  o  Excelentíssimo  Desembargador-Presidente  declarou  formada a


lista  tríplice  para fim de promoção pelo  critério  de merecimento com base no


somatório dos pontos atribuídos por cada um dos Desembargadores a cada um
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dos juízes inscritos e julgados habilitados a participar do certame, na seguinte


conformidade: 1º lugar: Juíza SILENE APARECIDA COELHO, com 1.052,66 (mil


e  cinquenta  e  dois  vírgula  sessenta  e  seis)  pontos;  2º  lugar:  Juiz  MARCELO


NOGUEIRA PEDRA, com 1.039,57 (mil e trinta e nove vírgula cinquenta e sete)


pontos;  3º  lugar:  Juíza  ANTÔNIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA,  com


1.034,59  (mil  e  trinta  e  quatro  vírgula  cinquenta  e  nove)  pontos.  Os


Excelentíssimos  Desembargadores  Aldon  do  Vale  Alves  Taglialegna,  Breno


Medeiros  e  Mário  Sérgio  Bottazzo  juntarão  declaração  de  voto  parcialmente


vencido,  devendo,  de  consequência,  o  processo  ser  sucessivamente


encaminhado  aos  gabinetes  de  Suas  Excelências.  Consigne-se  que  o


Excelentíssimo  Desembargador  Gentil  Pio  de  Oliveira  manifestou  o  seu


inconformismo em relação ao método utilizado pela Presidência para a obtenção


do resultado final da votação.


Participaram  do  julgamento,  presidido  pelo


Excelentíssimo  Desembargador  Aldon  do  Vale  Alves  Taglialegna,  os


Excelentíssimos  Desembargadores  Breno  Medeiros,  Vice-Presidente,  Platon


Teixeira  de  Azevedo  Filho,  Kathia  Maria  Bomtempo  de  Albuquerque,  Elvecio


Moura dos Santos, Gentil Pio de Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Paulo Pimenta,


Daniel Viana Júnior, Geraldo Rodrigues do Nascimento e Eugênio José Cesário


Rosa  e  da  Excelentíssima  Procuradora  do  Trabalho  Cirêni  Batista  Ribeiro,


consignada a ausência da Excelentíssima Desembargadora Iara Teixeira Rios,


em gozo de férias, 


Goiânia, 08 de dezembro de 2015.


  (data do julgamento)


RELATÓRIO


Trata-se  de  MATÉRIA  ADMINISTRATIVA de  competência


do Tribunal Pleno, versando sobre a promoção, pelo critério de merecimento, para
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o cargo de Desembargador do Trabalho do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª


Região, em vaga decorrente da aposentadoria da Desembargadora Elza Cândida


da Silveira.


O acesso de Juiz Titular de Vara do Trabalho ao Tribunal é


regido, no âmbito deste Regional, pela Resolução Administrativa nº 54-A/2013,


em consonância com a Resolução nº 106/2010 do Conselho Nacional de Justiça.


O edital de promoção foi disponibilizado no Diário Eletrônico


da Justiça  do Trabalho de 20/05/2015 (fl.  5),  e publicado no Diário  Oficial  da


União – Seção 2 do dia 12/06/2015 (fl.  17),  dando a saber a todos os juízes


titulares de Vara do Trabalho da Região a existência de vaga de Desembargador


do Trabalho no Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, a ser preenchida


pelo  critério  de  merecimento,  em  decorrência  da  aposentadoria  da


Desembargadora Elza Cândida da Silveira, fixando o prazo de 15 (quinze) dias,


contados  da  publicação,  para  manifestarem  o  seu  interesse  em  concorrer  à


referida vaga, mediante requerimento dirigido à Secretaria-Geral da Presidência.


No prazo fixado pelo referido edital, inscreveram-se à vaga


de  Desembargador  do  Trabalho  os  seguintes  juízes  titulares  de  Varas  do


Trabalho, pela ordem de antiguidade: SILENE APARECIDA COELHO, juíza titular


da 17ª Vara do Trabalho da Capital; MARCELO NOGUEIRA PEDRA, juiz titular


da  15ª  Vara  do  Trabalho  da  Capital;  ANTÔNIA  HELENA  GOMES  BORGES


TAVEIRA, juíza titular da 14ª Vara do Trabalho da Capital; MARILDA JUNGMANN


GONÇALVES DAHER, juíza titular da 18ª Vara do Trabalho da Capital; ROSA


NAIR  DA SILVA  NOGUEIRA REIS,  juíza  titular  da  16ª  Vara  do  Trabalho  da


Capital; WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA, juíza titular da 7ª Vara do Trabalho


da Capital; SEBASTIÃO ALVES MARTINS, juiz titular da 3ª Vara do Trabalho de


Anápolis, e CÉSAR SILVEIRA, juiz titular da Vara do Trabalho de Caldas Novas


(fls. 9/16). 


Às  fls.  109/134  foram  colacionados  aos  autos  pela
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Secretaria  da  Corregedoria  Regional  todas  as  informações  pertinentes  aos


magistrados que concorrem à vaga de Desembargador do Trabalho desta Corte,


a  saber:  I)  DADOS  ESTATÍSTICOS  INDIVIDUALIZADOS  (PRODUTIVIDADE,


PRAZOS MÉDIOS, PRESTEZA) (fls. 109/127); II - GRÁFICOS COMPARATIVOS


DOS MAGISTRADOS CONCORRENTES (fls. 128/134). Juntou, ainda, a referida


Secretaria,  as certidões de fls.  176/216,  atestando a  existência/inexistência de


pendências  processuais,  reclamações  disciplinares  e  informações  relativas  à


assiduidade, pontualidade, residência na comarca e utilização das ferramentas


tecnológicas colocadas à disposição do juiz da execução.


A Escola Judicial deste Regional, por seu turno, juntou aos


autos  os  dados  pertinentes  ao  APERFEIÇOAMENTO  TÉCNICO  E


CAPACITAÇÃO (fls. 140/172 e 265/296).


Em sequência,  procedeu-se à intimação dos interessados,


com  acesso  à  integralidade  dos  autos,  para,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias,


apresentarem, querendo, impugnação à documentação acima identificada, nos


termos do artigo 17 da Resolução nº 54-A/2013, deste Regional (fl. 217).


Os  Juízes  MARILDA  JUNGMANN  GONÇALVES  DAHER,


CÉSAR SILVEIRA e ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS apresentaram, às


fls.  220/224,  241/243  e  245/247,  respectivamente,  impugnação  aos  dados


estatísticos pertinentes.


O  Juiz  MARCELO  NOGUEIRA  PEDRA  apresentou


justificativas para a prolação de sentenças em atraso no mês de maio/2015.


Decisão  da  impugnação  às  fls.  310/325,  julgando


improcedentes as impugnações das Juízas MARILDA JUNGMANN GONÇALVES


DAHER e ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS, e julgando PROCEDENTE


EM PARTE a impugnação do Juiz  CÉSAR SILVEIRA,  apenas para retificar  a


tabela utilizada como comparativo de sua produtividade com Varas do Trabalho
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similares.


Em  razão  da  decisão  proferida  nas  impugnações


apresentadas,  abriu-se  nova  vista  aos  magistrados  concorrentes,  pelo  prazo


comum de 05 (cinco) dias, sem qualquer manifestação, conforme certidão lavrada


à fl. 351.


Determinada a conversão do feito em matéria administrativa


e  sua  respectiva  remessa  ao  Gabinete  do  Desembargador  Vice-Presidente,


relator nato das matérias administrativas (fls. 353/354).


Por fim, os autos retornaram ao Setor de Magistrados para


juntada de relatório contendo informações pessoais e funcionais dos Magistrados


inscritos ao processo de promoção por merecimento (fls. 361/397). 


É o relatório.


VOTO


Observo, inicialmente, que a Resolução nº 54-A/2013, deste


Regional, que dispõe sobre os critérios objetivos para aferição do merecimento


para promoção de magistrados e acesso aos Tribunais de 2º grau, estabelece, em


seu artigo 5º, as condições para concorrer à promoção e ao acesso aos tribunais


de 2º grau, por merecimento, a saber:


“I  -  contar o juiz com no mínimo 2 (dois) anos de efetivo


exercício no cargo;


II  - figurar na primeira quinta parte da lista de antiguidade


aprovada pelo respectivo Tribunal;


III - não tiver autos retidos em seu poder,  injustificadamente,


além do prazo legal;


IV  -  não  tiver  sido  punido,  nos  últimos  doze  meses,  em
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processo disciplinar, com pena igual ou superior à de censura.”


A  Resolução  Administrativa  n°  01/2015,  editada  por  essa


Corte para aprovação da lista de antiguidade dos juízes titulares das Varas do


Trabalho  e  dos  juízes  substitutos,  juntada  às  fls.  305/308,  comprova  o


preenchimento dos itens I  e II  acima especificados para todos os magistrados


inscritos.


Quanto ao item III (não retenção injustificada de autos além


do  prazo  legal),  observo  que  a  certidão  juntada  à  fl.  211  pela  Secretaria  da


Corregedoria Regional atesta a existência de 08 (oito) processos com prazo para


prolação de sentença extrapolado além do limite legal, a cargo da Excelentíssima


Juíza WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA, no dia 27/08/2015. Já em relação aos


demais magistrados concorrentes as certidões lavradas são negativas em relação


à existência de pendências processuais.


Importa salientar que a Juíza WANDA LÚCIA RAMOS DA


SILVA, no prazo que lhe foi conferido para análise de seus dados estatísticos, não


apresentou nenhuma justificativa para as sentenças em atraso.


Bem  por  isso,  após  acolher  preliminar  suscitada  pelo


Desembargador Breno Medeiros, no sentido de que cabe ao Egrégio Pleno rever


a  decisão  proferida  pelo  Ex.mo Desembargador-Corregedor,  vencida  a


Desembargadora  Kathia  Maria  Bomtempo  de  Albuquerque,  que  entendia


encontrar-se a questão já transitada em julgado, a douta maioria houve por bem


ratificar a decisão outrora proferida pelo Ex.mo Corregedor, impondo-se a exclusão


da Excelentíssima Juíza WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA da disputa ao acesso


ao  Tribunal  pelo  critério  de  merecimento,  já  que  deixou  de  cumprir  uma das


condições fixadas pela Resolução nº 54-A/2013 para tanto.


Prosseguindo, foi arguida divergência, em sede preliminar,


por  parte  do  Desembargador  Breno  Medeiros,  basicamente  sob  os  seguintes
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fundamentos:


“O  Exmo.  Relator,  estabelecendo  o  prazo  final  para


levantamento dos dados estatísticos em Agosto/15 e acolhendo a


justificativa  apresentada  pelo  Excelentíssimo  Juiz  Marcelo


Nogueira Pedra para a existência de processos retidos além do


prazo legal, reputou os Exmos. Juízes Marcelo Nogueira Pedra e


César Silveira aptos a concorrer à vaga de Desembargador desta


Corte. 


No entanto, não se tratando a aferição dos requisitos necessários


à habilitação dos candidatos de ato monocrático, mister a análise


pelo  Plenário  desta  Corte  acerca  do  preenchimento  dos


requisitos. 


Acolhida esta  primeira  divergência,  passo à segunda,  uma vez


que o período de apuração e levantamento dos dados estatísticos


é  diverso  daquele  estabelecido  pelo  Exmo.  Desembargador


Relator  e  a  justificativa  apresentada  pelo  Exmo.  Juiz  Marcelo


Nogueira Pedra não o torna apto a concorrer à vaga. 


A aferição de existência de autos retidos deve ser realizada até o


momento  da  coleta  dos  dados,  conforme  disposto  na  RA  54-


A/2013


'Art. 5º São condições para concorrer à promoção e ao acesso ao


Tribunal por merecimento: 


I – contar com no mínimo dois anos de efetivo exercício no cargo; 


II  –  figurar  na  primeira  quinta  parte  da  lista  de  antiguidade


aprovada pelo Tribunal; 


III – não tiver autos retidos em seu poder, injusti ficadamente,


além do prazo legal; 
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IV – não ter sido punido, nos últimos doze meses, em processo


disciplinar, com pena igual ou superior à de censura. 


(...)


Art. 15. O Juiz do Trabalho interessado na promoção ou acesso


dirigirá  requerimento  ao  Corregedor  do  Tribunal  no  prazo  de


inscrição  previsto  no  edital  de  abertura  do  respectivo


procedimento. 


§  1º  Salvo  em  relação  aos  artigos  5º,  inciso  III,  e  13  desta


Resolução, as demais condições e elementos de avaliação para a


promoção e acesso ao Tribunal por merecimento serão levadas


em consideração  até  a  data  de  inscrição  para  concorrência  à


vaga. 


§  2º  A Corregedoria Regional certificará o cumprimento d a


condição prevista no inciso III do art. 5º por ocas ião da coleta


dos dados estatísticos a que se refere o art. 16.'


Como o art. 16 não estabelece prazo para coleta dos dados, o


cumprimento da determinação deve ser imediato, considerando-


se, portanto, o mês já encerrado quando do termo final do prazo


de inscrição dos candidatos.


Como o prazo  final  foi  08/06/2015 devem ser  considerados os


dados  relativos  ao  mês  de  maio  de  2015,  o  que  inclusive  foi


observado  pela  Secretaria  da  Corregedoria  ao  apresentar  as


informações  necessárias,  estabelecidas  na  Resolução


Administrativa 54-A/2013 desta Corte (fls. 108/126). 


Desta forma deve ser excluído o Exmo. Juiz César Silveira, que


contava com 01 processo atrasado, conforme se verifica à fl 111,


não  tendo  apresentado  qualquer  justificativa,  conforme


manifestação de fls. 315/318.
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No tocante às justificativas apresentadas pelo Exmo. Juiz Marcelo


Nogueira Pedra, data vênia, não são suficientes para habilitá-lo a


concorrer à vaga em debate.


A  justificativa  para  o  atraso  na  prolação  das  sentenças  dos


processos  RT-0012046-62.2014.5.18.0015  e  RT-0023058-


47.2014.18.5.0015 funda-se em quatro pontos:


i – a instrução foi encerrada de forma antecipada, ainda durante


as férias do Exmo. Juiz, visando garantir uma maior celeridade à


tramitação dos feitos;


ii – o servidor a cargo do qual ficaram a confecção das minutas de


sentença enfrentava grave  problema de saúde,  não tendo sido


cobrado quanto à produtividade, o que levou à melhora de saúde


do servidor,  que não necessitou se afastar  para tratamento de


doença; 


iii – a Juíza que passou a atuar como auxiliar da Vara do Trabalho


trouxe consigo  diversos  processos para prolação de sentenças


(50  no  total),  tendo  sido  disponibilizada  a  estrutura  física  e


servidores  da  15ª  Vara  do  Trabalho  para  execução  dessas


atividades; 


iv – a assistente Camila Rodrigues Mendes de Brito afastou-se


em diversas  ocasiões  por  problemas de  saúde  decorrentes de


uma  gestação  de  alto  risco,  não  tendo  sido  possível  sua


substituição por outro servidor, o que foi devidamente solicitado à


Secretaria Geral Judiciária. 


Em que pese seja louvável  a forma de gestão da 15ª Vara do


Trabalho,  especialmente  a  preocupação  com  a  saúde  dos


servidores,  o  conjunto  dos  fatos  torna  inafastável  a


responsabilização do gestor. 
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O encerramento da instrução da forma antecipada (em março de


2015), ainda que durante as férias do Magistrado, não implicou


em celeridade ou antecipação da prolação das sentenças, uma


vez  que  prolatadas  em  06/06/15  (RO-12046/2014-62)  e  em


09/06/15 (RO 12047/2014-47), ou seja, vários dias após o término


das  férias,  que  abrangeram  o  período  de  16/03/2015  a


15/05/2015.


A disponibilização da estrutura física e servidores para a prolação


de sentenças de outras unidades, em detrimento das sentenças


da 15ª Vara do Trabalho, implica, em linguajar bem simples, em


aplicação do velho ditado '… despir um santo para vestir outro.'


A  existência  de  processos  em  atraso  (ou  que  possivelmente


atrasariam) em determinada Vara, os quais foram levados à 15ª


Vara do Trabalho pelo Juiz Auxiliar que ali passou a se ativar, não


justifica o preterimento de processos desta última. 


Trata-se  de  solução  que  nada  resolve,  apenas  transfere  o


problema para local diverso.


A prática de atos dessa natureza não tem o condão de eximir a


responsabilidade dos envolvidos, seja na origem seja no destino.


Ambos  devem  responder  pelas  consequências  dos  atos


praticados.


No  caso,  um dos  efeitos  foi  a  prolação  de  sentenças  fora  do


prazo, estando os processos retidos, de forma injustificada (ou, se


assim  preferir,  com  justificativa  insuficiente),  pelo  Exmo.  Juiz


Marcelo  Nogueira  Pedra  no  momento  da  habilitação  para


concorrer à vaga de Desembargador deste Tribunal. 
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Desta  forma,  excluo  também  o  Excelentíssimo  Juiz  Marcelo


Nogueira Pedra. 


Assim, entendo habilitados a concorrer à vaga os Exmos Juízes


ANTÔNIA  HELENA  G.  B.  TAVEIRA,  MARILDA  JUNGMANN


GONÇALVES  DAHER,  ROSA  NAIR  DA  SILVA  N.  REIS,


SEBASTIÃO  ALVES  MARTINS  e  SILENE  APARECIDA


COELHO.”


Colocada  em  votação  a  preliminar  acima,  esta  acabou


rejeitada pela maioria dos integrantes deste Egrégio Tribunal Pleno, mantendo-se


como parâmetro a data da coleta de dados pela Corregedoria, o que foi seguido


por este Relator, exegese que se extrai dos parágrafos 1º e 2º do artigo 15 da


Resolução 54-A/2013,  salientando-se,  porém,  que serão adotadas medidas no


sentido de ser reestudada a norma em comento, a fim de que nova redação lhe


seja dada, em busca de maior clareza.


Por  fim,  no  que  respeita  ao  item  IV,  os  documentos


colacionados às fls. 176/216 informam que nenhum dos magistrados concorrentes


à vaga de Desembargador do Trabalho sofreu punição, ou sequer teve contra si


instaurado processo disciplinar. 


Ultrapassada  a  fase  habilitatória  dos  magistrados


concorrentes, com a exclusão da Excelentíssima Juíza WANDA LÚCIA RAMOS


DA  SILVA,  passo  à  análise  dos  critérios  a  serem  utilizados  na  aferição  do


merecimento.


Segundo o artigo 6º da Resolução nº 54-A/2013, os critérios


a serem utilizados na escolha dos magistrados que formarão a lista tríplice, no


tocante  ao  merecimento  são  os  seguintes:  I)  DESEMPENHO;  II  –


PRODUTIVIDADE;  III  –  PRESTEZA  NO  EXERCÍCIO  DAS  FUNÇÕES;  IV  –


APERFEIÇOAMENTO  TÉCNICO;  e  V  -  ADEQUAÇÃO  DA  CONDUTA  AO
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CÓDIGO DE ÉTICA DA MAGISTRATURA NACIONAL.


No mais,  cabe mencionar que, nos termos do supracitado


dispositivo,  o  sistema  de  valoração,  para  cada  um  dos  cinco  critérios  acima


elencados,  observará a seguinte pontuação máxima: I  – DESEMPENHO – 20


PONTOS; II – PRODUTIVIDADE – 30 PONTOS; III – PRESTEZA – 25 PONTOS;


IV  –  APERFEIÇOAMENTO TÉCNICO –  10  PONTOS;  V  –  ADEQUAÇÃO DA


CONDUTA AO CEMN – 15 PONTOS; obedecendo a valoração de 0 (zero) até a


pontuação máxima estipulada, com especificação da pontuação atribuída a cada


um dos respectivos subitens que compõem os critérios definidos.


Nesse sentido, valho-me de uma tabela de pontuação criada


pela  Secretaria  da  Corregedoria  Regional  para  aferição  dos  critérios  de


merecimento, e passo, doravante, à análise fundamentada de minha convicção


para cada um desses critérios, pontuando-os, tudo com base no ato normativo em


referência.


I – DESEMPENHO (artigo 9º, I a IV, da Resolução nº 54-


A/2013) - PONTUAÇAO MÁXIMA – 20 PONTOS.


O  desempenho  compreende  o  aspecto  qualitativo  da


prestação  jurisdicional,  consubstanciado  na  qualidade  das  decisões  proferidas


pelo magistrado, sob o prisma da boa redação, clareza, objetividade e pertinência


de doutrina e jurisprudência, quando citadas.


Assim dispõe o artigo 9º da RA 54-A/2013:


“Art. 9º - Na avaliação da qualidade das decisões p roferidas,


serão considerados:


I - a redação;


II - a clareza;


III - a objetividade;
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IV  –  a  pertinência  de  doutrina  e  jurisprudência,  qu ando


citadas.”


Nesta  avaliação,  considerei  a  revisão  das  sentenças


proferidas  pelos  magistrados  concorrentes,  quando  impugnadas  pela  via  do


recurso ordinário e do agravo de petição, já que tive a oportunidade, por diversas


vezes,  de revê-las como relator de matérias afetas à competência recursal do


Tribunal.


Não há dúvidas,  de minha  parte,  quanto  à  qualidade das


sentenças proferidas pelos magistrados concorrentes à vaga de Desembargador


do Trabalho nesta Corte; ao revés, estou plenamente convencido de que todos os


interessados  preenchem  os  critérios  norteadores  do  aspecto  qualitativo  da


prestação jurisdicional, quer pelo tempo já dedicado à magistratura – todos com


mais de 20 anos de magistratura trabalhista -, quer pela experiência adquirida nas


diversas vezes em que foram convocados para substituir neste Tribunal.


Nada  obstante,  sopesando  os  aspectos  da  correção


vernacular, a segurança e coerência na exposição de fundamentos e respectivas


conclusões, bem ainda, a redação empregada, a clareza e riqueza de conteúdo,


sem prejuízo da objetividade, é que atribuo as seguintes notas deste quesito.


MAGISTRADOS CONCORRENTES


DESEMPENHO – art. 6º, I, e 9º, I a IV,


da RA 54-A/2013 (Aspecto qualitativo


da prestação jurisdicional) 


Escala de pontuação 0 a 20


ANTÔNIA HELENA G. B. TAVEIRA 19


CÉSAR SILVEIRA 18


MARCELO NOGUEIRA PEDRA 20


MARILDA JUNGMANN GONÇALVES 


DAHER


18


ROSA NAIR DA SILVA N.REIS 18
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SEBASTIÃO ALVES MARTINS 18


SILENE APARECIDA COELHO 20


Acompanharam  o  voto  do  Desembargador  Relator,  os


Desembargadores Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos


Santos,  Paulo  Pimenta,  Geraldo  Rodrigues  do  Nascimento  e  Eugênio  José


Cesário Rosa.


Votaram  vencidos  nesse  critério  os  seguintes


Desembargadores: 


O  Desembargador  Aldon  do  Vale  Alves  Taglialegna,  que


atribuiu as seguintes notas: 20 pontos para os Juízes Silene Aparecida Coelho e


Marcelo  Nogueira  Pedra;  19,09  pontos  para  a  Juíza  Antônia  Helena  Gomes


Borges Taveira e 18 pontos para os Juízes Marilda Jungmann Gonçalves Daher,


Rosa  Nair  da  Silva  Nogueira  Reis,  Sebastião  Alves  Martins  e  César  Silveira,


basicamente aos seguintes fundamentos:


“Data maxima venia, considerando a revisão das sentenças dos


Magistrados concorrentes,  melhor  analisando a questão acerca


do desempenho de cada um dos habilitados, refluo para divergir


do voto do Exmo. Desembargador-Relator e majorar  a nota da


Excelentíssima Juíza Antônia Helena G. B. Taveira para 19,09. 


Ora, avaliando o aspecto qualitativo da prestação jurisdicional da


referida Magistrada, entendo que as decisões por ela proferidas


são  extremamente  claras,  com  precisão  no  vernáculo  e  boa


redação,  além de  minuciosamente  fundamentadas,  sempre  em


sintonia  com a evolução doutrinária  e  jurisprudencial,  e,  ainda,


sem qualquer prejuízo da objetividade, o que pude constatar no


exercício ordinário da jurisdição de 2º grau quando sempre me
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deparei com sentenças da Magistrada que entregara a prestação


jurisdicional na sua plenitude e de forma segura. 


Portanto, constato que as decisões proferidas pela Exma. Juíza


Antônia Helena G. B. Taveira atendem com rigor e excelência as


disposições do  artigo  93,  inciso  IX,  da  CF/88,  pois  promove o


exame  pormenorizado  de  todas  as  alegações  e  provas


submetidas  a  sua  apreciação,  motivando  seus  atos  decisórios


com fundamentos adequados e  suficientes para demonstrar  às


partes e aos demais interessados o seu convencimento.” 


O Desembargador Gentil  Pio  de Oliveira  também divergiu


parcialmente do voto do Relator, deixando de atribuir a pontuação em cada item


previsto  na  Resolução  54-A/2013,  e  anunciando  apenas  a  pontuação  final


atribuída a cada candidato.


Os  Desembargadores  Mário  Sérgio  Bottazzo  e  Breno


Medeiros também divergiram da pontuação atribuída pelo Relator, nesse critério,


atribuindo 18 pontos a todos os candidatos, tendo o Desembargador Breno assim


fundamentando,  no  que  foi  acompanhado  pelo  Desembargador  Mário  Sérgio


Bottazzo:


“Considerando  os  aspectos  utilizados  pelo  Exmo.  Relator


(correção  vernacular;  segurança  e  coerência  na  exposição  de


fundamentos e respectivas conclusões; a redação empregada; a


clareza e riqueza de conteúdo, sem prejuízo da objetividade) e o


excelente  trabalho  apresentado  por  todos  os  candidatos,  a


atribuição de notas diversificada revela-se inadequada.


Considerando  que  sempre  é  possível  a  implementação  de


melhoras e que nenhum dos candidatos está imune a equívocos


nas decisões,  atribuo nota  18 para todos.”  (voto  proferido pelo
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Desembargador  Breno  Medeiros  e  acompanhado  pelo


Desembargador Mário Sérgio Bottazzo).


 


Já  o  Desembargador  Daniel  Viana  Júnior  atribuiu  as


seguintes  notas  aos  candidatos:  20  pontos  para  os  Juízes  Silene  Aparecida


Coelho e Marcelo Nogueira Pedra; 19 pontos para a Juíza Antônia Helena Gomes


Borges Taveira; 18 pontos para os Juízes Marilda Jungmann Gonçalves Daher,


Rosa Nair da Silva Nogueira Reis, Sebastião Alves Martins e César Silveira.


II – PRODUTIVIDADE (artigo 10, I e II, da Resolução  nº


54-A/2013) - PONTUAÇÃO MÁXIMA – 30 PONTOS.


A  produtividade  compreende  o  aspecto  quantitativo  da


prestação jurisdicional e é, sem dúvida, o critério mais complexo dentre aqueles


que  devo  analisar,  notadamente  em  razão  da  imperiosa  necessidade  de


observação dos dados estatísticos coletados pela Corregedoria Regional que, por


vezes,  não  traduzem,  com a fidelidade  necessária,  a  realidade  local  de  cada


unidade  judiciária  em  que  atua  ou  atuou  o  magistrado,  no  que  respeita  aos


recursos humanos disponíveis e à realidade econômica dos jurisdicionados que,


indubitavelmente, influenciam, por exemplo, no número de conciliações realizadas


(capacidade econômica), no número de sentenças proferidas (recursos humanos)


e  até  no  tempo  médio  de  tramitação  do  processo  na  Vara  do  Trabalho


(capacidade econômica e recursos humanos). 


Bem por isso,  malgrado os critérios objetivos fixados pela


Resolução  nº  54-A/2013,  a  aferição  da produtividade do  magistrado  deve  ser


permeada por aspectos peculiares que envolvem sua rotina de trabalho, evitando-


se, com isso, que a exatidão dos números implique inexatidão da aferição.


No que se refere à avaliação da produtividade, para efeito de


acesso de Juiz Titular de Vara do Trabalho ao Tribunal, o art. 10, I e II, da RA nº


54-A estabelece o seguinte:
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“Art. 10 - Na avaliação da produtividade, serão con siderados


os  atos  praticados  pelo  Juiz  do  Trabalho  no  exercíc io


profissional, levando-se em conta os seguintes parâ metros:


I – estrutura de trabalho:


a) compartilhamento das atividades na unidade juris dicional


com outro Juiz do Trabalho (Substituto ou Auxiliar) ;


b)  acervo  e  fluxo  processual   existente  na  unidade


jurisdicional;


c) cumulação de atividades;


d) competência e tipo de juízo;


e) estrutura de funcionamento da Vara (recursos hum anos,


tecnologia, instalações físicas, recursos materiais ).


II - volume de produção:


a) número de audiências realizadas, considerando-se  apenas


as unas, iniciais e de instrução;


b)  número  de  conciliações  realizadas  na  fase  de


conhecimento e de execução;


c)  número  de  decisões  interlocutórias  proferidas,  a ssim


entendidas as que resolvem questões incidentes, nas  fases


de conhecimento e execução, sem extinção do process o ou


resolução do mérito;


d)  número  de  sentenças  proferidas,  compreendidas  as


decisões que extinguem o processo ou resolvem o mér ito;


e) número de acórdãos e decisões monocráticas profe ridas


em substituição ou auxílio no Tribunal;


f) tempo médio do processo na Vara, considerando pa ra esse


fim o período de atuação do magistrado concorrente.


Parágrafo  único.  Na  avaliação  da  produtividade,  ser á


considerada a média do número de sentenças e audiên cias


em  comparação  com  a  produtividade  média  de  juízes  d e


unidades similares,  utilizando-se,  para tanto,  dos institutos
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da  mediana  e  do  desvio  padrão  oriundos  da  ciência  d a


estatística,  privilegiando-se,  em  todos  os  casos,  o s


magistrados  cujo  índice  de  conciliação,  seja


proporcionalmente  superior  ao  índice  de  sentenças


proferidas dentro da mesma média .” (destaquei)


Observei,  contudo, que no caso dos autos a  estrutura de


trabalho dos magistrados (artigo 10, I, “a” a “e”)  é similar,  senão vejamos:


todos os magistrados inscritos são titulares de Vara do Trabalho onde já foram


implementadas as regras de padronização instituídas pela Resolução nº 63 do


CSJT, quanto à uniformização do quadro de lotação e de funções comissionadas,


bem como quanto à lotação de juiz auxiliar fixo, conforme a demanda processual.


Assim é que o compartilhamento das atividades na unidade


jurisdicional  com  outro  magistrado  (alínea  “a”),  o  acervo  e  fluxo  processual


existente nas varas em que atuam (alínea “b”), a cumulação de atividades (alínea


“c”), a competência e tipo do juízo (alínea “d”) e a estrutura de funcionamento da


vara  (recursos  humanos,  tecnologia,  instalações  físicas,  recursos  materiais)


(alínea “e”) são idênticas, pelo que idênticas são as estruturas de trabalho  de


cada um dos magistrados inscritos,  razão pela qual atribuí nota máxima (30


pontos) para todos os magistrados concorrentes .


Deste modo, minha avaliação da produtividade no exercício


das funções, sob o aspecto do ESTRUTURA DE TRABALHO, foi pontuada da


seguinte forma:


MAGISTRADOS CONCORRENTES


PRODUTIVIDADE – ESTRUTURA DE


TRABALHO - art. 6º, II, e 10, I, “a” a “e”,


da RA 54-A/2013 (Aspecto quantitativo


da prestação jurisdicional) 


Escala de pontuação 0 a 30


ANTÔNIA HELENA G. B. TAVEIRA 30
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CÉSAR SILVEIRA 30


MARCELO NOGUEIRA PEDRA 30


MARILDA JUNGMANN GONÇALVES 


DAHER


30


ROSA NAIR DA SILVA N. REIS 30


SEBASTIÃO ALVES MARTINS 30


SILENE APARECIDA COELHO 30


No que respeita ao volume de produção (artigo 10, II, “a”


a  “f”  e parágrafo único),  procedi à análise  com base nos dados estatísticos


colacionados às fls.  109/127 para todos os candidatos inscritos, à exceção da


Juíza WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA, excluída na fase habilitatória por não


preencher uma das condições estatuídas no artigo 5º da Resolução 54-A/2013.


Nesse  ponto,  cabe  esclarecer  que,  com  relação  aos


magistrados que se afastaram por motivo de férias, licenças ou foram convocados


por longos períodos para atuar no Tribunal, os dados foram apurados exatamente


como previsto no artigo 8º da Resolução Administrativa nº 54-A/2013, ou seja,


considerando-se o tempo de exercício jurisdicional imediatamente anterior


aos afastamentos ou às convocações . 


Nada obstante, registro que o quesito constante do artigo 10,


II,  “f”  -  tempo  médio  do  processo  na  Vara  –  será  analisado  no  critério


PRESTEZA, já que idêntico ao exigido pelo subitem “b” do inciso II do artigo 11 da


Resolução 54-A/2013, que é mais específico.


Por oportuno, cabe observar que, como forma de se evitar


eventuais  disparidades  decorrentes  das  diferentes  realidades  locais  de  cada


unidade  judiciária  em que  atuam ou  atuaram os  magistrados  interessados,  o


parágrafo  único  do  art.  10  da  RA  54-A/2013  estabelece,  conforme  transcrito


acima, que a avaliação da produtividade (volume de produção) deverá ser feita
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considerando-se a média do número de sentenças e audiências, calculada em


comparação  com  a  produtividade  média  de  juízes  de  unidades  similares,


privilegiando-se,  em  todos  os  casos,  os  magistrados  cujo  índice  de


conciliação  seja  proporcionalmente  superior  ao  índi ce  de  sentenças


proferidas dentro da mesma média .


Atenta  a  isso,  a  Secretaria  da  Corregedoria  Regional


apresentou  gráficos  comparativos  para  todos  os  magistrados  concorrentes,


considerando, para tanto, a atuação em Varas do Trabalho com movimentações


processuais similares (fls. 128/130).


Por fim, devo esclarecer que a pontuação conferida ao item


produtividade  observou  a  forma  de  valoração  prevista  no  parágrafo  único  do


artigo 6º da RA nº 54-A/2013, cuja redação ora transcrevo:


“Art. 6º - [...]


Parágrafo  único  -  Cada  um  dos  cinco  itens  deverá  se r


valorado de 0 (zero) até a pontuação máxima estipul ada, com


especificação  da  pontuação  atribuída  a  cada  um  dos


respectivos  subitens constantes dos artigos  9º  a  14  desta


Resolução, valorados de idêntica forma, sendo a pon tuação


de  cada  item obtida  pelo  cálculo  da  média  aritmétic a  dos


respectivos subitens.”


Assim, considerando que, nos termos do art. 6º, II, da RA nº


54-A, a pontuação máxima do item produtividade equivale a 30 (trinta) pontos e,


tendo em vista que os subitens devem ser valorados de forma idêntica, entendo


que cada um deles (número de audiências, número de conciliações, número de


decisões  interlocutórias,  número  de  sentenças,  e  número  de  acórdãos  ou


decisões monocráticas proferidas em substituição ou auxílio  no Tribunal),  deve


ser  valorado  com 30  (trinta)  pontos,  sendo  a  nota  final  decorrente  da  média


aritmética das notas de todos esses subitens. 
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Para  facilitar  a  avaliação,  decidi  pontuar  cada  um  dos


subitens da seguinte forma: 30 pontos para os magistrados que superarem a


média  das  unidades  similares  em  mais  de  25%,  25  pon tos  para  os


magistrados que superarem a média abaixo de 25%, e 20 pontos para os


magistrados que tenham tido desempenho inferior à m édia .


Cabe  registrar,  ainda,  que,  no  tocante  à  valoração  dos


requisitos referentes ao número de decisões interlocutórias e número de acórdãos


ou decisões monocráticas proferidas em substituição ou auxílio no Tribunal, tendo


em vista as dificuldades em se apurar individualmente (por juiz) esses dados, e


como forma de dar efetividade à previsão expressa constante da RA nº 54-A, que


prevê a pontuação da produtividade no 2º grau, de forma a valorizar a experiência


adquirida  por  aqueles  que  já  substituíram  no  Tribunal,  bem como  evitar  que


magistrados que ainda não foram convocados viessem a ser prejudicados nesse


quesito, decidi pontuar da seguinte forma: 30 pontos para os magistrados que


superarem a média de produção entre eles em mais de  25%, 25 pontos para


os magistrados que superarem a média abaixo de 25%,  e 20 pontos para os


magistrados que tenham tido desempenho inferior  à m édia ou que ainda


não tenham sido convocados.


Por  fim,  vale  mencionar  que a  regra  inserta  no parágrafo


único do art. 10 da RA nº 54-A/2013, segundo a qual se deve privilegiar, em todos


os  casos,  os  magistrados  cujo  índice  de  conciliação  seja  proporcionalmente


superior ao índice de sentenças proferidas dentro da mesma média, servirá como


critério de desempate.


Feitos os esclarecimentos necessários  quanto  à  forma de


avaliação, passo a analisar a produtividade dos magistrados concorrentes à vaga


de Desembargador do Trabalho, pelo critério de merecimento.


Nesse  contexto,  observo  que  às  fls.  109/127  foram
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anexados  gráficos  resumindo  a  produtividade  dos  Ex.mos Magistrados


concorrentes.  Já a  comparação da produtividade  dos  magistrados com outras


unidades similares encontra-se estampada nos gráficos de fls. 128/130 e 302/303,


estes  últimos  apenas  para  o  Juiz  CÉSAR  SILVEIRA,  em  razão  da  decisão


proferida na impugnação apresentada pelo referido magistrado.


Os  gráficos  de  fls.  131/134  representam  a  análise


comparativa da produtividade dos magistrados concorrentes, sendo que para o


Juiz  CÉSAR  SILVEIRA  foram  consideradas  as  informações  prestadas  pelos


gráficos comparativos de fls. 302/303.


No que se refere ao número de audiências realizadas (art.


10, II, “a”, da RA/54-A) , observa-se que a média geral do Foro Trabalhista de


Goiânia  para os Juízes concorrentes que são titulares de Varas do Trabalho da


Capital foi de  1375 (mil, trezentas e setenta e cinco) audiências . Já no  Foro


Trabalhista  de  Anápolis ,  para  análise  da  produtividade  do  Juiz  SEBASTIÃO


ALVES MARTINS, a média geral  foi de  1756 (mil,  setecentas e cinquenta e


seis)  audiências .  Para apuração  da produtividade  do Juiz  CÉSAR SILVEIRA


nesse quesito, foi utilizada a média das Varas do Trabalho de Posse e Uruaçu,


unidades similares às das Varas do Trabalho de Iporá e Caldas Novas, onde o


referido magistrado exerceu e exerce a titularidade, respectivamente, aferindo-se


o  montante  de  633  (seiscentas  e  trinta  e  três)  audiências .  Nesse  sentido,


atribuí as seguintes notas: 30 pontos para a Juíza ANTÔNIA HELENA GOMES


BORGES TAVEIRA (média superior a 25%); 30 pontos pa ra o Juiz CÉSAR


SILVEIRA  (média  superior  a  25%);  20  pontos  para  o  J uiz  MARCELO


NOGUEIRA PEDRA (abaixo  da  média);  30  pontos  para  a  Juíza  MARILDA


JUNGMANN GONÇAVES DAHER (média superior a 25%); 30 pontos para a


Juíza ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (média super ior a 25%); 25


pontos para o Juiz SEBASTIÃO ALVES MARTINS (média s uperior abaixo de


25%),  e  30  pontos  para  a  Juíza  SILENE  APARECIDA  COE LHO  (média


superior a 25%) . 
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Com relação ao  número de conciliações (art. 10, II, “b”,


da RA/54-A) , verifica-se que a média geral do Foro Trabalhista de Goiânia , para


os Juízes concorrentes que são titulares de Varas do Trabalho da Capital foi de


368  (trezentos  e  sessenta  e  oito)  acordos .  Já  no  Foro  Trabalhista  de


Anápolis , para análise da produtividade do Juiz SEBASTIÃO ALVES MARTINS,


a  média  geral  foi  de  615 (seiscentos  e  quinze)  acordos .  Para  apuração  da


produtividade do Juiz CÉSAR SILVEIRA nesse quesito, foi utilizada a média das


Varas  do  Trabalho  de  Posse  e  Uruaçu,  unidades  similares  às  das  Varas  do


Trabalho de Iporá e Caldas Novas, onde o referido magistrado exerceu e exerce a


titularidade, respectivamente, aferindo-se o montante de 186 (cento e oitenta e


seis) acordos . Pontuei nesse quesito da seguinte forma: 25 pontos para a Juíza


ANTÔNIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA (média  superior  abaixo de


25%); 30 pontos para o Juiz CÉSAR SILVEIRA (média s uperior a 25%); 25


pontos para o Juiz MARCELO NOGUEIRA PEDRA (média su perior abaixo de


25%);  30  pontos  para  a  Juíza MARILDA JUNGMANN GONÇA VES DAHER


(média  superior  a  25%);  30  pontos  para  a  Juíza  ROSA  NAIR  DA  SILVA


NOGUEIRA REIS (média superior a 25%); 25 pontos par a o Juiz SEBASTIÃO


ALVES MARTINS (média superior abaixo de 25%), e 30 pontos para a Juíza


SILENE APARECIDA COELHO (média superior a 25%).   


Quanto ao número de decisões interlocutórias (art. 10, II,


“c”,  da  RA  nº  54-A) ,  considerando-se  a  média  mensal  de  todos  os  juízes


concorrentes, infere-se que esta foi de 12,40 decisões interlocutórias por mês .


Pontuei  nesse quesito  da seguinte forma:  30 pontos para a Juíza ANTÔNIA


HELENA GOMES BORGES TAVEIRA (média superior a 25%);  20 pontos para


o Juiz CÉSAR SILVEIRA (abaixo da média); 20 pontos para o Juiz MARCELO


NOGUEIRA PEDRA (abaixo  da  média);  20  pontos  para  a  Juíza  MARILDA


JUNGMANN GONÇAVES DAHER (abaixo da média); 30 ponto s para a Juíza


ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (média superior a 25%); 25 pontos


para o Juiz SEBASTIÃO ALVES MARTINS (média superior  abaixo de 25%), e


30  pontos  para  a  Juíza  SILENE APARECIDA COELHO (méd ia  superior  a


25%). 
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No que se refere ao número de sentenças  (art. 10, II, “d”


da RA nº 54-A) , verifica-se que a média geral do Foro Trabalhista de Goiânia ,


para os Juízes concorrentes que são titulares de Varas do Trabalho da Capital foi


de 568 (quinhentas e sessenta e oito) sentenças . Já no Foro Trabalhista de


Anápolis , para análise da produtividade do Juiz SEBASTIÃO ALVES MARTINS,


a  média  geral  foi  de  607  (seiscentas  e  sete)  sentenças .  Para  apuração  da


produtividade do Juiz CÉSAR SILVEIRA nesse quesito, foi utilizada a média das


Varas  do  Trabalho  de  Posse  e  Uruaçu,  unidades  similares  às  das  Varas  do


Trabalho de Iporá e Caldas Novas, onde o referido magistrado exerceu e exerce a


titularidade,  respectivamente,  aferindo-se o  montante  de  408 (quatrocentas e


oito) sentenças .  Pontuei nesse quesito da seguinte forma:  30 pontos para a


Juíza ANTÔNIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA (média su perior a 25%);


20 pontos para o Juiz CÉSAR SILVEIRA (abaixo da méd ia); 25 pontos para o


Juiz  MARCELO  NOGUEIRA  PEDRA  (média  superior  abaixo  de  25%);  30


pontos  para  a  Juíza  MARILDA  JUNGMANN  GONÇAVES  DAHER  (média


superior a 25%); 30 pontos para a Juíza ROSA NAIR D A SILVA NOGUEIRA


REIS (média  superior  a  25%);  20 pontos para  o Juiz  SEBASTIÃO  ALVES


MARTINS (abaixo da média), e 20 pontos para a Juíza  SILENE APARECIDA


COELHO (abaixo da média).


No  tocante  ao  número  de  acórdãos  e  decisões


monocráticas proferidas em substituição ou auxílio no Tribunal (alínea “e”


do inciso II do art. 10 da RA nº 54-A) , considerando-se a média mensal de todos


os juízes  concorrentes,  infere-se que esta foi  de  83,58 acórdãos e decisões


monocráticas por mês .  Pontuei  nesse quesito da seguinte forma:  20 pontos


para a Juíza ANTÔNIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA (s em produção


no  período);  20  pontos  para  o  Juiz  CÉSAR SILVEIRA ( sem produção  no


período);  25  pontos  para  o  Juiz  MARCELO  NOGUEIRA  PE DRA  (média


superior  abaixo  de  25%);  30  pontos  para  a  Juíza  MAR ILDA  JUNGMANN


GONÇAVES DAHER (média superior a 25%); 20 pontos pa ra a Juíza ROSA


NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (abaixo da média); 20 p ontos para o Juiz
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SEBASTIÃO ALVES MARTINS (sem produção no período), e 30 pontos para


a Juíza SILENE APARECIDA COELHO (média superior a 2 5%).


Por fim, quanto ao critério de desempate – privilegiar-se-á,


em  todos  os  casos,  os  magistrados  cujo  índice  de  co nciliação  seja


proporcionalmente  superior  ao  índice  de  sentenças  p roferidas  dentro  da


mesma média (parágrafo único do art. 10 da RA 54-A/ 2013)-, observo que,


consoante  os  dados  extraídos  da  tabela  de  fl.  128,  apenas  a  Juíza  SILENE


APARECIDA COELHO (média de 582 conciliações e 559 sentenças) apresentou


índice de conciliação superior ao de sentenças. 


Assim, minha avaliação da produtividade no exercício  das


funções, sob o aspecto do VOLUME DE PRODUÇÃO, foi pontuada da seguinte


forma:


MAGISTRADOS CONCORRENTES


PRODUTIVIDADE – VOLUME DE


PRODUÇÃO - art. 6º, II, e 10, II, “a” a


“e”, da RA 54-A/2013 (Aspecto


quantitativo da prestação jurisdicional) –


média aritmética das notas conferidas a


cada um dos subitens


Escala de pontuação 0 a 30


ANTÔNIA HELENA G. B. TAVEIRA 27


CÉSAR SILVEIRA 24


MARCELO NOGUEIRA PEDRA 23


MARILDA JUNGMANN GONÇALVES 


DAHER


28


ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA 


REIS


28


SEBASTIÃO ALVES MARTINS 23


SILENE APARECIDA COELHO 28
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Diante  de  todo  o  exposto,  a  minha  avaliação  geral  da


PRODUTIVIDADE no exercício da função pelos magistrados inscritos, obtida pela


média  aritmética  das  notas  referentes  à  ESTRUTURA  DE  TRABALHO  e


VOLUME DE PRODUÇÃO, foi a seguinte:


MAGISTRADOS CONCORRENTES


PRODUTIVIDADE –  art. 6º, II, e 10, I e


II, da RA 54-A/2013 – média aritmética


das notas conferidas nos itens I e II –


estrutura de trabalho e volume de


produção


Escala de pontuação 0 a 30


ANTÔNIA HELENA G. B. TAVEIRA 28,5


CÉSAR SILVEIRA 27


MARCELO NOGUEIRA PEDRA 26,5


MARILDA JUNGMANN GONÇALVES 


DAHER


29


ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA 


REIS


29


SEBASTIÃO ALVES MARTINS 26,5


SILENE APARECIDA COELHO 29


Nesse aspecto, todos os demais Desembargadores votaram


com este Relator.


III  – PRESTEZA NO EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES (artigo


11, I e II, da Resolução nº 54-A/2013) – PONTUAÇÃO MÁXIMA - 25 PONTOS.


 


O artigo 11 da Resolução nº 54-A deste Tribunal estabelece


que a presteza deve ser avaliada considerando-se a dedicação e a celeridade na


prestação jurisdicional, com observância dos seguintes aspectos:
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“Art. 11 - Na avaliação da presteza do Juiz do Trab alho, serão


consideradas  a  dedicação  e  a  celeridade  na  prestaçã o


jurisdicional, observados os seguintes desdobrament os:


I – para aferir a dedicação, serão levadas em conta :


a) a assiduidade;


b) a pontualidade;


c) a gerência administrativa;


d) a atuação em unidade jurisdicional definida prev iamente


pelo Tribunal como de difícil provimento;


e)  a  participação  efetiva  em  iniciativas  institucio nais,


notadamente em justiça itinerante;


f)  a residência e permanência no município da unida de em


que atua;


g)  as  medidas  efetivas  de  incentivo  à  conciliação  e m


qualquer fase do processo;


h)  as  inovações  procedimentais  e  tecnológicas  para


incremento da prestação jurisdicional;


i)  a utilização das ferramentas colocadas à disposi ção,  em


especial BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD;


j)  as  publicações,  projetos,  estudos  e  procedimento s  que


tenham  contribuído  para  a  organização  e  melhoria  do s


serviços do Poder Judiciário e o alinhamento com as  metas


do  Poder  Judiciário  traçadas  sob  a  coordenação  do


Conselho Nacional de Justiça.


II – para aferir a celeridade, serão levados em con ta:


a) a observância dos prazos processuais, computando -se o


número  de  processos  com  prazo  vencido  e  os  atrasos


injustificáveis;
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b)  o  tempo  médio  de  duração  do  processo  na  unidade


jurisdicional,  computados  desde  a  distribuição  até  a


sentença, desde a distribuição até o arquivamento d efinitivo,


desconsiderando-se,  no  segundo  caso,  o  tempo  que  o


processo esteve em grau de recurso ou suspenso;


c) o número de sentenças líquidas prolatadas em pro cessos


submetidos ao procedimento sumaríssimo. ”


 


Deve-se salientar, inicialmente, que os itens  “d”, “e”, “g”, “h”


e “j”, do critério dedicação, não podem ser mensurados, por não dispor esta Corte


de registros e informações que guardem pertinência com essas ações.


Esclareço,  ainda,  que  não  é  possível  avaliar  o  item “d”  -


atuação em unidade jurisdicional definida previamen te pelo Tribunal como


de difícil  provimento  -  porque  esta  Corte  jamais  firmou entendimento  nesse


sentido, não havendo, portanto, definição oficial acerca das possíveis unidades


jurisdicionais de difícil provimento.


No que se refere à forma de pontuação dos demais itens e


subitens que serão avaliados, conforme já mencionado alhures, o parágrafo único


do artigo 6º da RA nº 54-A/2013 (já transcrito no tópico anterior) é claro ao dispor


que cada item deverá ser valorado de 0 (zero) até a pontuação máxima estipulada


- neste caso, 25 pontos -, com especificação da pontuação atribuída a cada um


dos respectivos  subitens,  valorados  de idêntica  forma,  sendo  a  pontuação  de


cada item obtida pelo cálculo da média aritmética dos respectivos subitens.


Assim, considerando que, nos termos do art. 6º, III, da RA nº


54-A, a pontuação máxima do item produtividade equivale a 25 (vinte e cinco)


pontos e, ainda, tendo em vista que os subitens devem ser valorados de forma


idêntica, entendo que a pontuação do requisito referente à presteza no exercício


das funções deve ser feita pela média aritmética das notas dadas aos seguintes


itens: a) dedicação (art. 11, inciso I, da RA nº 54-A/2013) – totalizando 25 pontos
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que serão obtidos pela média aritmética dos subitens, sendo que cada um deles


será valorado com até 25 pontos; b) celeridade (art. 11, inciso II, da RA nº 54-


A/2013)  -  totalizando  25  pontos  que  serão  obtidos  pela  média  aritmética  dos


subitens, sendo que cada um deles será valorado com até 25 pontos. 


Esclarecida a forma de pontuação, cumpre ressaltar que os


requisitos elencados nos itens “a” (assiduidade), “b” (pontualidade), “f” (residência


na  comarca),  e  “i”  (utilização  das  ferramentas  colocadas  à  disposição,  em


especial  BACENJUD,  INFOJUD e RENANUD) podem ser  constatados através


das certidões emitidas pela Secretaria da Corregedoria Regional, às fls. 176/212,


que atestam a dedicação, por parte de todos os magistrados concorrentes, quanto


a essas ações,  mediante  dados extraídos das correições ordinárias realizadas


nas Varas do Trabalho da Região. 


Quanto ao item “c” (gerência administrativa), também levei


em consideração o desempenho dos magistrados concorrentes nas correições


realizadas nas Varas do trabalho sob a titularidade de cada um deles. Pelo que


observei,  no  exercício  das  minhas  funções  de  Corregedor,  posso  atestar  que


todos os magistrados inscritos têm compromisso com a qualidade na prestação


jurisdicional, aliada a uma eficiente gestão administrativa da unidade jurisdicional.


Por  esta  razão,  entendo  que  todos  eles  atenderam  de  forma  satisfatória  o


requisito da gerência administrativa.


Diante  de  tais  considerações,  entendo  que  todos  os


magistrados habilitados a concorrer à vaga de Desembargador do Trabalho desta


Corte  atendem  ao  requisito  referente  à  dedicação  e,  por  esta  razão,  estou


plenamente convencido de que todos eles merecem receber, em cada um dos


quesitos  (assiduidade,  pontualidade,  gerência  administrativa,  residência  na


comarca e utilização das ferramentas na fase executória),  a  nota máxima (25


pontos) .


Assim,  minha  avaliação  da  presteza  no  exercício  das
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funções, sob o aspecto da DEDICAÇÃO, foi pontuada da seguinte forma:


MAGISTRADOS CONCORRENTES


PRESTEZA – DEDICAÇÃO - art. 6º, III,


e 11, I, “a” a “j”, da RA 54-A/2013 –


média aritmética das notas conferidas a


cada um dos subitens avaliados


Escala de pontuação 0 a 25


ANTÔNIA HELENA G. B. TAVEIRA 25


CÉSAR SILVEIRA 25


MARCELO NOGUEIRA PEDRA 25


MARILDA JUNGMANN GONÇALVES 


DAHER


25


ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA 


REIS


25


SEBASTIÃO ALVES MARTINS 25


SILENE APARECIDA COELHO 25


O outro subitem a ser avaliado na presteza do magistrado é


o que diz respeito à celeridade na prestação jurisdicional (artigo 11, II, “a” a “c”),


considerando-se:


a) a observância dos prazos processuais, computando-se o


número de processos com prazo vencido e os atrasos injustificáveis;


b)  o  tempo  médio  de  duração  do  processo  na  unidade


jurisdicional,  computados  desde  a  distribuição  até  a  sentença,  e  desde  a


distribuição até o arquivamento definitivo, desconsiderando-se, no segundo caso,


o tempo que o processo esteve em grau de recurso ou suspenso, e


c) o número de sentenças líquidas prolatadas em processos


submetidos ao procedimento sumaríssimo.
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Por ocasião da sessão administrativa de 27/10/2015, e por


força  de  divergência  suscitada  pelo  Desembargador  Breno  Medeiros,  foi


sobrestado  o  julgamento  do  feito,  a  fim  de  que  o  presente  PA  retornasse  à


Secretaria de Corregedoria Regional, para levantamento dos dados estatísticos


relativos à atuação perante o 2º Grau de Jurisdição dos seguintes candidatos:


Juíza  Silene  Aparecida  Coelho,  Juiz  Marcelo  Nogueira  Pedra,  Juíza  Marilda


Jungmann Gonçalves Daher e Juíza Rosa Nair da Silva Nogueira Reis.


Colhidos os dados, este Relator houve por bem não utilizá-


los para fins de valoração da nota a ser atribuída pelo critério previsto no artigo


11, II, “a”, da Resolução 54-A, de 2013, basicamente aos seguintes fundamentos:


1 – O sistema PJe não possibilita  o registro  dos afastamentos


legais  dos  magistrados.  Desse  modo,  uma  vez  lançado  o


movimento  'CONCLUSOS  OS  AUTOS  PARA


JULGAMENTO/RELATAR', o prazo começa a ser contado sem o


desconto  de  eventuais  afastamentos,  salvo  se  o  Gabinete


proceder  ao  cancelamento  da  conclusão ,  ocasião  em que  o


prazo  é  interrompido  (e  não  suspenso).  Em  consulta,  por


amostragem,  a  alguns  processos  contabilizados  como 'PRAZO


VENCIDO'  para  o  Juiz  MARCELO  NOGUEIRA  PEDRA,


constatamos que não houve a exclusão, no cômputo do prazo, do


período em que o referido magistrado encontrava-se em gozo de


férias,  conforme  documentos  em  anexo.  O  Gabinete  apenas


CERTIFICOU  a  ocorrência  das  férias,  conforme  informação


constante do sistema informatizado, não gerando movimento de


suspensão/interrupção no prazo para relatar. Ressaltamos que o


PJe,  no  atual  estágio,  não  permite  a  correção  dessa


inconsistência.;


2  –  Detectamos  a  ocorrência,  no  período  de  SET/2013  a


JUL/2014  de  438  (quatrocentos  e  trinta  e  oito)  processos
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contabilizados  como  'SEM  INFORMAÇÃO  DE  MAGISTRADO',


em nome da Desembargadora IARA TEIXEIRA RIOS. Presume-


se  que  tais  processos,  na  verdade,  estavam  a  cargo  do  Juiz


MARCELO NOGUEIRA PEDRA, uma vez que a Desembargadora


IARA  somente  veio  a  tomar  posse  neste  Regional  em


JULHO/2014. Tal inconsistência  ocorreu,  certamente,  em razão


da  ausência  de  cadastramento  pelo  gabinete  do  magistrado


responsável à época pela unidade. Ressaltamos que o PJe, no


atual estágio, não permite a correção dessa inconsistência;


3 – O Gabinete  em que atuava o  Juiz MARCELO NOGUEIRA


PEDRA não tinha Desembargador Titular à época (Gabinete do


Quinto Constitucional – MPT) e, portanto, não possuía a mesma


estrutura dos demais Gabinetes do Tribunal, no que respeita ao


aspecto  qualitativo  da  força  de  trabalho.  Isso  deve  ser


considerado pelo Tribunal, pois o magistrado CONVOCADO não


tem a mesma autonomia do Desembargador Titular para ajustar o


Gabinete  segundo  suas  necessidades.  Cito,  a  título


exemplificativo,  a  convocação  recente  do  Juiz  KLEBER  DE


SOUSA WAKI para atuar no Tribunal, com exercício no Gabinete


da Desembargadora IARA TEIXEIRA RIOS.  Como é sabido,  o


referido magistrado atuou sem o auxílio adequado de uma equipe


de trabalho (3 servidores, apenas, e sem assessor). Seria justo,


numa futura  promoção,  computar  processos  eventualmente  em


atraso em desfavor do Juiz KLEBER DE SOUSA WAKI?


4 – Nos exercícios de 2013/2014, os servidores dos Gabinetes de


Desembargadores  ainda  não  dominavam,  por  completo,  as


funcionalidades do sistema PJe, razão pela qual foram registrados


inúmeros erros ou ausências de lançamentos no referido sistema


informatizado,  conforme já  mencionado  nos  itens  1  e  2  dessa


manifestação.  Reforça  tal  entendimento,  a  impugnação


apresentada pela Juíza SILENE APARECIDA COELHO, onde a
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referida  magistrada  aponta  a  ocorrência  de  diversas  falhas  e


ausências de lançamentos no sistema PJe, que culminaram no


registro de processos com prazo vencido na sua estatística;


O  Relator  foi  acompanhado,  nesse  aspecto,  pelos


Desembargadores Aldon do Vale Alves Taglialegna, Kathia Maria Bomtempo de


Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Paulo Pimenta, Geraldo Rodrigues do


Nascimento e Eugênio José Cesário Rosa.


Votaram vencidos, nesse ponto, os Desembargadores Breno


Medeiros, Mário Sérgio Bottazzo e Daniel Viana Júnior.


O Ex.mo Desembargador Breno Medeiros abriu divergência


no particular, aos seguintes fundamentos:


“Em razão do decidido na sessão realizada em 27/10/2015, foi


apresentado  pelo  Núcleo  de  Estatística  e  Pesquisa  os  dados


estatísticos  dos  excelentíssimos  magistrados  Marcelo  Nogueira


Pedra, Marilda Jungmann Gonçalves Daher, Rosa Nair da Silva


Nogueira  Reis  e  Silene  Aparecida  Coelho,  relativos  às


convocações para atuação no 2º Grau de Jurisdição (fl. 408/454).


Apenas a Ex.ma Juíza Silene Aparecida Coelho manifestou-se,


apontando incongruência em relação aos processos que haviam


sido indicados como atrasados, comprovando que o atraso não


poderia ser à concorrente atribuído (fls. 458/463).


O  Exmo.  Relator,  desqualificando  os  dados  estatísticos


apresentados, deles não se utilizou, tendo mantido a pontuação


máxima inicialmente atribuída a todos os candidatos. 


Quanto a este ponto, também divirjo.
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A falta  de confiança  acerca dos dados estatísticos  deveria  ser


comprovada pelos candidatos habilitados, a exemplo do realizado


pela Exma. Juíza Silene Aparecida Coelho, que às fls. 458/463


indicou quais os vícios existentes em cada um dos processos que


haviam sido indicados como em atraso no período em que atuou


no segundo grau.


Os demais candidatos permaneceram silentes, concordando com


os dados estatísticos apresentados. 


Desta forma, deve ser considerado que durante os períodos de


substituição foram verificados atrasos quanto aos candidatos no


seguinte quantitativo:


Marcelo Nogueira Pedra 178 processos fls. 409/426


 Marilda Jungmann Gonçalves Daher 0 processos fl. 428


Rosa Nair da Silva Nogueira Reis 0 processos fl. 429 e 440


 Silene Aparecida Coelho 0 processos Manifestação fls. 458/463


Registro  que  apesar  da  indicação  de  vícios  pela  Exma.  Juíza


Silene  Aparecida Coelho,  não há  como afastar  a  validade  dos


dados estatísticos apresentados e não contestados.


A  título  de  exemplo,  cito  o  processo  de  autos  nº  0010408-


61.2013.5.18.0004,  indicado  à  fl.  420  como um dos  processos


com prazo vencido.


Conforme consulta  aos  andamentos processuais  no sítio  desta


Corte  http://sistemas.trt18.jus.br/consultasPortal/


pages/Processuais/DetalhaProcesso.seam?p_num_dist


=0&p_num_pje=8993&p_grau_pje=2&dt_autuacao=&convers a
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tionPropagation=begin.   Consulta  em 03/12/2015 às 18:44)  e


cópia  anexa,  verifica-se  que  houve  a  distribuição  no  dia


28/11/2013 – período em que o estava em curso a convocação do


Exmo.  Juiz  Marcelo  Nogueira  Pedra para  o  Gabinete  da  vaga


criada pela Lei 11.964/09, iniciada em 30/09/2013 (fl. 408).


Tratando-se de feito submetido ao Rito Ordinário, deveria ter sido


enviado à pauta em 45 dias, ou seja, até 30/01/2014, observado o


recesso de 20/12/13 a 06/01/2014.


Somente no dia 22/04/2014 foi certificado nos autos a suspensão


do  prazo  em  razão  das  férias  do  magistrado  no  período  de


14/04/2014 a 21/05/2014.


Verifica-se, pois, que por ocasião das férias gozadas, o atraso já


superava 60 dias. 


Após o término das férias, houve o encerramento da conclusão,


datado  de  22/07/2014,  seguido  de  nova  conclusão  na  mesma


data,  liberando-se  o  processo  para  inclusão  em  pauta  em


08/09/2014.


Conclusivo,  portanto,  que  o  atraso  não  decorreu  de  falha  no


sistema por não ter sido computado o período de férias, mas de


efetiva não devolução do processo no prazo regimental. 


O  mesmo  se  verifica  com  o  processo  RO-0010001-


13.2013.5.18.0018,  também  com  cópia  dos  andamentos  em


anexo, o qual foi distribuído em 17/12/2013, com conclusão ao


Relator  na  mesma  data,  e  somente  foi  liberado  o  voto  para


inclusão em pauta no dia 16/07/2014.


50


Anexo 4 - PROCESSO TRT - PA - 11085/2015 (MA - 76/2015) PROCESSO TRT - PA - 11085/2015 (MA - 76/2015)
1922/2016 - Segunda-feira, 22 de Fevereiro  de 2016 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 50







PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
PROCESSO TRT – PA  – 11085/2015 (MA – 76/2015)


Desta  forma,  houve  a  inobservância  do  prazo  regimental  pelo


Exmo.  Juiz  Marcelo  Nogueira  Pedra no período em que atuou


nesta Corte no Gabinete da vaga criada pela Lei 11.964/09. 


Ressalto  que  todos  os  candidatos  atuaram,  alguns  por


convocações sucessivas,  em Gabinetes com equipe constituída


de  Assessor,  Assistentes  e  pessoal  de  Apoio,  sem  qualquer


diferenciação que justificasse a existência de atrasos.


Desta  forma,  no  que  diz  respeito  à  observância  dos  prazos


processuais,  (art.  11,  II,  'a'  da  Resol.  54-A/2013),  deve  ser


observado o atraso de 178 dos processos recebidos pelo Exmo.


Juiz  Marcelo  Nogueira  Pedra  no  período  que  substituiu  nesta


Corte. 


O atraso em 178 processos, acrescidos daqueles 7 constantes


nos dados levantados às fls. 113/115, totaliza 185 processos em


atraso e eleva a média de processos julgados fora do prazo no


período de 24 meses para 7,70. 


Utilizando-se os mesmos critérios do Exmo. Relator, a pontuação


do Exmo. Juiz Marcelo Nogueira Pedra passa a ser de 20 pontos


quanto ao critério constante no art. 11, II, 'a' da Resol. 54/2013.


No tocante aos critérios constantes nas alíneas 'b'  (duração do


processo na unidade) e 'c'  (número de sentenças líquidas), por


não  ter  havido  o  levantamento  desses  dados  no  período  de


convocação dos magistrados habilitados, entendo justo e correto


o critério utilizado pelo Exmo. Relator.


Em decorrência  da  alteração  acima,  a  média  dos  Magistrados


concorrentes quanto à PRESTEZA – CELERIDADE  - art. 6º, III e
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11, II, “a” a “c” fica sendo a seguinte:


- ANTÔNIA HELENA G. B. TAVEIRA. 20


- CÉSAR SILVEIRA 18,33


- MARCELO NOGUEIRA PEDRA 21,66


- MARILDA JUNGMANN GONÇALVES DAHER 20


- ROSA NAIR DA SILVA N. REIS 18,33


- SEBASTIÃO ALVES MARTINS 20


- SILENE APARECIDA COELHO 20


Já  a  média  final  quanto  à  Presteza,  obtida  pela  média  da


Dedicação (inalterada a pontuação atribuída pelo Exmo. Relator)


e Celeridade (pontuação indicada na tabela imediatamente acima)


é a seguinte:


- ANTÔNIA HELENA G. B. TAVEIRA. 22,5


- CÉSAR SILVEIRA 21,66


- MARCELO NOGUEIRA PEDRA 23,33


- MARILDA JUNGMANN GONÇALVES DAHER 22,5


- ROSA NAIR DA SILVA N. REIS 21,66


- SEBASTIÃO ALVES MARTINS 22,5


- SILENE APARECIDA COELHO 22,5”


Também  verificou-se  divergência  parcial  quanto  aos


fundamentos e  pontuação atribuída a  esse critério,  pelo  Relator,  por  parte  do


Desembargador Mário Sérgio Bottazzo, aos seguintes fundamentos:


“Para melhor aferir a presteza, em vez de simplesmente apurar a


média e distribuir os concorrentes abaixo e acima dela, o ilustre


relator  criou  uma faixa  de excelência  a  partir  da  cota  de 25%


acima da média. Assim, os concorrentes foram distribuídos não


em duas categorias,  mas em três:  abaixo da média,  acima da
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média até 25% e acima da média superior a 25%.


O relator aplicou o referido método nos quesitos 'observância dos


prazos  processuais'  e  'tempo  médio  de  duração  do  processo',


mas não assim em 'número de sentenças líquidas'. 


A abordagem é muito justa e dela não divirjo; aliás, vou além para


aplicar o mesmo método também quanto ao quesito 'número de


sentenças líquidas'. 


Por  último,  estou  convencido  de  que  os  dados  estatísticos


referentes ao período de atuação em segundo grau não podem


ser  desprezados  por  falta  de  confiança.  Nesta  parte,  portanto,


voto com a divergência do Des. Breno Medeiros.


No  entanto,  também  estou  convencido  de  que  a  informação


existente nos autos, apesar de não impugnada pelo Exmo. Juiz


Marcelo  Nogueira  Pedra,  não  permite  imputar  a  ele  a


responsabilidade pelo atraso verificado por  uma simples razão:


por mais que se empenhe pessoalmente na entrega da prestação


jurisdicional,  o  juiz  de  segundo grau  depende da  produção  da


assessoria.


Assim, ainda que o juiz convocado tenha sempre contado com'


equipe constituída de Assessor, Assistentes e pessoal de apoio',


como bem anotado pelo Des. Breno Medeiros, não vejo possível,


só por isso , imputar a responsabilidade pelo atraso verificado ao


juiz convocado.


Do  exposto,  no  que  concerne  à  'observância  dos  prazos


processuais' relativamente à atuação no segundo grau, por outras


razões, acompanho o relator. 
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Eis o quadro de notas do critério PRESTEZA-CELERIDADE, com


as alterações promovidas no quesito 'sentenças líquidas':


MAGISTRADOS CONCORRENTES


PRESTEZA – CELERIDADE - art. 6º, III,


e 11, II, “a” a “c”, da RA 54-A/2013 –


média aritmética das notas conferidas a


cada um dos subitens avaliados


Escala de pontuação 0 a 25


ANTÔNIA HELENA G. B. TAVEIRA 20


CÉSAR SILVEIRA 18,33


MARCELO NOGUEIRA PEDRA 23,33


MARILDA JUNGMANN G DAHER 20


ROSA NAIR SILVA NOGUEIRA REIS 18,33


SEBASTIÃO ALVES MARTINS 20


SILENE APARECIDA COELHO 20


Com isso, o resultado final do critério presteza é:


MAGISTRADOS CONCORRENTES


PRESTEZA – art. 6º, III, e 11, I e II, da


RA 54-A/2013 – média aritmética das


notas conferidas nos itens I e II –


dedicação e celeridade


Escala de pontuação 0 a 25


ANTÔNIA HELENA G. B. TAVEIRA 22,5


CÉSAR SILVEIRA 21,66


MARCELO NOGUEIRA PEDRA 24,16


MARILDA JUNGMANN G. DAHER 22,5


ROSA NAIR S. N. REIS 21,66


SEBASTIÃO ALVES MARTINS 22,5


SILENE APARECIDA COELHO 22,5”


Por  fim,  foi  registrado  o  voto  vencido  por  parte  do
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Desembargador  Daniel  Viana  Júnior,  apenas  com  relação  à  Juíza  Marilda


Jungmann  Gonçalves,  a  quem  foi  atribuída  a  nota  de  23,10  pontos,


acompanhando, no mais, a pontuação dada por este Relator.


Caminhando na análise, cumpre ressaltar  que a Secretaria


da Corregedoria Regional deixou de apresentar o dado pertinente ao prazo médio


de duração do processo, da distribuição até o arquivamento definitivo , já que


esse  dado  não  pode  ser  aferido  com  exatidão,  uma  vez  que  o  sistema


informatizado de 1º grau não contempla o tempo em que o processo esteve em


grau de recurso no 2º grau de jurisdição ou no TST. Ademais, a meu sentir, esse


dado, ainda que fosse produzido, seria por demais injusto, uma vez que, como é


sabido, o processo passa pelas mãos de vários juízes durante o seu curso na


fase executória,  cuja  eventual  demora não pode ser  atribuída apenas ao Juiz


Titular da Vara do Trabalho onde tramita. 


Por outro lado, a Secretaria da Corregedoria apresentou o


prazo médio de duração do processo, da distribuição até a sentença para cada


um dos magistrados concorrentes. 


No  que  respeita  à  observância  dos  prazos  processuais,


computando-se o número de processos com prazo vencido (artigo 11, I I, “a”


da  Resolução  nº  54-A/2013) ,  observei  as  seguintes  médias  de  processos


julgados fora do prazo: ANTÔNIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA (20,33


processos); CÉSAR SILVEIRA (1,79 processos); MARCELO NOGUEIRA PEDRA


(0,29  processos);  MARILDA  JUNGMANN  GONÇALVES  DAHER  (1,33


processos);  ROSA  NAIR  DA  SILVA  NOGUEIRA  REIS  (1,16  processos);


SEBASTIÃO  ALVES  MARTINS  (0,16  processos),  e  SILENE  APARECIDA


COELHO (1,58 processos).


Adotei  o  seguinte  critério  para  pontuar  nesse  quesito:  25


pontos para os magistrados que obtiveram média infe rior a 1 (um) processo;


20 pontos para os magistrados que obtiveram média s uperior  a 1 até 10
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processos, e 15 pontos para os magistrados que obti veram média superior a


10 até 40 processos .  


O resultado final  obtido foi  o  seguinte:  15 pontos para a


Juíza ANTÔNIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA (média  ac ima de  10


processos); 20 pontos para o Juiz CÉSAR SILVEIRA (m édia acima de 1 até


10 processos); 25 pontos para o Juiz MARCELO NOGUEI RA PEDRA (média


inferior  a  1  processo);  20  pontos  para  a  Juíza  MARI LDA  JUNGMANN


GONÇAVES DAHER (média acima de 1 até 10 processos);  20 pontos para a


Juíza  ROSA NAIR  DA SILVA NOGUEIRA REIS (média  acima  de  1  até  10


processos);  25  pontos  para  o  Juiz  SEBASTIÃO  ALVES  M ARTINS  (média


inferior  a  1  processo),  e  20  pontos  para  a  Juíza  SI LENE  APARECIDA


COELHO (média acima de 1 até 10 processos).


No que respeita  ao  tempo de duração do processo na


unidade jurisdicional, computado desde a distribuiç ão até a sentença (artigo


11, II, “b” da Resolução nº 54-A/2013) , considerando-se o prazo médio de todos


os  juízes  concorrentes,  infere-se  que  este  foi  de  82,26  dias .  Pontuei  nesse


quesito da seguinte forma, adotando-se o mesmo escalonamento que foi utilizado


no critério anterior (produtividade), de forma inversa, ou seja, 25 pontos para os


magistrados  que  conseguiram  prazos  inferiores  a  25%  da  média  dos


concorrentes,  20  pontos  para  os  magistrados  que  con seguiram  prazos


inferiores  à  média  dos  concorrentes  até  25%,  e  15  p ontos  para  os


magistrados que obtiveram prazos superiores à média  dos concorrentes .


Nesse sentido, pontuei nesse quesito da seguinte forma: 20


pontos para a Juíza ANTÔNIA HELENA GOMES BORGES TAV EIRA (abaixo


da  média  até  25%);  15  pontos  para  o  Juiz  CÉSAR  SILV EIRA (acima  da


média);  20  pontos  para  o  Juiz  MARCELO  NOGUEIRA PEDR A (abaixo  da


média até 25%); 20 pontos para a Juíza MARILDA JUNG MANN GONÇAVES


DAHER (abaixo da média até 25%); 15 pontos para a J uíza ROSA NAIR DA


SILVA NOGUEIRA REIS (acima da média); 15 pontos par a o Juiz SEBASTIÃO
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ALVES  MARTINS  (acima  da  média),  e  15  pontos  para  a  Juíza  SILENE


APARECIDA COELHO (acima da média).  


Por  fim,  quanto  ao  número  de  sentenças  líquidas


prolatadas em processos submetidos ao procedimento sumaríssimo (artigo


11, II,  “c”, da Resolução nº 54-A/2013) ,  considerando-se a média mensal de


todos os juízes concorrentes, infere-se que esta foi de 2,59 sentenças líquidas


por  mês .  Pontuei  nesse quesito  da seguinte  forma:  25 pontos  para a  Juíza


ANTÔNIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA (acima da média , com 9,46


sentenças  líquidas);  20  pontos  para  o  Juiz  CÉSAR  SI LVEIRA (abaixo  da


média,  com  0,04  sentenças  líquidas);  25  pontos  para  o  Juiz  MARCELO


NOGUEIRA  PEDRA  (acima  da  média,  com  3,46  sentenças  líquidas);  20


pontos para a Juíza MARILDA JUNGMANN GONÇAVES DAHER  (abaixo da


média, com 0,00 sentenças líquidas); 20 pontos para  a Juíza ROSA NAIR DA


SILVA NOGUEIRA REIS (abaixo da média, com 0,00 sent enças líquidas); 20


pontos para o Juiz  SEBASTIÃO ALVES MARTINS (abaixo da média,  com


0,00  sentenças  líquidas),  e  25  pontos  para  a  Juíza  SILENE  APARECIDA


COELHO (acima da média, com 5,21 sentenças líquidas ). 


Assim,  minha  avaliação  da  presteza  no  exercício  das


funções, sob o aspecto da CELERIDADE, foi pontuada da seguinte forma: 


MAGISTRADOS CONCORRENTES


PRESTEZA – CELERIDADE - art. 6º, III,


e 11, II, “a” a “c”, da RA 54-A/2013 –


média aritmética das notas conferidas a


cada um dos subitens avaliados


Escala de pontuação 0 a 25


ANTÔNIA HELENA G. B. TAVEIRA 20


CÉSAR SILVEIRA 18,33


MARCELO NOGUEIRA PEDRA 23,33


MARILDA JUNGMANN GONÇALVES 


DAHER


20
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ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA 


REIS


18,33


SEBASTIÃO ALVES MARTINS 20


SILENE APARECIDA COELHO 20


Diante  de  todo  o  exposto,  a  minha  avaliação  geral  da


PRESTEZA no exercício da função pelos magistrados inscritos, obtida pela média


aritmética das notas referentes à DEDICAÇÃO e CELERIDADE, foi a seguinte:


MAGISTRADOS CONCORRENTES


PRESTEZA – art. 6º, III, e 11, I e II, da


RA 54-A/2013 – média aritmética das


notas conferidas nos itens I e II –


dedicação e celeridade


Escala de pontuação 0 a 25


ANTÔNIA HELENA G. B. TAVEIRA 22,5


CÉSAR SILVEIRA 21,66


MARCELO NOGUEIRA PEDRA 24,16


MARILDA JUNGMANN GONÇALVES 


DAHER


22,5


ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA 


REIS


21,66


SEBASTIÃO ALVES MARTINS 22,5


SILENE APARECIDA COELHO 22,5
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IV – APERFEIÇOAMENTO TÉCNICO (artigo 8º, I, II e II I,


da Resolução nº 106 do CNJ) – PONTUAÇÃO MÁXIMA - 10  PONTOS.


Consoante  o  artigo  12  da  Resolução  nº  54-A/2013  deste


Tribunal, na avaliação do aperfeiçoamento técnico deverão ser considerados:


“I – a frequência e o aproveitamento em cursos ofic iais ou


reconhecidos  pela  Escola  Nacional  de  Formação  e


Aperfeiçoamento  de  Magistrados  do  Trabalho  -  ENAMAT ,


considerados os cursos e eventos oferecidos em igua ldade a


todos os magistrados pelos Tribunais e Conselhos do  Poder


Judiciário,  pelas  Escolas  dos  Tribunais,  diretament e  ou


mediante convênio;


II  – os diplomas, títulos ou certificados de conclu são, com


aproveitamento,  de  cursos  jurídicos  ou  de  áreas  afi ns  e


relacionados  com  as  competências  profissionais  da


magistratura  do  trabalho,  realizados  após  o  ingress o  na


carreira,  no  Brasil  ou  no  exterior,  reconhecidos  pe lo


Ministério da Educação ou já revalidados neste país ;


III  – a ministração de palestras e cursos promovido s pelos


Tribunais ou Conselhos do Poder Judiciário, pelas E scolas


da Magistratura ou pelas instituições de ensino con veniadas


ao Poder Judiciário.


§ 1º Os critérios de frequência e aproveitamento do s cursos


oferecidos deverão ser avaliados de forma individua lizada e


seguirão  os  parâmetros  definidos  pela  Escola  Nacion al  de


Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabal ho -


ENAMAT.


§ 2º O Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região custeará


as despesas para que os Juízes do Trabalho particip em dos


cursos e palestras  oferecidos,  respeitada a  disponi bilidade


orçamentária.
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§  3º  As  atividades  exercidas  por  magistrados  na  dir eção,


coordenação, assessoria e docência em cursos de for mação


de Juízes  do  Trabalho  na  Escola  Nacional  de  Formaçã o e


Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho - ENAMAT  ou


Escola  Judicial  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª


Região são consideradas serviço público relevante e , para o


efeito  do  presente  artigo,  computadas  como  tempo  de


formação, pelo total de horas efetivamente comprova das.


§  4º  Os  Juízes  do  Trabalho  deverão  manter  cadastro


atualizado perante a Escola Judicial do Tribunal Re gional do


Trabalho da 18ª Região acerca do aperfeiçoamento té cnico


de que trata  o presente  artigo,  para fins de promoç ão por


merecimento.


§ 5º (...)”.


A análise desse critério merece algumas considerações. 


A primeira delas consiste em admitir que este Tribunal não


possui todas as informações necessárias para avaliação de cada um dos subitens


acima  transcritos,  notadamente  no  que  respeita  à  ministração  de  aulas  em


palestras e cursos, ficando, até então, a cargo de cada magistrado fazer constar


tal  registro  nos  seus  assentamentos  funcionais,  mediante  a  apresentação  do


certificado de participação. O mesmo ocorre em relação ao item II.


Nesse  sentido,  não  existem  registros  seguros,  nos


assentamentos  funcionais  dos  magistrados  inscritos,  de  informações  que


guardem relação com os subitens II e III do artigo 12 da Resolução Administrativa


nº 54/2013, bem como para aferir as condições exigidas nesses dispositivos e §


1º  do  artigo  em  referência,  que  tratam,  respectivamente,  da  necessidade  de


reconhecimento de cursos jurídicos pelo Ministério da Educação, da exigência de


instituições  de  ensino  conveniadas  ao  Poder  Judiciário,  e  de  observância  de


critérios definidos pela ENAMAT para avaliação da frequência e aproveitamento
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nos cursos oferecidos pelos Tribunais.


A  segunda  consideração  que  julgo  pertinente  fazer  está


relacionada à frequência e aproveitamento em cursos oficiais, à luz da disciplina


contida no § 2º do artigo 12 do citado ato normativo, que determina que o Tribunal


Regional do Trabalho da 18ª Região deverá custear as despesas para que todos


os  magistrados  participem  dos  cursos  e  palestras  oferecidos,  respeitada  a


disponibilidade orçamentária .


Nesse  contexto,  é  cediço  que  não  existe  disponibilidade


orçamentária capaz de suportar todas as demandas dos magistrados e servidores


por cursos e quaisquer outras ações ligadas à formação profissional, dificultado,


sobremaneira, estabelecer-se uma equidade no deferimento das inscrições, o que


pode vir a comprometer a avaliação do aperfeiçoamento técnico, notadamente em


razão do que dispõe o inciso I do artigo 12 do ato normativo em referência, que


exige a frequência e aproveitamento em cursos oficiais oferecidos em igualdade


a todos os magistrados .


Observando a documentação juntada às fls.  140/172, pela


Escola  Judicial  deste  Regional,  pude  constatar  o  engajamento  de  todos  os


magistrados concorrentes com o aperfeiçoamento técnico de seu mister. Todos


eles  buscam,  ano  após  ano,  agregar  conhecimento  relacionado  à  atividade


judicante, com a participação contínua em cursos oferecidos pela Escola Judicial


e em Congressos e Seminários de reconhecida relevância no meio jurídico.


Bem  por  isso,  e  considerando  que,  por  limitações


orçamentárias, este Regional restringe a participação de magistrados a eventos


relacionados à capacitação profissional, não se revela justo e adequado, a meu


sentir,  atribuir  pontuação  com  base  na  quantidade  de  horas/aula  dentro  do


período avaliativo.


Assim é que me vejo compelido a atribuir a  nota máxima
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(10  pontos)  nesse  critério  a  todos  os  magistrados  c oncorrentes ,  já  que,


indubitavelmente,  não  se  vislumbra  qualquer  desinteresse  pela  capacitação


profissional entre eles; ao revés, como já dito, há enorme engajamento com o


aperfeiçoamento técnico no exercício da atividade judicante, razão, certamente,


do notório saber jurídico desses magistrados.  


MAGISTRADOS CONCORRENTES


APERFEIÇOAMENTO TÉCNICO - art.


6º, IV, e 12, I, II e III, da RA 54-A/2013


Escala de pontuação 0 a 10


ANTÔNIA HELENA G. B. TAVEIRA 10


CÉSAR SILVEIRA 10


MARCELO NOGUEIRA PEDRA 10


MARILDA JUNGMANN GONÇALVES 


DAHER


10


ROSA NAIR DA SILVA N. REIS 10


SEBASTIÃO ALVES MARTINS 10


SILENE APARECIDA COELHO 10


Registro que fui acompanhado, nesse aspecto, pelos votos


dos seguintes Desembargadores: Aldon do Vale Alves Taglialegna, Kathia Maria


Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos,  Paulo  Pimenta,  Daniel


Viana Júnior, Geraldo Rodrigues do Nascimento e Eugênio José Cesário Rosa.


Votaram  vencidos  os  Desembargadores  Mário  Sérgio


Bottazzo  e  Breno  Medeiros,  sendo  que  as  divergências  seguem  abaixo


transcritas:


VOTO  PROFERIDO  PELO  DESEMBARGADOR  MÁRIO


SÉRGIO BOTTAZZO:


“Sempre homenageando a brevidade, acompanho a divergência
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do Des. Breno Medeiros no sentido de que 'inobservar [o esforço


dos  concorrentes]  com atribuição  de  nota  máxima  a  todos  os


habilitados implicaria em inequívoca iniquidade'.


No que concerne ao inciso I do art. 12 da Resolução 54-A/2013


(frequência e aproveitamento em cursos oficiais ou reconhecidos


pela  ENAMAT),  penso  que  o  critério  que  melhor  reconhece  o


esforço  dos  concorrentes  não  é  o  do  número  de  cursos


frequentados  simplesmente  porque  os  cursos  têm  duração


variada: de fato, esse esforço pode ser muito mais acuradamente


mensurado se for considerada a carga horária. 


Assim, desprezados os cursos oferecidos pela ANAMATRA, pela


AMATRA XVIII  e  pela  AMATRA XXIII,  no  período  considerado


(abril de 2013 a abril de 2015), os números são os seguintes:


MAGISTRADOS CONCORRENTES Número de horas


ANTÔNIA HELENA G. B. TAVEIRA 47


CÉSAR SILVEIRA 77


MARCELO NOGUEIRA PEDRA 96


MARILDA JUNGMANN G. DAHER 142


ROSA NAIR S. N. REIS 311


SEBASTIÃO ALVES MARTINS 60


SILENE APARECIDA COELHO 201


Neste inciso, diferentemente de todos os demais, a distância entre


os concorrentes é muito acentuada; por isso, sempre na intenção


de melhor reconhecer seu esforço, considero apropriado fixar não


apenas uma faixa de excelência a partir da cota de 25% acima da


média,  como em todos  os  outros  pontos,  mas duas  faixas  de


excelência: uma, a partir da cota de 25% acima da média até a
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cota  de 50% acima da  média;  outra,  a  partir  da  cota  de 50%


acima da média. 


Assim, os concorrentes foram distribuídos não em três categorias,


como nos pontos anteriores (abaixo da média, acima da média


até 25% e superior  a 25%),  mas em quatro:  abaixo da média,


acima  até  25%,  acima  de  25% até  50%  e  acima  de  50% da


média.


Quanto ao inciso II do art. 12 da Resolução 54-A/2013 (diplomas,


títulos  ou  certificados  de  conclusão,  com  aproveitamento,  de


cursos jurídicos ou de áreas afins, reconhecidos pelo Ministério da


Educação ou já revalidados neste paí), à míngua de informações


nesse sentido, nenhum concorrente deveria pontuar. 


Excepcionalmente, além de ser, de longe, a detentora da maior


carga horária entre os concorrentes, a ilustre juíza Rosa Nair S. N.


Reis já cumpriu cinco módulos da Especialização oferecida pela


Escola Judicial deste Regional, em parceria com a Universidade


Católica de Goiás, no âmbito do SFAM – um curso reconhecido


pelo MEC. 


Reconhecendo  esse  esforço,  atribuí  à  concorrente  1,5  (um  e


meio) ponto neste subitem.


Finalmente, quanto ao critério atinente ao inciso III do artigo 12 da


RA  54-A/2013  (Ministração  de  palestras  e  cursos  promovidos


pelos Tribunais, Conselhos de Poder Judiciário e pelas Escolas


da  Magistratura),  atribuí  nota  8  aos  que  não  se  ativaram  em


nenhum evento, nota 9 aos que se ativaram em até dois eventos


(concorrente  Sebastião  Alves  Martins)  e  nota  10  aos  que  se


ativaram em até quatro eventos (concorrente César Silveira).
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Eis o quadro:


MAGISTRADO


S


CONCORREN


TES


Critério


atinente ao


inciso I do


artigo 12 da


RA 54-A/2013


Cursos oficiais


oferecidos


ENAMAT/TRIB


UNAL/EJ


Critério


atinente ao


inciso II do


artigo 12 da


RA 54-A/2013


diplomas,


títulos ou


certificados de


conclusão de


cursos


jurídicos


relacionados


com as


competências


da


magistratura


do trabalho e


reconhecido


pelo MEC


Critério


atinente ao


inciso III do


artigo 12 da


RA 54-A/2013


Ministração de


palestras e


cursos


promovidos


pelos


Tribunais,


Conselhos de


Poder


Judiciário e


pelas Escolas


da


Magistratura


Pontuação final


(decorrente da


média dos três


itens)


Escala de


pontuação
0 a 10 0 a 10 0 a 10 0 a 10


ANTÔNIA H. 


G. B. TAVEIRA
7 0 8 5


CÉSAR 


SILVEIRA
7 0 10 5,66


MARCELO N. 


PEDRA
7 0 8 5


MARILDA J. G.


DAHER
8 0 8 5,33
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ROSA N. S. N.


REIS
10 1,5 8 6,5


SEBASTIÃO 


A. MARTINS
7 0 9 5,33


SILENE A. 


COELHO
10 0 8 6


VOTO  PROFERIDO  PELO  DESEMBARGADOR  BRENO


MEDEIROS:


“No tocante ao critério 'Aperfeiçoamento Técnico' o Exmo. Relator


atribuiu nota máxima para todos os candidatos habilitados. 


Embora os fundamentos utilizados sejam, à primeira vista,  justos,


a  análise  dos  cursos  realizados  e  participação  em  palestras


demonstra  que  o  candidato  que  poderia  ter  sido  lesado  por


dificuldades  logísticas  e  orçamentárias,  em razão  de  atuar  em


Vara do Trabalho no interior do Estado foi quem apresentou uma


das maiores pontuações. 


Inobservar esse esforço com atribuição de nota máxima a todos


os habilitados implicaria em inequívoca iniquidade. 


Assim, entendo justo verificar a efetiva participação e conclusão


em cursos,  atribuindo-se  pontuação  individualizada  a  cada  um


dos candidatos. 


Quanto ao inciso 'I' do art. 12 da Resol. Nº 54-A/2013 (frequência


e  aproveitamento  em  cursos  oficiais  ou  reconhecidos  pela


ENAMAT), em razão da quantidade de cursos realizados, atribuo


1 ponto para curso realizado, até o máximo de 10 pontos.
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Nesse  sentido,  pontuo  da  seguinte  forma:  4  para  a  Juíza


ANTÔNIA  HELENA  GOMES  BORGES  TAVEIRA  (4  cursos


realizados);  10  pontos  para  o  Juiz  CÉSAR  SILVEIRA  ( 10


cursos  realizados);  7  pontos  para  o  Juiz  MARCELO


NOGUEIRA PEDRA (7  cursos  realizados);  8  pontos  para  a


Juíza MARILDA JUNGMANN GONÇALVES DAHER (8 cursos


realizados);  10  pontos  para  Juíza  ROSA  NAIR  DA  SILV A


NOGUEIRA REIS (13 cursos realizados); 5 pontos para  o Juiz


SEBASTIÃO  ALVES  MARTINS  (5  cursos  realizados);  e  10


pontos para a Juíza SILENE APARECIDA COELHO (14 cur sos


realizados).


Quanto ao inciso 'II' do art. 12 da Resol. Nº 54-A/2013 (diplomas,


títulos  ou  certificados  de  conclusão,  com  aproveitamento,  de


cursos jurídicos ou de áreas afins, reconhecidos pelo Ministério da


Educação  ou  já  revalidados  neste  país),  em  razão  da


complexidade dos cursos e duração de referidos cursos, atribuo


10  pontos  para  aqueles  que  realizaram  3  ou  mais  cursos;  9


pontos para quem realizou 2 cursos; 8 pontos para quem realizou


1 curso e 7 pontos para os demais. 


Nesse  sentido,  pontuo  da  seguinte  forma:  7  para  a  J uíza


ANTÔNIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA; 8 pontos para


o  Juiz  CÉSAR  SILVEIRA;  7  pontos  para  o  Juiz  MARCELO


NOGUEIRA  PEDRA;  8  pontos  para  a  Juíza  MARILDA


JUNGMANN  GONÇALVES  DAHER;  10  pontos  para  Juíza


ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS; 7 pontos para o J uiz


SEBASTIÃO  ALVES  MARTINS;  e  8  pontos  para  a  Juíza


SILENE APARECIDA COELHO.


Quanto  ao  inciso  'III'  do  art.  12  da  Resol.  Nº  54-A/2013
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(ministração de palestras e cursos), da mesma forma que no item


anterior,  atribuo  10 pontos para  aqueles que ministraram 3  ou


mais  cursos/palestras;  9  pontos  para  quem  ministrou  2


cursos/palestras; 8 pontos para quem ministrou 1 curso/palestra e


7 pontos para os demais. 


Nesse  sentido,  pontuo  da  seguinte  forma:  7  para  a  J uíza


ANTÔNIA  HELENA  GOMES  BORGES  TAVEIRA;  10  pontos


para o Juiz CÉSAR SILVEIRA; 7 pontos para o Juiz MA RCELO


NOGUEIRA  PEDRA;  7  pontos  para  a  Juíza  MARILDA


JUNGMANN GONÇALVES DAHER; 7 pontos para Juíza ROSA


NAIR  DA  SILVA  NOGUEIRA  REIS;  9  pontos  para  o  Juiz


SEBASTIÃO  ALVES  MARTINS;  e  8  pontos  para  a  Juíza


SILENE APARECIDA COELHO.


Apurando-se  a  média  aritmética  a  pontuação  final  dos


magistrados concorrentes é a seguinte


- ANTÔNIA HELENA G. B. TAVEIRA. 6


- CÉSAR SILVEIRA 9,33


- MARCELO NOGUEIRA PEDRA 7


- MARILDA JUNGMANN GONÇALVES DAHER 7,66


- ROSA NAIR DA SILVA N. REIS 9,66


- SEBASTIÃO ALVES MARTINS 7


- SILENE APARECIDA COELHO 8,66


V – ADEQUAÇÃO DA CONDUTA AO CÓDIGO DE ÉTICA


DA MAGISTRATURA NACIONAL (artigo 8º, I, II e III, d a Resolução nº 106 do


CNJ) – PONTUAÇÃO MÁXIMA - 15 PONTOS.


O  artigo  13  da  Resolução  Administrativa  nº  54-A  deste
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Tribunal estabelece que:


“Art. 13. Na avaliação da adequação da conduta ao C ódigo de


Ética  da  Magistratura  Nacional,  serão  considerados  até  o


máximo de 15 pontos:


I  –  positivamente,  a  independência,  imparcialidade,


transparência, integridade pessoal e profissional, diligência e


dedicação,  cortesia,  prudência,  sigilo  profissional ,


conhecimento e capacitação, dignidade, honra e deco ro;


II  –  negativamente,  eventual  sindicância  ou  process o


administrativo disciplinar  aberto contra  o Juiz  do Trabalho


concorrente, bem como as sanções aplicadas no perío do de


avaliação, não sendo consideradas eventuais represe ntações


em  tramitação  e  sem  decisão  definitiva,  salvo  com


determinação de afastamento prévio do magistrado e as que,


definitivas, datem de mais de dois anos na data da abertura


do edital. ”


Registro  inicialmente,  como  já  dito  alhures,  que  inexiste


processo administrativo disciplinar aberto em desfavor dos candidatos, tampouco


registro  de  penalidades  sofridas  por  eles  durante  o  exercício  da  atividade


judicante, de modo que entendo não haver nenhuma inadequação de conduta


capaz de influenciar negativamente na avaliação dos magistrados. 


Por  outro  lado,  não  há  dúvida  alguma,  de  minha  parte,


quanto  ao  alinhamento  da  conduta  de  todos  os  magistrados  concorrentes  ao


disposto  no  Código  de  Ética  da  Magistratura  Nacional,  no  que  respeita  à


independência, imparcialidade, transparência, integridade pessoal e profissional,


dedicação, cortesia, dignidade e decoro, que os capacitam para exercer, como de


fato exercem, com louvor, a árdua missão conferida à magistratura, dignificando-


os a concorrerem a vaga de Desembargador do Trabalho desta Corte.
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Forçoso, portanto, nesse critério, atribuir a nota máxima (15


pontos) a todos os magistrados concorrentes .


MAGISTRADOS CONCORRENTES


ADEQUAÇÃO DA CONDUTA AO


CÓDIGO DE ÉTICA DA


MAGISTRATURA NACIONAL - art. 6º,


V, e 13, I e II, da RA 54-A/2013


Escala de pontuação 0 a 15


ANTÔNIA HELENA G. B. TAVEIRA 15


CÉSAR SILVEIRA 15


MARCELO NOGUEIRA PEDRA 15


MARILDA JUNGMANN GONÇALVES 


DAHER


15


ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA 


REIS


15


SEBASTIÃO ALVES MARTINS 15


SILENE APARECIDA COELHO 15


Registro  que  o  voto  deste  Relator  foi  acompanhado  à


unanimidade desta Corte.


Assim,  considerando apenas os magistrados inscritos que


preenchem todos os requisitos habilitatórios elencados no art. 5º da Resolução


Administrativa  nº  54-A  deste  Tribunal  e  a  pontuação  conferida  aos  critérios


utilizados para a aferição do merecimento, nos termos do art. 6º do mencionado


ato normativo, a pontuação final é a seguinte:


Magistrados


concorrentes


Notas dos itens:  I) Desempenho;


II – Produtividade; III – Presteza


no Exercício das Funções; IV –


Aperfeiçoamento Técnico; e V -


Adequação da Conduta ao


Somatória das


notas obtidas nos


itens I, II, III, IV e V
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Código de Ética da Magistratura


Nacional


Escala de Pontos I + II + III + IV + V 0 a 100


ANTÔNIA HELENA 


GOMES B. TAVEIRA


I) 19,00 + II) 28,50 + III) 22,50 +


IV) 10,00 + V) 15,00


95


CÉSAR SILVEIRA I) 18,00+ II) 27,00 + III) 21,66 +


IV) 10,00 + V) 15,00


91,66


MARCELO NOGUEIRA 


PEDRA


I) 20,00 + II) 26,50 + III) 24,16 +


IV) 10,00 + V) 15,00


95,66


MARILDA JUNGMANN 


G. DAHER


I) 18,00 + II) 29,00 + III) 22,50 +


IV) 10,00 + V) 15,00


94,5


ROSA NAIR DA SILVA 


N. REIS


I) 18,00 + II) 29,00 + III) 21,66 IV)


10,00 + V) 15,00


93,66


SEBASTIÃO ALVES 


MARTINS 


I) 18,00 + II) 26,50 + III) 22,50 +


IV) 10,00 + V) 15,00


92


SILENE APARECIDA 


COELHO


I) 20,0 + II) 29,00 + III) 22,50 + IV)


10,00 + V) 15,00


96,5


É  importante  mencionar  a  pontuação  final  atribuída  aos


candidatos pelo Ex.mo Desembargador Gentil Pio de Oliveira, a despeito de não tê-


la feito, expressamente, critério por critério: Juíza Silene Aparecida Coelho (97


pontos); Juiz Marcelo Nogueira Pedra (95,80 pontos); Juíza Marilda Jungmann


Gonçalves Daher (96,80 pontos);  Juíza Rosa Nair  da Silva  Nogueira Reis  (96


pontos);  Juíza  Antônia  Helena  Gomes  Borges  Taveira  (95,50  pontos),  não


atribuindo pontuação final aos Juízes Sebastião Alves Martins e César Silveira.
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Registro, por fim, que, a despeito de o Ex.mo Desembargador


Presidente, Aldon do Vale Alves Taglialegna, que Presidiu a sessão administrativa


de 8 de dezembro de 2015, ter colhido os votos dos nobres integrantes desta


Corte, efetuando a somatória desses para fins de divulgação do resultado final,


entendo que esta não foi a intenção da norma, conforme exegese dos artigos 6º,


caput c/c  artigo  21,  parágrafo  único,  da  Resolução  54-A deste  Eg.  Regional.


Afinal,  se  houver  concordância  quanto  aos  critérios  utilizados  pelo  Relator,


especialmente  com  respeito  ao  fator  de  majoração  ou  decréscimo  da  nota,


diferenças  de  pontos  entre  os  que  superaram a  média,  em  relação  aos  que


estiveram na média, ou abaixo desta, como de fato houve, não haveria razão para


divergência em torno da pontuação atribuída em cada um dos itens objeto de


avaliação.


Desse  modo,  tendo  o  voto  deste  Relator  sido


acompanhando pela maioria dos integrantes desta Corte, em alguns critérios até


por unanimidade, os fundamentos e mesmo a pontuação neste constante é que


devem prevalecer por ocasião da lavratura do acórdão.


CONCLUSÃO


Declarados os fundamentos de minha convicção quanto a


todos  os  critérios  delineados  no  artigo  6º  da  Resolução  nº  54-A/2013  deste


Regional, voto pela formação da lista tríplice para o preenchimento da vaga de


Desembargador  do  Trabalho  desta  Corte,  pelo  critério  de  merecimento,  da


seguinte forma:


1º  LUGAR  –  JUÍZA  SILENE  APARECIDA  COELHO


(96,50);


2º LUGAR – JUIZ MARCELO NOGUEIRA PEDRA (95,66
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pontos), e


3º LUGAR – JUÍZA ANTÔNIA HELENA GOMES BORGES


TAVEIRA (95,00 pontos).


É o meu voto.


          ASSINADO ELETRONICAMENTE


         PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO


                            Desembargador Vice-Presidente e Corregedor, em                      


            exercício, deste Eg. TRT da 18ª Região
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Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região
Comissão de Segurança da Informação


Núcleo de Governança Corporativa de TIC
Setor de Segurança da Informação


Código: NO06


Revisão: 0.1


Vigência: (DATA DE PUBLICAÇÃO)


Classificação: PÚBLICO


Ato normativo: Portaria TRT 18ª 
GP/NGTIC Nº 008/2015


GERENCIAMENTO DE INCIDENTES DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO


1 OBJETIVO


Assegurar que eventos, incidentes e fragilidades de segurança da informação sejam


comunicados  e  gerenciados  de  forma  consistente  e  efetiva,  permitindo  a  ação


corretiva em tempo hábil e a redução de risco de incidentes futuros.


2 APLICAÇÃO


A presente  norma de  gerenciamento  de  incidentes  de  segurança  da  informação


aplica-se no âmbito do TRT 18ª Região (TRT18).


3 REFERÊNCIA NORMATIVA


3.1 Portaria TRT18 GP/NGTIC nº 001/2016 e anexo “PO01”, que aprova a revisão


1.1  das  diretrizes  da  Política  de  Segurança  da  Informação  e  Comunicação  do


TRT18.


3.2 Portaria TRT18 GP/NGTIC nº 007/2016 e anexo “DO01”, que aprova a revisão


0.1 do documento de Constituição da Equipe de Tratamento e Resposta a Incidentes


em Redes Computacionais (ETIR)  no TRT18.


3.3 Norma  Complementar  nº  08/IN01/DSIC/GSIPR,  de  19/08/2010,  que  trata  da


gestão de ETIR e das diretrizes para gerenciamento de incidentes em redes de


computadores nos órgãos e entidades da Administração Pública Federal (APF).


3.4 Seção 16 da norma ABNT ISO/IEC 27002:2013 (código de prática para controles


de segurança da Informação).


4 DEFINIÇÕES


Para efeito desta norma, serão adotadas as definições descritas nesta seção e nos


documentos PO01 e DO01.
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4.1 Ameaça: causa potencial de um incidente indesejado, que pode resultar em um


dano para um sistema ou organização.


4.2 Ativo  de  Informação:  os  meios  de  armazenamento,  transmissão  e


processamento da informação; os equipamentos necessários a isso; os sistemas


utilizados para tal; os locais onde se encontram esses meios, e também os recursos


humanos que a eles têm acesso.


4.3 Contêineres dos Ativos de Informação:  o contêiner é o local  onde “vive” o


ativo de informação, onde está armazenado, como é transportado ou processado.


4.4 Controle:  forma  de  gerenciar  o  risco,  incluindo  diretrizes,  políticas,  normas,


procedimentos, práticas ou estruturas organizacionais, que podem ser de natureza


administrativa, técnica, de gestão ou legal.


4.5 Custodiante  do Ativo  de  Informação:  refere-se  a  qualquer  indivíduo  ou


unidade  da organização que tenha a responsabilidade formal de proteger um ou


mais ativos de informação,  incluindo o modo  como é armazenado, transportado e


processado, ou seja, é o responsável pelos contêineres dos ativos de informação.


Consequentemente, o custodiante do ativo de informação é responsável por aplicar


os  níveis  de  controles  de  segurança  em  conformidade  com  as  exigências  de


segurança da informação e comunicação informadas pelos proprietários dos ativos


de informação.


4.6 Fragilidade:  debilidade  de  um  ativo  de  informação  (do  ponto  de  vista  da


segurança), ou de um controle, e que pode ser explorada por uma ameaça.


4.7 Proprietário do Ativo de Informação: refere-se a parte interessada da unidade


da organização, indivíduo legalmente instituído por sua posição e/ou cargo, o qual é


responsável  primário  pela  viabilidade  e  sobrevivência  dos  ativos  de  informação,


assumindo, no mínimo, as seguintes atividades: 


a) descrever o ativo de informação; 


b) definir as exigências de segurança da informação e comunicação do ativo de


informação; 


c) comunicar as exigências de segurança da informação e comunicação do ativo


de informação a todos os custodiantes e usuários; 


d) buscar  assegurar-se de que as exigências de segurança da informação e


comunicação estejam cumpridas por meio de monitoramento; e 


e) indicar os riscos que podem afetar os ativos de informação.


4.8 Risco: combinação entre  probabilidade de um evento (chance de ocorrer)  e


Código: NO06 Revisão: 0.1 Vigência: (DATA DE PUBLICAÇÃO) Página: 2/6


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
F


E
R


N
A


N
D


O
 S


IL
V


A
 D


E
 Q


U
E


IR
O


Z
 B


A
R


R
E


T
O


 e
 p


ro
to


co
la


do
 e


m
 1


7/
02


/2
01


6 
10


:4
6:


06
h.


 P
ro


to
co


lo
 n


º 
14


48
4/


20
14


. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


00
80


36
58


64
FL. 16


Anexo 2 - PORTARIA TRT 18ª GP/NGTIC Nº 008/2016 E ANEXO ANEXO DA PORTARIA TRT 18ª GP/NGTIC Nº 008/2016
1922/2016 - Segunda-feira, 22 de Fevereiro  de 2016 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 2







suas consequências (impacto que causaria se ele acontecesse). Como exemplo: a


chance de uma ameaça explorar uma vulnerabilidade e causar um dano a um ativo


de informação, às informações ou à Organização.


4.9 Vulnerabilidade: fragilidade.


5 RESPONSABILIDADES


5.1 Chefe do Núcleo de Atendimento ao Usuário de TIC 


Preparar e orientar a unidade de Atendimento para atuar como ponto de contato


entre  usuários  e  unidades  da  Secretaria  de  Tecnologia  da  Informação  (STI)  e


Comunicação  no  que diz  respeito  a  receber  e  registrar  notificações de eventos,


incidentes e fragilidades de segurança da informação, assim como para proporcionar


o retorno sobre os respectivos tratamentos efetuados.


5.2 Usuários


5.2.1 Notificar ao ponto de contato, o mais breve possível, os eventos, incidentes e


fragilidades  de  segurança  da  informação  de  que  tenham conhecimento,


orientando-se pelos procedimentos de notificação previamente divulgados.


5.2.2 Não  testar  fragilidades,  sob  o  risco  de  violar  a  política  de  segurança  da


informação e/ou provocar danos aos serviços ou sistemas de informação e resultar


em responsabilidade administrativa/legal para o indivíduo que executou o teste.


5.3 Agente Responsável - ETIR


5.3.1 Elaborar,  solicitar  aprovação  da  STI  e  divulgar  a  lista  com  os  tipos  de


incidentes tratados pela ETIR.


5.3.2 Elaborar, solicitar aprovação da STI e divulgar procedimentos sobre:


a) monitoramento, detecção, análise e notificação de eventos e incidentes de


segurança da informação;


b) registro das atividades de gerenciamento de incidentes;


c) manuseio de evidências forenses;


d) avaliação  e  decisão  sobre  classificação/reclassificação  entre  evento  e


incidente de segurança da informação;


e) resposta a incidentes, incluindo escalonamento, recuperação controlada de


um  incidente  e  comunicação  às  pessoas  ou  organizações,  internas  e


externas.


5.3.3 Divulgar  às  partes  interessadas  os  limites  de  atuação  da  ETIR,  conforme


restrições contidas no DO01.
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5.3.4 Observar a Missão, o Modelo de Implementação, a Estrutura Organizacional e


a Autonomia explicitadas no DO01, assim como prestar à Comunidade da ETIR os


Serviços nele previstos.


5.3.5 Registrar eventos, incidentes e vulnerabilidades de segurança da informação


que sejam detectados automaticamente por ferramentas de monitoramento.


5.3.6 Decidir  pela  reclassificação  de  eventos  em  incidentes  de  segurança  da


informação e vice-versa.


5.3.7 Observadas as normas e procedimentos de segurança da informação, iniciar e


conduzir as atividades de tratamento e resposta:


a) por convocação do Diretor da STI;


b) por autorização do Diretor da STI, caso solicitado pelo Agente Responsável


pela ETIR;


c) por conta própria, conforme condições previstas no DO01.


5.3.8 Encaminhar  aos  responsáveis,  para  o  devido  tratamento,  os  registros  de


notificações que não se enquadrem no escopo de atuação da ETIR.


5.3.9 Fornecer ao Setor de Segurança da Informação os subsídios ao alcance da


ETIR que forem solicitados para  elaboração de estatísticas,  planos e  rotinas  do


SGSI.


5.3.10 Buscar meios formais de colaboração entre a ETIR do TRT18 e o Centro de


Tratamento de Incidentes de Segurança em Redes de Computadores da APF –


CTIR Gov.


5.3.11 Comunicar  a  ocorrência  de  incidentes  de  segurança  em  redes  de


computadores ao CTIR Gov, conforme procedimentos por ele definidos, com vistas a


permitir que sejam dadas as soluções integradas para a APF, bem como a geração


de estatísticas.


5.3.12 Havendo indícios de ilícitos criminais durante o gerenciamento de incidentes


de segurança em redes de computadores:


a) acionar as autoridades competentes para a adoção de procedimentos legais


necessários;


b) observar procedimentos para a preservação das evidências exigindo consulta


às orientações sobre cadeia de custódia,  conforme ato normativo adotado


pelo TRT18;


c) priorizar a continuidade dos serviços da ETIR e da missão institucional da
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organização, observando os procedimentos referidos na alínea anterior.


5.4 Custodiantes e/ou Proprietários de Ativos de Informação


5.4.1 Efetuar a resposta a incidentes de segurança da informação diretamente ou


sob coordenação da ETIR.


5.4.2 Providenciar ações de redução de riscos advindas de fragilidades detectadas


nos ativos de informação sob custódia ou propriedade, seja diretamente ou sob a


coordenação da ETIR.


5.4.3 Registrar,  conforme  procedimentos previamente  divulgados,  as  ações


realizadas durante  o tratamento  de  eventos,  incidentes  e  de vulnerabilidades de


segurança da informação.


5.4.4 Disponibilizar à  ETIR acesso para monitoramento dos ativos de informação


críticos e dos respectivos controles quanto à segurança da informação, observadas


as normas de controle de acessos e de classificação da informação.


5.5 Diretor da Secretaria de Tecnologia da Informação


5.5.1 Analisar,  aprovar ou recusar a lista de tipos de incidentes de segurança da


informação a serem tratados pela ETIR.


5.5.2 Analisar,  aprovar  ou  recusar  os  procedimentos  cuja  elaboração  seja  de


responsabilidade da ETIR.


5.5.3 Convocar  a  ETIR  para  atuar  no  tratamento  de  incidente  de  segurança  da


informação de que tome conhecimento e entenda ser crítico para os serviços de TIC


do TRT18.


5.5.4 A depender do nível de autonomia da ETIR:


a) autorizar  ou  negar  o  pedido  de  tratamento  de  determinado  incidente  ou


vulnerabilidade solicitado pelo Agente Responsável pela ETIR;


b) elaborar memorando circular que flexibilize sua atuação, conforme condições


expressas no DO01.


5.5.5 Prover recursos necessários e suficientes para o bom funcionamento da ETIR.


5.6 Chefe do Setor de Segurança da Informação


5.6.1 Obter, junto à ETIR, informações necessárias para elaborar e manter:


a) plano  de  conscientização,  treinamento  e  capacitação  em  segurança  da


informação;


b) rotinas de medição, monitoramento, auditoria e análise crítica do Sistema de


Gestão de Segurança da Informação;


c) estatísticas sobre o gerenciamento de incidentes de segurança da informação
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no TRT18.


5.6.2 Colaborar com a ETIR na divulgação dos serviços, procedimentos e recursos


necessários para o gerenciamento de incidentes de segurança da informação no


âmbito do TRT18.


6 DISPOSIÇÕES GERAIS


6.1 Os procedimentos a serem elaborados,  indicados no item 5.3.2,  deverão ser


organizados de maneira a compor os serviços listados no DO01.


6.2 Cada  serviço  será  disponibilizado  com  operacionalidade  mínima  e  deverá


evoluir através de revisões periódicas, à medida que houver aumento de maturidade


e autonomia da ETIR, assim como da complexidade das demandas.


6.3 A data de entrada em funcionamento, dos serviços da ETIR, não ultrapassará:


a) 31/10/2014 para o Serviço de Tratamento de Incidentes de Segurança em


Redes Computacionais, principal serviço a ser prestado pela ETIR;


b) 15/12/2014 para o Serviço de Tratamento de Vulnerabilidades;


c) 13/02/2015 para o Serviço de Tratamento de Artefatos Maliciosos;


d) 15/04/2015 para o Serviço de Detecção de Intrusão;


e) 60  (sessenta)  dias  corridos  da  publicação  de  cada  revisão  do  DO01 que


acrescente novos serviços.


6.4 Esta norma deverá ser revisada periodicamente, em intervalos de até um ano.


Código: NO06 Revisão: 0.1 Vigência: (DATA DE PUBLICAÇÃO) Página: 6/6


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
F


E
R


N
A


N
D


O
 S


IL
V


A
 D


E
 Q


U
E


IR
O


Z
 B


A
R


R
E


T
O


 e
 p


ro
to


co
la


do
 e


m
 1


7/
02


/2
01


6 
10


:4
6:


06
h.


 P
ro


to
co


lo
 n


º 
14


48
4/


20
14


. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


00
80


36
58


64
FL. 20


Anexo 2 - PORTARIA TRT 18ª GP/NGTIC Nº 008/2016 E ANEXO ANEXO DA PORTARIA TRT 18ª GP/NGTIC Nº 008/2016
1922/2016 - Segunda-feira, 22 de Fevereiro  de 2016 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 6








 


Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região


Comissão de Segurança da Informação


Núcleo de Governança Corporativa de TIC


Setor de Segurança da Informação


Código: DO01


Revisão: 0.1


Vigência: (DATA DE PUBLICAÇÃO)


Classificação: PÚBLICO


Ato normativo: Portaria TRT 18ª 


GP/NGTIC Nº 007/2016 


DOCUMENTO DE CONSTITUIÇÃO DA ETIR


 1 OBJETIVO


Instituir a Equipe de Tratamento e Resposta a Incidentes em Redes Computacionais


(ETIR) no TRT 18ª Região.


 2 REFERÊNCIA NORMATIVA


 2.1 Norma  Complementar  nº  05/IN01/DSIC/GSIPR,  de  14/08/2009,  doravante


denominada NC05 – Trata da Criação de Equipes de Tratamento e Resposta a


Incidentes  em  Redes  Computacionais  no  âmbito  da  Administração  Pública


Federal.


 2.2 Portaria TRT18 GP/NGTIC nº 001/2016 e anexo “PO01”, que aprova a revisão


1.1 das diretrizes da Política de Segurança da Informação e Comunicação do


TRT18.


 3 DEFINIÇÕES


 3.1 Agente Responsável: Servidor Público, ocupante de cargo efetivo do TRT 18ª


Região, incumbido de chefiar e gerenciar a Equipe de Tratamento e Resposta a


Incidentes em Redes Computacionais.


 3.2 Artefato  malicioso:  é  qualquer  programa  de  computador,  ou  parte  de  um


programa, construído com a intenção de provocar danos, obter informações não


autorizadas  ou  interromper  o  funcionamento  de  sistemas  e/ou  redes  de


computadores.


 3.3 Comunidade ou Público Alvo: é o conjunto de pessoas, setores, órgãos ou


entidades atendidas por uma Equipe de Tratamento e Resposta a Incidentes em


Redes Computacionais.


 3.4 CTIR GOV: Centro de Tratamento e Resposta a Incidentes de Segurança em
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Redes  de  Computadores  da  Administração  Pública  Federal,  subordinado  ao


Departamento de Segurança de Informação e Comunicações – DSIC do gabinete


de Segurança Institucional da Presidência da República – GSI.


 3.5 Detecção de Intrusão:  é  o  serviço  que consiste  na  análise  do histórico  de


dispositivos que detectam as tentativas de intrusões em redes de computadores,


com vistas  a  identificar  e  iniciar,  mediante  autorização,  os  procedimentos  de


resposta a  incidentes de segurança em redes computacionais,  com base em


eventos  com  caraterísticas  pré-definidas,  que  possam  levar  a  uma  possível


intrusão e, ainda, possibilitar envio de alerta em consonância com o padrão de


comunicação previamente definido entre ETIR (TRT 18ª Região)  e o CTIR GOV.


 3.6 Equipe de Tratamento e Resposta a Incidentes em Redes Computacionais


–  ETIR:  grupo  de  pessoas  com  responsabilidade  de  receber,  analisar  e


responder às notificações e atividades relacionadas a incidentes de segurança


em redes computacionais.


 3.7 Incidente  de  segurança:  é  qualquer  evento  adverso,  confirmado  ou  sob


suspeita, relacionado à segurança dos sistemas de computação ou das redes de


computadores.


 3.8 Serviço:  é o conjunto de procedimentos, estruturados em um processo bem


definido, oferecido à comunidade da ETIR.


 3.9 Supervisor: Chefe imediato.


 3.10 Tratamento de Artefatos Maliciosos:  é o serviço que consiste em receber


informações ou cópia de artefato malicioso que foi utilizado no ataque, ou em


qualquer atividade desautorizada ou maliciosa. Uma vez recebido, o mesmo deve


ser analisado, ou seja, deve-se buscar a natureza do artefato, seu mecanismo,


versão e objetivo, para que seja desenvolvida, ou pelo menos sugerida,  uma


estratégia de detecção, remoção e defesa.


 3.11 Tratamento de Incidentes de Segurança em Redes Computacionais:  é o


serviço que consiste em receber, filtrar, classificar e responder às solicitações e


alertas e realizar as análises dos incidentes de segurança, procurando extrair


informações que permitam impedir a continuidade da ação maliciosa e também a


identificação de tendências.


 3.12 Tratamento  de  Vulnerabilidades:  é  o  serviço  que  consiste  em  receber


informações  sobre  vulnerabilidades,  quer  sejam  em  hardware ou  software,


objetivando  analisar  sua  natureza,  mecanismo  e  suas  consequências  e
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desenvolver estratégias para detecção e correção.


 4 MISSÃO


É missão da ETIR prestar o serviço de Tratamento de Incidentes de Segurança em


Redes Computacionais, em caráter prioritário.


 5 COMUNIDADE OU PÚBLICO ALVO


 5.1  A ETIR atenderá diretamente todas as unidades da STI, preferencialmente por


convocação ou chamado registrado eletronicamente.


 5.2 Atenderá  indiretamente,  por  meio  do  serviço  de  atendimento  a  usuários  do


Núcleo  de  Atendimento  ao  Usuário  de  TIC,  todos  os  usuários  da  rede  de


computadores  e  de  sistemas  do  TRT  18ª  Região  que  registrarem  eventos


identificados como incidentes de segurança.


 6 MODELO DE IMPLEMENTAÇÃO


 6.1 A ETIR será estabelecida segundo o Modelo 1, da NC05, e será formada por


membros  das  unidades  da  Secretaria  de  Tecnologia  da  Informação  e


Comunicação (STI),  preferencialmente servidores efetivos,  que,  além de suas


funções regulares, desempenharão as atividades relacionadas ao tratamento e


resposta a incidentes em redes computacionais.


 7 ESTRUTURA ORGANIZACIONAL


 7.1 A ETIR será formada por quatro integrantes:


 7.1.1 Três servidores da Coordenadoria de Infraestrutura e Comunicação, um deles


designado Agente Responsável;


 7.1.2 Um servidor do Núcleo de Atendimento ao Usuário de TIC.


 7.2 Ao  Agente  Responsável  caberá  criar  os  procedimentos  internos,  treinar  os


integrantes, gerenciar as atividades, distribuir tarefas para a equipe, inclusive as


de caráter proativo e interfacear a comunicação com o CTIR GOV.


 7.3 Seus integrantes serão indicados pelo Diretor da STI e designados por meio de


portaria DG/GP.


 7.4 Para cada integrante será indicado e designado o respectivo substituto.


 7.5 A indicação dos integrantes, assim como a dos respectivos substitutos, levará


em  conta  a  necessidade  de  ao  menos  dois  integrantes  da  equipe  estarem


Código: DO01 Revisão: 0.1 Vigência: (DATA DE PUBLICAÇÃO) Página: 3/5


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
F


E
R


N
A


N
D


O
 S


IL
V


A
 D


E
 Q


U
E


IR
O


Z
 B


A
R


R
E


T
O


 e
 p


ro
to


co
la


do
 e


m
 1


7/
02


/2
01


6 
10


:3
0:


22
h.


 P
ro


to
co


lo
 n


º 
39


31
/2


01
6.


 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


00
80


35
56


30
FL. 4


Anexo 3 - PORTARIA TRT 18ª GP/NGTIC Nº 007/2016 E ANEXO ANEXO DA PORTARIA TRT 18ª GP/NGTIC Nº 007/2016
1922/2016 - Segunda-feira, 22 de Fevereiro  de 2016 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3







disponíveis durante todo o horário de expediente do TRT 18ª Região, sendo um


deles no papel de Agente Responsável.


 7.6 A ETIR funcionará como um grupo de trabalho permanente, multidisciplinar, de


atuação primordialmente reativa e não exclusiva.


 7.7 As atividades reativas da ETIR terão prioridade sobre aquelas designadas pelos


supervisores de seus respectivos integrantes.


 7.8 Cada integrante poderá dedicar até 45 minutos diários em tarefas proativas,


caso estas sejam atribuídas pelo Agente Responsável.


 7.9 Extraordinariamente, o Agente Responsável poderá convocar representantes de


outras unidades da STI para atuar em tratamento e resposta de determinado


incidente de segurança.


 8 AUTONOMIA DA ETIR


 8.1 A ETIR seguirá o modelo “Sem Autonomia” da NC05, em que só poderá agir


com autorização do Diretor da STI ou de um de seus Coordenadores.


 8.2 Após  convocada,  caberá  à  ETIR  recomendar  procedimentos  a  serem


executados  ou  as  medidas  de  recuperação  a  serem  adotadas  durante  um


incidente.


 8.3 Uma vez acatadas as recomendações e medidas, a ETIR poderá conduzir os


tomadores de decisão a agir durante um incidente de segurança.


 8.4 Quando conveniente e necessário, o Diretor da STI autorizará a ETIR iniciar, por


conta própria,  o tratamento e resposta a determinadas classes de incidentes,


devidamente caracterizadas e exemplificadas, seguidas dos limites de atuação,


ou de comando para atuação, no processo de contorno, contenção ou solução


dos respectivos incidentes classificados.


 8.5 A autorização a que se  refere  o  item 8.4  se  dará  por  meio  de memorando


circular aos Coordenadores da STI e ao Agente Responsável pela ETIR e deverá


ser publicada no ambiente de disseminação do conhecimento da STI.


 8.6 A dedicação a atividades proativas, na forma do item 7.8, assim como a atuação


por convocação, na forma do item 7.9, deverão ser acordadas entre o Agente


Responsável e o respectivo supervisor de cada integrante envolvido.


 9 SERVIÇOS


 9.1 Reativos


Código: DO01 Revisão: 0.1 Vigência: (DATA DE PUBLICAÇÃO) Página: 4/5


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
F


E
R


N
A


N
D


O
 S


IL
V


A
 D


E
 Q


U
E


IR
O


Z
 B


A
R


R
E


T
O


 e
 p


ro
to


co
la


do
 e


m
 1


7/
02


/2
01


6 
10


:3
0:


22
h.


 P
ro


to
co


lo
 n


º 
39


31
/2


01
6.


 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


00
80


35
56


30
FL. 5


Anexo 3 - PORTARIA TRT 18ª GP/NGTIC Nº 007/2016 E ANEXO ANEXO DA PORTARIA TRT 18ª GP/NGTIC Nº 007/2016
1922/2016 - Segunda-feira, 22 de Fevereiro  de 2016 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 4







 9.1.1 Tratamento de Incidentes de Segurança em Redes Computacionais.


 9.1.2 Tratamento de Artefatos Maliciosos.


 9.1.3 Tratamento de Vulnerabilidades.


 9.2 Proativo


 9.2.1 Detecção de Intrusão.


 10 DISPOSIÇÕES GERAIS


 10.1 Norma  que  disciplina  o  Gerenciamento  de  Incidentes  de  Segurança  da


Informação versará, dentre outras diretrizes inerentes, sobre os serviços a serem


prestados pela ETIR.


 10.2 Assim que possível,  a  implementação da ETIR deverá  ser  migrada para  o


modelo “2 - Centralizado”, conforme NC05, momento em que uma nova unidade


da  STI  deverá  ser  criada,  com  chefia  e  quadro  próprios,  novas  atribuições


proativas e maior nível de autonomia.


 10.3 Este documento deverá ser revisado periodicamente, em intervalos de até dois


anos.
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